
Maio de 1987 DIARIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 29 591 

O orçamento de hoje, como está sendo elaborado e 
publicado, apresenta-se qual um amontoado de códigos, 
cuja decodificação restringe-se a alguns técnicos. :m um 
documento "técnico", hermético, fechado, do qual a Nação 
não tem o menor conhecimento, por não ter tido qualquer 
participação em sua elaboração, por não ter sido sequer 
consultada, ainda que via seus segmentos institucionais mais 
representativos. Daí seu desinteresse por tal norma. Desse 
tecnicismo hermético, por outro lado, resulta algo esotéri
co, de difícil interpretação e operacionalmente inócuo como 
instrumento efetivo de planejamento da ação de governo. 

O Orçamento Participativo difere dos demais processos 
por conter uma convicção filosófica, baseada no principio 
da liberdade. No seu processo, desde sua formulação até 
sua execução, há um envolvimento dos que dele participam 
direta ou indiretamente. Em sua filosofia, o processo parti
cipativo começa por questionar, em todos os níveis, a 
razão da existência, da atuação e dos objetivos de cada 
organização. 

Nosso País continente é por demais grande, heterogê
neo, multifário no seu organismo institucional. A Região 
Norte existe, é Brasil também, com suas peculiaridades dis
tintas. Precisa ser ouvida; precisa ser envolvida; precisa 
participar, assim como cada uma das demais regiões do 
País, em todas as fases que compõem o instrumento maior 
de planejamento da ação governamental, ação na qual de
vem estar os objetivos, as aspirações e os mecanismos 
peculiares a seu desenvolvimento, política, institucional e 
tecnicamente postos. 

Nesse sentido, antes da instauração do processo orça
mentário, há que haver uma ampla reflexão por parte dos 
responsáveis pelas organizações que compõem a razão de 
ser desse processo, em todos os níveis de decisão, referen
temente à atuação de cada uma delas. Cada organização 
foi institucionalizada para cumprir determinada missão, 
com objetivos que devem e têm de ser transparentes. Essa 
transparência será tanto mais observável quanto mais 
aberto for o estilo de direção da organização. Convive-se 
hoje com um processo impositivo, de cima para baixo, que 
desconsidera a vivência, a experiência e as reais necessi
dades de cada organização. Sabe-se, enfim, que a decisão 
última é de um grupo de técnicos encastelados em algum 
gabinete (ou seus satélites), alheios por completo às exi
gências substantivas das organizações e prisioneiros de 
formas, fórmulas e formulários inconseqüentes. O processo 
participativo, ao contrário, oferece oportunidades de pen· 
sar e repensar sobre objetivos, diretrizes e políticas que 
vigoram ou que possam vir a ser adotadas, ganhando con
creticidade. 

No processo participativo não há lugar para deci
sões de investir ou não investir restritas a um grupo peque
no de pessoas que decide em nome de toda a comunidade, 
sem que esta sequer seja consultada. Decisões como, por 
exemplo, a de investir no programa nuclear, resultantes de 
um acordo com potências estrangeiras, jamais ocorreriam 
num processo participativo, envolvendo as grandes decisões 
nacionais. No processo participativo, abre-se espaço para 
discussão dos grandes temas, em todos os níveis. Em razão 
da participação da comunidade através de seus represen
tantes, órgãos representativos da sociedade, sindicatos, uni
versidades, estudantes, classes trabalhadoras, as decisões 
se legitimam. A função e a ação de planejar são próprias 
de pessoas, de seres humanos, quer no plano social, quer 
no plano individual, induzindo a que o planejamento venha 
a ser discutido no plano político - ·das opções do poder 
diante de múltiplas necessidades de realizações -, a.lém 
do técnico e institucional. 

O Orçamento Participativo ora proposto é· diverso da
quele desenvolvido nos ·Estados Unidos, nos anos 60 e que 
floresceu sob uma falácia. Nada havia de participativo. Foi, 

isso sim, impositivo, uma vez que as formas e as regras 
de "participação" foram organizadas e definidas pelo apa
relho do Estado. 

A proposta de implantação de um processo participati
vo para o orçamento público requer modificações profun
das na legislação brasileira, a partir de alterações de precei· 
tos constitucionais atualmente em vigor. 

Há que se redefinir, inicialmente, a competência do 
Poder Executivo quanto à iniciativa de proposta de leis orça
mentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos e 
vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ao 
auxílio, as que, enfim, autorizem, criem ou aumentem a 
despesa pública de forma exclusiva, não sendo objeto de 
deliberação a emenda da qual decorra aumento de despesa 
global ou de cada órgão, fundo, projeto ou programa ou 
que vise modificar-lhe o montante, sua natureza ou seu 
objetivo. 

A competência do Poder Executivo há que ser cansei· 
entemente repartida com o Poder Legislativo, preparado 
este para o exercício desta função. O Poder Legislativo 
participará não apenas das discussões dos grandes temas, 
mas sobretudo de suas formulações, a partir de um contí
nuo envolvimento - que lhe é próprio - com representan
tes institucionais das forças vivas da nacionalidade. Ao 
Poder Executivo cabe, pura e simplesmente, executar aquilo 
que o povo, através de seus legítimos representantes, deci· 
de. 

O povo é detentor de instrumento da mais alta eficiên
cia para dotar o Poder Legislativo da condição de seu lídi
mo representante: o voto soberano. Através do voto o povo 
"cassará" os incompetentes, premiará os competentes e pro
moverá forças e idéias novas. Não se pode exigir que um 
político seja um técnico e muito menos que um técnico 
seja um politico; mas o encontro de ambos é desejável. 
No planejamento da ação governamental, esse encontro po
derá se viabilizar através do Orçamento Participativo, desde 
que permanente e atuante assistido pelas lideranças insti· 
tucionais. 

São estes os propósitos que nos movem a apresentar à 
elevada consideração dos dignos constituintes estas suges
tões, na esperança de que serão acolhidas e incorporadas ao 
texto da nova Carta Magna. 

Sala das Sessões. - Constituinte Francisco Diógenes. 

.SUGESTAO N.0 9. 901 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes dis
positivos: 

"Art. Lei complementar fixará a compe-
tência tributária de cada compoil!ente da Federa
ção e estabelecerá normas gerais de direito tri
butário. 

Parágrafo único. A competência tributá-
ria, de que trata o artigo, deverá ser compatível 
com a atribuição de encargos de eada componente 
da Flederação." 

Justificação 
A Constituição deverá ser duradoura. Seria temerida

de consubstanciar em seu texto os detalhes que envolvam 
a divisão de competência tributária entre as esferas de 
GoVJe·rno, dada a dinâmica de mudança da sociedade. 

Sabemos que esta competência tributária deve fazer 
face às despesas com os encargos distribuídos aos três 
níveis de governo, os quais deverão ser objeto da Cons
tituição, seguindo - acreditamos - o princípio da des-
centralização administrativa. - · 
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Ocorre, entretanto, que essa descentralização dificil
mente se dará, de pronto, em todas as áreas, tendo em 
vista que o vício do centralismo está profundamente arrai
gado nas nossas instituições e desarti~ulam as infra-es
truturas de ex!')cução nas bases. 

Assim, será muito mais prudente que a competência 
tributária seja estabelecida em lei complementar, poden
$'lo ser alterada, à predida que se revelarem maiores as 
rie<:es,<;iQ.ades de recursos das esferas de governo que irão 
assumir gradativamente novos encargos, diminuindo, con
seqpentemente, os dispêndios das demais esferas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José 'Richa. 

~PGESTAO N.0 9.902 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos do Trabalhador, os seguintes 
dispo:Sitivos: 

"Art. Todos têm dire~to à proteção da saú-
c1e e o .q.ever -de -a ~efen~er e promover. 

Art. Para assegurar o direito à proteção da 
sa~de, incumbe prioritariamente ao Estado: 

I - garantir o acesso de todos os cidadãos, 
independentemente da -sua condição econômica, 
aos cuidados da medicina preventiva, curativa e 
de reabilitação; ' ' 

II - garantir uma racional e eficiente cqb~r
tura médica e hospitalar de todo o País." 

Justificação 

:peve o qoverno assegurar, a f;odo cidadão brasileiro, 
o direito à prqteção da ~aúde com ·medidas para a sua 
:meJporia ~ obP~ção do m~ Cj):ql.Pleto b~m estar :p~íve1. 

E, visando esse direito incumbe ao Estado gara:ntir 
o acesso de todos os êidádãos, independentemente -d-a sua 
ciondíção 'econômica, ~os cuidados da medicina preventiva, 
curativá e de reabilitação, bein como a uma racional -e 
eficiente cobertura médica e hospitalar em todo o País. 

1!: sabido que as neces,<;idades derivadas da perda da 
saúde são múltiplas, enquanto os recursos destinados ao 
seu atendimento são escassos e mal distribuídos. Por isso 
pretendemos a limltaÇâo ou redução das necessidades; o 
incremento dos recursos até o nível de satisfação de todas 
as :ne~essÍd!'l-!:lés, utili~andp-::se dós recursos diSpo~veis. 

Estas as razões que nos induziram a elaborar a pre
sente proposta à- ConstituiçãQ dlil 1987, q_u~ or-a submete
mos à ãptooiàção dps nos&Qs emi:mmt:es r>ares. 

' Sala· das Sessões. - Constituinte Gerahlo ~~hões. 

spp:~TAP ~:0 \):llO~ 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 

"Art. O Presid!'lfite pa República será elei-
to, dentre bra8iieiÍ'Õs. maiores de trinta e cinco 
®Q!'i !': pq E1~€lr!<~~iP. d~ê Qi:n~J~s I!P.~H9P.§, I!~lp su
f~ág~q m;~ív~+êªl ~ vof;Q dírE)to § l?~+~tp. 

4ft. ~f!Í ç;pru>i®rijP,Q ~leito Presidente o 
candl'dâto que; registracrd ptir partido polftico, ob~ 
tiV:er ·maioria' acsoluta dos v:otos :sr!}lidos. 

' -..~ . . .. 
§ 1.~ Se n~um CI'J.P!iid~~P ob~vet a m~~qria 

~bspluta, rió pri~~:tõ EJS!;:.~t~p; nóv~: E:leiçã.q ~e..: 
rã rêru1Zada, di:mtrõ ~tlr~~ fll~;"'- - '-

§ 2.0 A nova eleição concorrerão apenas os 
dois candidatos mais votados, sendo considerado 
eleito o que obtiver maior votação. 

§ 3. 0 O mandato do Presidente da República 
é de quatro anos:" 

Justificação 
A presente sugestão ap texto constitucional tem por 

objetivq primordial aperfeiçoar nossas instituições polí
ticas mediante a e,qgência de o Presidente da Repúbliç:a 
ser considerado eleito, através do sufrágio universal e 
voto direto e secreto, s~ obtiver a maioria absoluta dos 
votos -:álidos, no primeiro escrutínio. Se nenhum candi
dato a obtiver, haverá então o segundo turno de votação, 
ao q,ual ~oncorrerão, apenas, os dois candidatos mais vo
taq~s, sendo~ então considerado eleito aquele que obtiver 
ma1pr votaçao. 

O modelo que ora propomos à consideração da Assem
bléia Nacional Constituinte é mais autêntico, guardando 
perfeita sintonia com a vontade do corpo eleitoral. Exi
gir-se a maioria absoluta dos votos para que o candidato 
:;;eja eleito, em primeiro escrutínio, é opção da mais pura 
democracia. Mesmo porque, em eleições diretas, poder-se
ia dar o caso de um candidato, disputando com' outros 
quatro, vir a t~r. em um pleito arduamente disputado, 
pouco màis de trinta por cento dos votos e ser guindado 
à suprema magistratura da Nação. o que, à evidência, não 
:Bare~e a forma mais per:feita. 

Esta sugestão de norma constitucional prefere esta
~ell')pe:r o_ sistetna duplo de escolha. A primeira eleição 
concorrerao quantos ca!ldidatos possam ser legalmente 
:registrados· pelos partidos pqlíticos. Se nenhum deles, po
r~p:j. pqtlyer· a maiorja ·absoluta dos votos válidos, ::;omen
te $;1i13putarão p segundo escrutínio; em pleito também 
diréto, os ·dois mais votados, sendo então considerado 
el~t'? o que ob~!ver· maiór votação. 

Esta sistemática, ora proposta, confere maior auten
ticidade aó processo elêitóral e efetiva rêi)resi:\ntàtividâde 
ao futuro Presidente. ·- --' ~ - · -- · · ~ • ·-

Sal!'~- das Se~sõ~s,- Constituinte _José Carlos Coutipho. 

SUGESTAO N.0 9.904 
~ ' ' - r 

Inclua-se, onde couber: 
• ?, • • '""" ~ • 

f'Art. o Poder Legislativo é e;ll:ercido pelo 
Congresso Na~ional que §e compõe da Câmara dqs 
Deputados, do Senado Federal e das Aa,sem'Ql~i&~ 
Regio~~is. 

Parágrafo único. Lei Complementar definirá 
as Regiões que terão mandàtários nas 4ssem
bléias .. Regionais tendo em vista a identidade' de 
interesses econômicos, sociais e outros elementos 
que permitam individualizar a ·Região, bértl como 
defínirá o critério para a· fixação· do número de 
r~presentantes d~ eMa Re~ão:' · 

Justificação 

D.~ e:J!:per!~nc~a. ht!Mrica d!:lS últ~as décaq~ ~q~7 
znq~ cqp;lE\r_~Ilt!inàfu.!'lntó~-~~- grf}IldEJ :Vãlia: pp.ra !Cd'El~ruà'<m 
+~fq,rznülaç~ó a~~·eaP.n.ittitàs põlítícas, '$ôcfa1 ê 'êcôliôiili 'ã 
® sqeiflllaP,e Wi:~!'IP,éirô:- - ·-- -· ·' --- ' - ' " · ~~-
, ~ ~ ' i. ~ --- ~ ~ _, ... ,..:t,.' } -· 

o retomo ao ;poder Legislativo de práticas a ele in~
rentés é aigtí ·qué' se' pãe c·o:mo· dê· extremá·· r~Ievâticla~ úhil,~. 
vez que, nos regimes democráticos,~éste é''ó P'od'et 'dé'':fnàitlr 
repr~~enta'!Jv~d~~~ ,lia~ ~IJir~õ~~ H!';l ~'!~f/q~q€1; ~ q Po
<!~r.l!p f.!.U!;lo~ R :p,pf!el: ~ffi~!la ~!:J ppyq ~ çm :qpm~ qR :B~fo 
~~r~ ç~erp~ .. ~· -
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Mas a democracia exige participação e a participação, 
por sua vez, exige mecanismos capazes de concretizar aspi
rações as mais diversas oriundas, em nosso País continen
te, dos rincões os mais longínquos, marcados pela hetero
geneidade, pelas diferenças, pelas particularidades. 

A região constitui, no dizer de Mario Tomelin, pro
fessor da Universidade de Brasília, "a convergência de 
tipos diferenciadores de condições climáticas, étnicas, cul
turais, econômicas e sociais, políticas, históricas e geo
gráficas, localizados em um certo espaço que lhe dá base". 
A identidade de interesses, por sua vez, pode decorrer 
dessa convergência, pelo que passa a transcender as li
nhas delimitadoras dos Estados ou Municípios. 

É na região, pois, que está a verdadeira unidade - a 
que deve merecer representatividade nos organismos que 
elaboram as leis, que dispõem sobre as normas que aten
dem às reais aspirações e interesses de uma comunidade, 
sem prejuízo de sua identidade. 

O Brasil está dividido em cinco regiões bastante níti
das, identificadas pelos seus recursos, suas dificuldades 
e sua gente. O agrupamento das Unidades da Federação 
em Regiões, junta Estados que formam um todo contínuo. 

Como está configurado o sistema federalivo atual, os 
representantes dos Estados e Municípios tendem a tutelar 
interesses diferentes dos exigidos por suas comunidades. 

Já existem órgãos como a Sudam, Sudeco, Sudene e 
Sudesul que, apesar de estarem sob a égide do Ministério 
do Interior e de não terem autonomia política, financeira 
e administrativa, representam tendências que espelham a 
necessidade aue têm as comunidades assemelhadas de se 
reunirem, ensejando edição de atos normativos que regu
lem as suas situações peculiares. Faltaria um organismo 
da Região Sudeste. 

Como afirma Tomelin: - "A criação de Assembléias 
Regionais para gestão destes órgãos no respectivo espaço 
geográfico viria descentralizar o poder, dando consistên
cia às reivindicações regionais, pela autogeração de suas 
decisões. Referidas Assembléias seriam compostas pelos 
senadores, deputados federais e deputados estaduais das 
resptctivas Regiões, em número a ser determinado por ca
da Estado, exercendo as funções, cumulativamente, de par
lamentar da Assembléia Nacional, Regional e Estadual, 
respectivamente". 

A criação das Assembléias Regionais, nesta nova fase 
da história republicana, por outro lado, decorreria de pro
cesso de descentralização que se caracteriza como seqüente 
ao de centralização, típico do período 1964-1985. 

As Assembléias Regionais, em suma, ensejariam: 
a) a descentralização, como grande reivindicação dos 

políticos, em especial os do Norte e os do Nordeste; 
b) a nomeação dos Superintendentes das Regiões, po

dendo estes serem propostos pelo Ministro de .Interior, 
mas com aprovação delas, Assembléias Regionais, dando
lhe assim respaldo político para a execução dos projetos 
nelas votados; 

c) um planejamento regional efetivo com plena par
ticipação das lideranças locais, compondo o planejamento 
nacional, seus planos, programas, projetos, e o processo 
orçamentário em suas etapas de elaboração, avaliação e 
controle; 

d) a introdução, na prática, do voto distrital, que viria 
aproximar o legislador dos problemas de peculiar interesse 
locai e regional e cUjos benefícios têm sido decantados por 
todos os cultores e doutrinadores do Direito Eleitoral. 

São as razpes que nos levaram a apresentar a proposta. 
Sala das Sessões, - Constituinte Francisco Diógenes. 

SUGESTÃO N.0 9. 905 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, onde 
couber, os seguintes dispositivos: 

"Art. Os mummpws serão autônomos, 
sendo-lhes assegurado: 

I - elaborar seus próprios estatutos; 
II - participar em 30% (trinta por cento) da 

arrecadação dos impostos de competência da 
União e Estados; 

III - subtrair-se a qualquer isenção tributá
ria, que atinja imposto de sua competência ou 
que lhes deva ser repassado; 

IV - participar do produto da arrecadação 
da loteria esportiva federal e loto em percentual 
nunca inferior a 20% (vinte por cento). 

Art. Os detentores de mandatos eletivos 
municipais gozam das seguintes prerrogativas: 

I- o mandato de prefeitos e vereadores será 
de 4 anos; 

II - os prefeitos poderão participar como 
candidatos a reeleição; 

III - os vereadores são invioláveis no exer
cício do mandato, por suas opiniões, palavras e 
votos, salvo no caso de crime contra a honra." 

Justificação 
O que se procura através da presente proposta é dar 

ao município o lugar que deve ocupar no sistema fede
rativo. Nos últimos anos, talvez por força do esquema ex
cessivamente centralizador que dominou o País, o muni
cípio perdeu qualquer significado. Esquecidos em questões 
financeiras, administrativas e políticas, a Constituinte 
abriu-lhes a possibilidade de ocuparem a posição de que 
sempre desfrutaram na partilha constitucional. 

Por estas razões pleiteamos que se insira no texto 
constitucional os dispositivos acima transcritos que cer
tamente os reabilitarão, tornando-os entidades partici
pantes e ativas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivo Vanderlinde. 

SUGESTÃO N.0 9.906 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Familia, à Educação e à Cultura, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Os recursos federais, estaduais e mu-
nicipais destinados à educação serão imediata
mente repassados às Secretarias de Educação dos 
Municípios." 

Justificação 

A Carta Política em vigor determina que a União 
aplicará, anualmente, treze por cento e os Estados e Mu~ 
nicípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimen
to do ensino. 

Ocorre de ime·diato a necessidade de racionalização e 
sistematização dos gastos, bem como, o repasse direta
mente aos órgãos municipais de educação, e não às Pre
feituras, dos recursos financeiros destinados ao ensino, 
com o objetivo de -assegurar a plena utilização desses 
montantes no setor, e de facilitar a fiscalização .pela co-
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munidade diretamente interessada na melhoria do en.si-
no. 

Sala das Sessões. - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9.907 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 
"Homens e mulheres têm direitos iguais." 

Justificação 
A igualdade de direitos civis consiste em poderem 

todos, igualmente, adquirir, transferir e pe11der direitos. 
A lei que institui que só alguns perdem ou ganham certos 
direitos é contrária à igualdade. A proteção pública que 
é dada em igual para todos é extensão da igualdade de 
direitos públicos. 

Não podemos entender lei que não admita a inscrição 
de mulher em concurso público, por exemplo, ou em car
reira profissional, assim como não entende~o_s. que a 
mulher seja proibida de fazer horas extraordmanas no
turnas, ou certos trabalhos ditos masculinos. 

Todos temos direito ao trabalho para nossa subsis
tência, e ao Estado cabe proteger, dando condições favo
ráveis para tanto. 

Assim, temos que registrar na nova Carta Constitu
cional o direito igual tanto para os homens como para 
as mulheres. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos Couti
nho. 

SUGESTÃO N.0 9.908 

Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto cons
titucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum servidor público do Poder 
Executivo, da administração direta ou indireta, do 
Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, poderá 
perceber dos cofres .públicos, e a qualquer titulo, 
.11eanuneração global que exceda o montante dos 
rendimentos do Presidenrte da República." 

Justificação 

A imprensa pôs a descoberto, re0entemente, o deplo
rável fenômeno dos chamados "marajás das Alagoas', 
onde servidores públicos se locupletam às ·custas do erá
.rio combalido. Sabemos que o Estado de AJ.agoas é um 
dos mais pobres do País, ·com sua população viV'endo pra
ticamente na !llÚSéria. 

A ~partir desta denúncia, .entretanto, começaram a 
espoucar por todo o território brasileiro, ca.sXJs do mesmo 
gênero, ~nvolwndo o Estado do Ceará, São ,Pa:ulo, Pa
raná e outros, demonstrando que o Poder Púbhco esta
dual ou municipal perdeu de vez ·a compostura, .quando 
se trata de beneficiar amigos, parentes e apadrmhados 
políticos, com o dinheiro do povo. Felizmente, está-se to
mando consciência do ·problema e aos poucos pode-se 
ir sanando este festival de irregularidades. 

Se algum dispositivo na Lei Maior, porventura, im
pedisse este lamentáwl ·comportamento, c~ toda a ce;
·teza a administração pública ver-se-ia mametada, se nao 
na faculdade .de nomear ·e contratar (·ao a11repio da Cons
.tituição), pelo menos na poiSlSibilidade de que_ o nosso 
o11denamento jurídico !Ilão impeça a perpetuaçao desses 
privilégios: sa:bemos das dificuldades Aenoollltradas pelo 
atual Governador de Al·agoas pal'la por cobro, por via 
de nossoo '!lribunais, .a esta situação, buscando interrom
per o pagamento desses polpudos salários para alguns 
priviLegiados. 

Este o sentido da Sugestão que .aqui :apreeantamos. 
Pelo seu caráter de moralização da administração pú
blica, temos a cel.1teza de poder contar ~com o respaldo 
de nossos ilustres colegas Constituintes para s'Ua incor
poração à nova Carta Magna. 

Sala das Sessões, 
Francisco Diógenes. 

SUGESTAO N.0 9.909 

Inclua-ee onde couber: 

- Constituinte 

"Art. A organização judiciária das Justi
ças federais de cada Estado tornará mais aces
sível e rápida a aplicação da justiça pela criação 
e regulamentação dos seguintes institutos bá
sicos: 

I - criação de Varas Distritais; 

U - regulamentação do cargo de Juiz de 
iPaz, como órgão do Judiciário, eom a função de 
conciliar o inte!l'esse das partes 'antes de instau
rar-se o litigio e antes da fase recursal; 

III - a;cesso à Justiça gratuita às .pessoas de 
comprovada condição de llÚSierabilidade, inclusive 
!])Or situações jurídicas originadas de falecimen
tos; 

IV- criação do juizado de pequenas causas; 

V - anuência obriga:tória de psicólogo le
galmente credenciado nos processos r.ela:tivos à 
separação ou guarda doe filhos." 

Justificação 

Procura-se tornar mais ·céJ.ere, a;cessível e humana a 
aplicação da justiça, pe1a normatização de insti·tutos 
novos. 

As varas Distritais descentralizarão a justiça, fa
cilitando o ,aceó'SO das partes aos atos processuais, tor
nando-a menos onerosa. 

O juiz de paz tem na nossa proposta uma atividade 
·concilia:tória; a experiência demonstra que com habi
illl.dade consegue-se, muitas vezes, como bem o sabem 
os processualistas, evitar-se um processo litigioso, con
cla;mando as !partes a transacionarem, evitando os riscos 
e desconfortos do processo e ·conseqüentemente acúmulo 
de tra;balho ao Juiz, pavtee e Auxiliares da Justiça. 

O acesso à justiça gratu~ta evitaria que os mais po
bres e menos esclarecidos deixassem de •COmprovar seu 
melhor ·diretto, sendo um fator, :pois, .ele wrdadeira apli
cação de justiça. 

O juil!'lado de pequenas causas completa o acesso à 
justiça gratuita e tem idênticas Tazões de existir. 

Os conflitos que envolvem separações podem trazer re
flexos graves sobre a personalidade dos filhos; já se sabe 
que muitas vezes, a lide caminha e leva a graus de in
compatibilidade e violências que poderiam ser evitadas 
se fossem conduzidas com assistência e orientação psico
lógica, que normalmente fariam as partes cederem, terem 
melhor iboa vontade. Algumas comarcas já utilizam o 
!processo e ·comprov·aram que na maioria doe casos os 
casais, ou se reconciliaram, ou transformaram a sepacr:a
ção litigiosa em amigável, fatos que só tendem a trazer 
beneficios para os ·filhos e desafogo para :a justiça. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 19·87. - Cons1tituinte 
Ivo Vanderlinde. 
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SUGESTÃO N.0 9.910 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Ordem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O Estado adotará uma política ten-
dente a estabelecer um sistema de renda compa
tível com o orçamento familiar e de acesso à 
habitação própria." 

.Justificação 
Para que todos os cidadãos tenham direito, para si e 

sua família, a uma habitação de dimensões adequadas, em 
condições de higiene e conforto deve o Governo facilitar 
a aquisição de casa própria pela parcela menos favore
cida da população, reduzindo as taxas de juros, bem como 
ampliando o prazo de amortização. 

Deve, também, reformular a política habitacional, com 
a finalidade precípua de diminuir o comprometimento da 
renda familiar desse mesmo nível de assalariado. 

Instituímos, com a presente sugestão à Carta Política 
de 1987, a obrigatoriedade de o Governo assegurar a todos 
os brasileiros uma habitação condigna. 

Sala das Sessões. - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9. 911 

Acrescente-se, ao texto constitucional, o seguinte: 
"É assegurado a todos o direito de desfrutar 

do patrimônio natural e cultural, necessário ao 
desenvolvimento intelectual e social do indivíduo 
e da sociedade, bem como o dever de o proteger 
e melhorar." 

.Justificação 
Nossa sugestão ao texto constitucional em elaboração 

é pertinente à defesa e valorização do meio ambiente, bem 
como, o direito de todos em desfrutá-lo, necessário que é 
ao desenvolvimento intelectual e social do indivíduo e da 
sociedade. 

É imperativo a sua defesa tanto às gerações atuais 
como às futuras, procurando atingir um melhor desenvol
vimento econômico e social. 

A consecução deste objetivo requer a total responsa
bilidade por parte dos cidadãos e da comunidade, parti
lhando de esforços comuns. E, aos governos Federal e Es
taduais cabe o ônus pelas políticas e ações ambientais da 
mais ampla envergadura dentro de suas respetcivas juris
dições. 

Sala das Sessões.- Constituinte .José Carlos Coutinho. 

SUGESTÃO N.0 9.912 

Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto cons
titucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. É dever do Estado e de todos os que 
estão no território nacional apoiar a cultura e 
proteger o meio ambiente e o patrimônio histó
rico e natural. 

§ 1.0 Ficam sob proteção especial do Poder 
Público os documentos, os lugares históricos, as 
obras de arte, os monumentos e os sítios arqueo
lógicos, bem como os locais e paisagens que im
portam preservar, pela feição notável com que 
tenham sido dotados pela natureza, ou agenciados 
pela indústria humana. 

§ 2.0 O Poder Público incentivará a proteção 
e a produção dos bens culturais de natureza mate
rial e imaterial, assim como a preservação da 
identidade histórica da coletividade." 

.Justificação 
A cultura é um processo global que define os traços 

básicos de um povo e confere-lhe parte essencial de suas 
características históricas. Nesse processo, distingue-se 
uma dimensão material, incluindo objetos, edificações, 
monumentos, paisagens e sítios - ao lado de um segmento 
intangível, constituído de crenças, mitos, tradições e valo
res que impregnam os primeiros e lhes definem a feição 
cultural. 

No entender de Aloysio Magalhães, o trato do bem 
cultural desdobra-se em duas vertentes: de um lado, a que 
privilegia o bem patrimonal, cuidando da valorização da
quilo que já está sedimentado em nossa cultura, "buscan
do conhecer e identificar esse patrimônio, preservá-lo, 
identificá..:lo, revitalizá-lo, referenciá-lo e devdlvê-lo à 
.comunidade a que pertença". De outro lado situa-se a ver
rtente "da produção, circulação e consumo 'da cultura, vol
,tada para a dinâmica da produção artística" preocupando
iSe em captar o que está ocorrendo nesse s~tor, para esti
mul_ar o que for necessário e, eventualmente, constatar 
aqmlo que "do material assim obtido cristalizou-se e in
corporou-se à dimensão patrimonial':. 

De longa data, as constituições brasileiras têm defi
nido o amparo à cultura como dever do Estado, colocando 
10 patrimônio histórico e artístico sob proteção do Poder 
Público, com destaque para o segmento material desse 
patrimônio e dentro de critérios clássicos de excepciona
lidade. 

Na Carta Magna, em elaboração, há que ser acen
tuado, outrossim, que os indivíduos - tanto o cidadão 
brasileiro como o forasteiro - são responsáveis pelo pa
trimônio cultural e natural, entendido este como o espaço 
onde se realiza a obra civilizadora do Homem. De outra 
parte, deve a Constituição assegurar o amparo do Poder 
Público, em todos os níveis, tanto aos bens culturais con
sagrados e com a chancela da História, como àqueles em 
fase de germinação e de produção. 

Finalmente, não há como refugir à problemática da 
identidade histórica da comunidade, o que pressupõe tan
to o conhecimento e a elaboração da História Brasileira, 
como a preservação do patrimônio histórico, consubstan
ciado na produção material e espiritual duradoura -
"documentos de identidade da Nação brasileira", na feliz 
expressão de Rodrigo Melo Franco de Andrade. 

Na proposição que ora se oferece, objetivou-se: 
a) manter a orientação consagrada nas constituições 

anteriores de apoio (amparo) à cultura como dever do 
Estado; 

b) manter a proteção especial do Poder Público ao 
patrimônio histórico e artístico; 

c) estender essa proteção "aos locais e paisagens que 
importa preservar", acentuando a interação entre o ho
mem e a natureza; 

d) introduzir na Carta Magna: 

I - a co-responsabilidade do Poder Público e do indi
víduo - tanto o cidadão brasileiro como o forasteiro em 
solo brasileiro - no apoio à cultura, e à proteção ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e natural; 

II - o incentivo do Poder Público à proteção de bens 
culturais já consagrados e à produção, inovação e cria
ção dos mesmos; 
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III - o incentivo do Poder Público a iniciativas ten
dentes à preservação da identidade histórica da coletivi
dade. 

São estes os propósitos que nos movem a apresentar 
à elevada consideração dos dignos Constituintes estas su
gestões, na esperança de que serão acolhidas e incorpora
das ao texto da nova Carta Magna. 

Sala das Sessões. - Constituinte Francisco Diógenes. 

SUGESTãO N.0 9.913 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O Tribunal Constitucional tem sede 

no Distrito Federal e compõe-se de 11 ministros. 
Art. Os Ministros serão indicados pelo Su-

premo Tribunal Federal e nomeados pelo Presi
dente da República, depois de aprovada a escolha 
pelo Congresso Nacional, dentre os cida-dãos maio
res de trinta e cinco anos, de notável saber jurí
dico e reputação ilibada. 

Art. Compete ao Tribunal Constitucional: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) os crimes e Mandatos de Segurança de 

atos atentatórios à Constituição cometidos pelo 
Presidente da República, das Mesas da Câmara e 
do Senado Federal, do Supremo Tribunal Federal, 
do Conselho Nacional da Magistratura, do Tribu
nal de Contas da União, ou de seus presidentes, 
do Procurador-Geral da República, dos Governos 
Estaduais, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais; 

b) a representação do Procurador-Geral da 
República, Chefes de Executivos Estaduais e Mu
nicipais, Presidentes da Câmara dos Deputados 
ou Senado Federal, de Assembléias Legislativas, 
das associações civis, sindicatos de empregados ou 
empregadores por inconstitucionalidade ou para 
interpretação de lei ou ato normativo federal ou 
estadual; 

II - julgar em recurso ordinário: 

a) os Mandatos de Segurança e crimes contra 
atos de autoridades federais e estaduais não men
cion8idos no artigo anterior; 

b) as causas cuja decisão: 
1) contrariar dispositivo da Constituição ou 

negar vigência a lei federal ou estadual; 
2) julgar válida lei ou ato de governo local 

contestado em face à Constituição ou lei federal 
ou estadual; 

3) der a lei federal ou estadual interpretação 
divergente da que lhe tenha dado outro Tribunal. 

§ 1.0 o Egrégio tribunal constitucional 
funcionará em plenário ou dividido em turmas. 

§ 2.o o Regimento estabelecerá: 
a) a competência do Plenário; 
b) a composição e a competência das turmas; 
c) o processo e julgamento dos feitos de sua 

competência originária ou recursal." 

Justificação 
o Brasil atravessa, talvez por continuação do regime 

de exceção que passou, quando a aferição dos atos em 

termos políticos e institucionais esteve delegado a um se
gundo plano, um verdadeiro desregramento em termos de 
valores. Atos de corrupção, infração ideológica da lei são 
cometidos a cada instante sem que se observe um esque
ma de sustentação rígida que garanta efetivamente a 
atuação e concreção dos princípios institucionais esposa
dos pela nossa Lei Maior. 

Pretende-se, para afastar tais distorções, criar um 
Tribunal especializado que julgue os crimes e a matéria 
referente a inconstitucionalidade dos atos praticados por 
autoridades e também interprete face à Constituição leis 
e atos normativos. Esta inovação trará o efeito benéfico 
de evitar infindáveis pendências pelo fato de permitir que 
a situação jurídica que possa gerar litígios seja aprioris
ticamente apreciada em tese pelo Tribunal mencionado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivo Vanderlinde. 

SUGESTãO N.0 9.914 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Orçamento, o seguinte dispositivo: 

"Art. Anualmente, a União destinará nun-
ca menos que cinco por cento e os Estados dois 
por cento de seu Orçamento aos Municípios a fim 
de que assumam a responsabilidade da concessão 
do ensino gratuito de primeiro e segundo graus, 
bem como dos cursos profissionalizantes." 

J ustifica.ção 
Atualmente, o ensino está a requerer profundas e 

constantes modificações. Assim é que uma nova sistemá
tica de ensino se faz necessária inclusive com a adoção 
de novos métodos necessários diante do envolvimento ca
da vez maior dos meios de comunicação de massa, dos 
progressos no campo psicológico, do desenvolvimento da 
tecnologia. lí:: necessário, também, que o Estado reconheça 
e garanta a todos os cidadãos o direito ao ensino e a 
igualdade de oportunidades na formação escolar, através 
do aprendizado dos conhecimentos, pela assistência orien
tada em seus momentos de carência, pela formação pro
fissional, pelo desenvolvimento das suas potenciaUdades, 
adquirindo, assim, o indivíduo, segurança no futuro exer
cício da cidadania. 

Por isso, impõe-se que conste do texto constitucional 
em elaboração o direito dos cidadãos ao ensino de pri
meiro e segundo graus, bem como aos cursos profissio
nalizantes, sem esquecermos da igualdade de oportunida
de na formação escolar de grande urgência num País de 
grandes desníveis sociais. 

Sala das Sessões. - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTãO N.0 9. 915 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 

"Art. Os Ministros de Estado, auxiliares do 
Presidente da República, serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Parágrafo único. Na composição ·do Minis
tério, pelo menos um terço dos Ministros será es
colhido dentre membros do Congresso Nacional." 

Justlficação 
A participação de membros do Congresso Nacional, 

no Poder Executivo Federal, conquanto não prevista no 
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atual texto constitucional, tem sido uma constante na 
tradição republicana brasileira. 

Seria buscar agulha em valheiro pretender singulari
zar um único caso ao longo de nossa história republicana, 
em que a participação de parlamentares na equipe mi
nisterial, não fosse fator de harmonia da Presidência da 
República com a classe política. 

1íl generalizada hoje a convicção de que a presença de 
congressistas no Governo é fator de estabilidade a um 
tempo do Poder Executivo e da Classe Política Nacional. 

Mantida a individualidade de cada um, objetiva esta 
sugestão de norma constitucional a simbiose dos poderes 
estatais, cuja convivência harmônica e independente pres
supõe a existência de pontes permanentes e sólidas que 
institucionalizem a presença efetiva da classe política no 
processo decisório nacional. 

Sala das Sessões.- Constituinte José Carlos Coutinho. 

SUGESTÃO N.0 9.916 

Incluam-se, onde couber, no texto constitucional, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. O Poder Executivo é exercido ;pelo 
Presidente da República, que terá a seu dispor os 
serviços administrativos e as Forças Armadas. 

Art. Compete privativamente ao Presidente 
da República: 

. . . - Exercer o comando das Forças Arma
das, presidir o Conselho de Defesa Nacional cons
tituído conforme a Lei, declarar o estado de guer
ra deliberado pelo Congresso Nacional. 

Art. O Congresso Nacional delibera o esta-
do de guerra e confere ao Presidente da República 
os poderes necessários. 

Art. A defesa da Pátria é dever sagrado 
do cidadão. 

Art. Todos os brasileiros são obrigados ao 
serviço militar, nos .termos e sob as penas da lei. 
O seu cumprimento não prejudica a posição de 
trabalho do cidadão, nem o exercício dos direitos 
políticos. 

Art. O ordenamento das Forças Armadas 
amolda-se ao espírito democrático desta Consti
tuição." 

.Justificação 

A guerra é crise, é exceção. Nenhum País pode orde
nar-se sob a égide do medo, da crise, da exceção. Nenhu
ma sociedade caminhará para a realização do ideal do 
bem comum à reboque de um conceito hermético e limi
tativo qual o de segurança nacional. 

A segurança é uma conseqüência e não uma causa. 
Decorre de inúmeras variáveis de conteúdos os mais di
versos. Cabe ao ordenamento jurídico da Nação, ao Di
reito, nas suas múltiplas formas de expressão, erigir a 
síntese das forças que compõem o quadro de conflitos de 
interesses, de sentimentos, de aspirações próprio das so
ciedades contemporâneas. Em outras palavras, cabe ao 
Poder Legislativo, no elaborar as leis e ao Poder Judiciário, 
no interpretá-las e aplicá-las, a obrigação maior da edi
ficação da síntese da ordem que conduzirá a Nação, via 
desenvolvimento, ao desiderato maior do bem comum. A 
segurança nacional é mero corolário desse processo. Ao 

Poder Executivo cabe executar, através de seus serviços 
administrativos e as Forças Armadas, a ação complemen
tadora dos dois outros Poderes. 

Direito e Justiça são conceitos necessariamente im
bricados. A racionalização e controle das múltiplas variá
veis que compõem a complexidade da sociedade moderna 
não pode prescindir do conceito de Justiça. Em nome 
dessa racionalização e desse controle, nenhuma concep
ção doutrinária, nenhum grupo de homens, nenhum indi
víduo deve ficar acima da Justiça, de tal modo que lhe 
seja possível cometer a mais ampla injustiça. 

A doutrina da segurança nacional, perfilhada na 
Constituição vigente, foi concebida em momento histórico 
ultrapassado. A dinâmica dos fatos nacionais e interna
cionais contrapõe-se aos seus postulados, inviabilizando
se como forma política. A unicidade dessa doutrina tende 
à simplificação de idéias e situações, o que não se com
padece com a diversidade dos problemas da atualidade, 
limitando as abordagens e balizando previamente as alter
nativas de solução. 

Daí propormos a eliminação das Seções V e VI do 
Capítulo VII da Constituição vigente e a inclusão, no 
novo texto constitucional, apenas dos preceitos su:praenun
ciados quanto às Forças Armadas, a Guerra e o Conselho 
de Defesa Nacional. O Poder Legislativo, através da lei 
ordinária, tratará dos seus respectivos ordenamentos. 

Essas as razões da presente proposta. 

Sala das Sessões. - Constituinte Francisco Diógenes. 

SUGESTÃO N.0 9.917 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Lei Complementar fixará, no prazo de 
noventa dias, contados da promulgação desta 
Constituição, percentual sobre a arrecadação de 
tributos estaduais e federais, cuja aplicação será 
feita no reaparelhamento material e de pessoal dos 
órgãos do Poder Judiciário." 

Justificação 

O congestionamento, o atraso no julgamento têm sido 
fatores versados por todos os cultores do direito, órgãos 
representativos ligados ao setor, como uma das grandes 
causas de desprestigio e inoperância do Poder Judiciário. 

"Pior que uma sentença injusta, só uma sentença tar· 
dia" já diz célebre aforismo corrente nos meios jurídicos . 

Os juízes ganham pouco em face da grande responsa
bilidade de que são detentores e são em menor número 
do que seria exigido para cumprir suas atribuições. 

Para embasar esta afirmação é de se observar que 
nos recentes concursos para juiz federal e estadual para 
o Estado de São Paulo não se conseguiram preencher as 
vagas. Este fato, é, em grande parte motivado pelo salário 
pequeno que não incentiva os melhores capacitados a pres
tar concurso e faz com que os que se inscrevem situem 
entre os academicamente melhores preparados, r{ão atin
gindo em conseqüência aquele mínimo para aprovação. 

. Daí a presente proposta destinada a propiciar melho
rias perenes aos membros do judiciário a fim de que pos· 
sam cumprir sua nobre missão institucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Ivo Vanderlinde. 
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SUGESTÃO N.0 9.918 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos Politicos, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Constituição reconhece e garante o 
direito do cidadão intervir nos negócios da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, através do 
pebliscito. 

Parágrafo único. Lei Complementar regulará 
o disposto neste artigo." 

Justificação 
Dentre os direitos políticos do cidadão brasileiro, desta

ca-se o de votar, elegendo seus representantes no Congres
so Nacional, nas Assembléias Legislativas e na Câmara de 
Vereadores. A esses representantes cabe votar as leis que 
regulamentarão os negócios da União, dos Estados e dos 
Municípios, sem qualquer interferência do eleitor. 

Acreditamos que a atuação do eleitor não deve cessar 
com a eleição de seu representante junto ao Poder Legisla· 
tivo. Nos casos de interesse nacional, achamos que a po~u
lação deva manifestar-se, seja através da consulta prévm, 
como por meio do plebiscito. 

Também o cidadão poderá pronunciar-se quB.?to ao~ 
atos dos Poderes Executivos, nos mesmos casos acuna. Lex 
complementar disporá especificamente sobre o assunto. 

Sala das Sessões. - Constituinte Geraldo Bulhões. 

.SUGESTÃO N.0 9.919 

A{}rescente-se .ao texto oolliJ.titucional, dentre os re
quisitos para exercício do mandato eletivo de servíd_gr 
público federal, estadual ou muni!Cipal, da administraçao 
direta ou indireta, o segW..nte: 

"Em l!>'e .tratando de mandato eletivo federal 
ou estadual, ficará afastado do seu cargo, em
prego ou função, 'assegurada aos membro.s do 
Legislativo federal e estadual ·a opção entre os 
rendimentos da parte fixa dos subsídios e oe re
lativos à atividade de que se afastaram." 

Justificação 

Dlevido a ocorrência de vários casos de parlamenta
r·es que, a!l!tes do mandato legislativo, ocupavam cargos 
na Admin1sttr.ação federal ou estadual, estamos apresen
tando sugestão ·ao texto constitucional, no sentido de 
facultar aos membros do Congresso Nacional e das As
sembléias Legislativas estaduais optarem entre os rendi
mentos da pa.rte fixa dos subsídios e os relativos .ao em
prego, cargo ou função. 

TodO.!:l sabemos que a parte fixa deriva da investidura 
do mandato eletivo e que a parte variável d!ecorre do 
comparecimento efetivo do parlamentar às sessões da 
Câmara a que pertença. SUbs.tituir a retribuição da i~
vestidura do mandato pela do cargo, emprego ou funçao 
que ocupava antes dele, :parece-nos medidas justa, óbvia 
e perfeita. 

Podendo o parlamentar receb'er de outras fontes, fi
cariam regUI.M"izadaB suas contribuições previdenciárias, 
sem que <tivesse de deduzir dos subsídios quantias para 
cobri-las, fazendo-o a própria fonte pagadora. E, em 
termos de apo.sentadoria, tudo ficaria perfeitamente nor
malizado. 

Sala das Sessões, - C'onstt1tuinte 
José Carlos Coutinho. 

SUGESTÃO N.0 9.926 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Soctal, os se
guintes dispositivos: 

"Art. São declaradas de intere9se público a 
abelha e a flora apícola. 

Pará-grafo único. A abelha, como inseto útil, 
•e a f.lo11a apícola, como riqueza natural, serão 
objeto de proteção e de medidas que evitem sua 
destruição, mediant-e a devida regulamentação." 

Justificação 
A presente proposta nos foi solicitada pela Confede

ração Brasileira de Apicultura e tem o fim precípuo 
da defesa das abelhas e da própria natureza, da qual de
pendem para s'lla sobrevivência. 

A e:x;ploração da apicultura é uma das atividades de 
expressiva importância para o B~asil, considerando que 
sua extensa área territorial possue um potencial capaz 
de permitir a produção de mais de 200.000 toneladas de 
mel, .anualmente, além daquela relativa ao pólen ge
léia real, própolis, cerru e a inestimável contr1biução 
jpara o aumento da produtividade de sementes e frutas, 
através da polinização ·entomófila, praticada pelas abe
lhas do gênero "apis", confirmando que a grandeza de 
um país é conhecida pelo desenvolvimento de sua api
cultura. 

Desta forma, proponho que, representando o pensa
mento de milhares de api{lultores, ecologi&tas e defenso
res da natureza, seja incluída a presente proposta ao 
texto constitucional de 1987. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Cbnstituinte 
Ivo Vanderlinde, 

SUGESTÃO N.0 9.921 

Nos termos do § 2.0 do ·art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A criação d·e Municípios bem como a 
sua divisão em Distritos, dependerá de lei estadual. 
A organização municipal e distrital pode variar 
tendo-se em vista as peculiaridades locais. ' 

Art. Os Distritos integrantes de Areas Me-
tropolitanas ou Aglomerações Urbanas poderão 
constituir conselhos comunitários consultivos. 

Art. O Conselho Comunitário Consultivo te-
rá suas competências fixadas em lei estadual." 

Justificação 
O exame das distintas Constituições existentes e que 

estiveram em vigor no Brasil permite identificar que fo
ram concebidas para um Brasil permite identificar que fo
urbano l!: fundamental lembrar que, em 1940, a população 
urbana representava apenas 30% da população total e que, 
no ano de 1990, teremos 80% da população vivendo nas cida
des e, no final do século, a população rural não represen
tará mais de 1'0% da população total. 

As constatações acima fazem com que o legislador 
constituinte tenha que conceber uma Carta voltada aos no
vos valores urbanos e a uma nova realidade bem distinta 
da que existiu em 1891, em 1934, em 1946 e em 1967. Nessa 
última, já existiu uma tímida preocupação pela questão 
urbana quando instituiu a possibilidade de criação de re
giões metropolitanas (art. 157, § 10). 
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Um aspecto que deverá ser mantido na nova Constitui
ção é que todos os brasileiros tenham os mesmos direitos, 
sem discriminação. Dessa forma, se um brasileiro, em um 
município, por exemplo, de 50 mil habitantes, tem direito 
a ter um governo local - governo municipal, no caso -
um cidadão em um município metropolitano, com alguns 
milhões de habitantes, deveria também ter direito a uma 
administração sintonizada com suas aspirações. Para tanto, 
é-lhe necessário, num bairro ou num distrito que possui 
algumas vezes mais que 50 mil habitantes, ser ouvido. 

A descentralização é fundamental para o desenvolvi
mento da democracia e a maior participação de cada brasi
leiro nos destinos de sua região de moradia urbana. A ex
periência das Associações de Moradores em todo o Brasil 
indica a necessidade de repensar o Município metropolita
no onde o Prefeito e o Vereador são pessoas distanciadas 
do cidadão, cuidando dos aspectos mais gerais, quase na 
mesma proporção de um Governador e dos Deputados Es
taduais. 

A proposta de um Conselho Comunitário distrital está 
voltada a dotar o distrito de uma audiência que co-orien
tasse a administração municipal. 

A eleição do Conselho Comunitário Distrital visa arti
cular otimamente o Prefeito e as comunidades localizadas, 
intermediando a dimensão global própria à Câmara dos 
Vereadores. Essa experiência já foi vivida no Rio de Janei
ro, pelas Associações de Moradores. O que faltou para o 
total êxito da iniciativa foi o reconhecimento. por parte 
do Município, dessa participação comunitária direta. A ex
periência de todas as Associações de Moradores, no Rio 
de Janeiro e em outras regiões metropolitanas do Pafs, in
dica a necessidade de: 

- descentralização dos poderes municipais nas regiões 
metropolitanas; 

- maior participação da população na solução dos 
problemas nitidamente locais e que podem ser, em parte, 
assumidos pelos moradores; 

- formação de lideranças locais capazes de angariar 
o respeito e a estima da população e que se habilitem a 
futuras eleições no âmbito do Município e do Estado; e 

- permitir um maior controle, por parte da população, 
sobre as soluções dadas para o melhoramento urbano do 
bairro, para as questões de meio ambiente e as obras pú
blicas. 

A nova Constituição deve, portanto, assegurar ao brafli· 
leiro metropolitano o mesmo que tem um brasileiro não 
metropolitano, ou seja, acesso ao governo local, seu Prefei
to e seus Vereadores. O brasileiro metropolitano massifica
do, violento e violentado, sem direitos nem deveres, anôni
mo e desvinculado das instituições nacionais, necessita en
contrar sua legítima cidadania. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTli.O N.0 9.922-8 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa às Disposições Gerais e Transitórias, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Na execução do plano de defesa con-
tra os efeitos da denominada seca do Nordeste, a 
União despendera anualilllente, com a.s obras e 
os serviços de assistência econômica e social, quan
tia nunca inferior a três por cento da sua renda 
tributária. 

§ 1.0 Um terço dessa quantia será depositado 
em caixa especial, destinada ao socorro das popu
lações atingidas pela calamidade, podendo essa 

reserva, ou parte dela, ser aplicada a juro módico, 
consoante as determinações legais, em emprésti
mos a agricultores e industriais estabelecidos na 
área abrangida pela seca. 

§ 2.0 Os Estados compreendidos na área da 
seca deverão aplicar três por cento da sua renda 
tributária na construção de açudes, pelo regime de 
cooperação e noutros serviços necessários à a!Ssis
tência das suas populações." 

Justificação 

Atuahnente a pobreza no Nordeste assume uma di
mensão absoluta, com a carência, ·a subnutrição e a fome 
alastrando-se na Região, trazendo sérias cons·eqüências 
econômicas, sociais e política:s. 

O problema é que a Região continua a ser encarada 
de forma superficial, inclusive, no contexto da estratégia 
para o desenvolvimento do País, com uma prioridade rela
tivamente baixa. As políticas continuam a ser dominadas 
pelas crises periódicas das secas. 

Como conseqüência dessa baixa prioridade, existe uma 
desproporção entre o volume de recursos canalizados à 
Região e o que seria necessário para reverter o processo 
histórico de deterioração da sua posição no contexto da 
economia brasileira. 

Assim, é fundaan~mtal que, para o Nordeste se destine, 
efetivamente, por intermédio da ação governamental, quan
tia nunca inferior a três por cento a ser utilizada no plano 
de defesa contra os efeitos da seca na Região, com as 
obras e serviços de assistência econômica e social. Um ter
ço da referida quantia será depositado em caixa especial, 
destinada ao socorro das populações atingidas pela calami
dade, podendo ·essa reserva ou parte dela se•r a.plica;da a 
juro módico, consoante as determinações legais, em em
préstimos a agricultores e industriais estabelecidos na área 
abrangida pela seca. 

Também os Estados compreendidos na área da seca 
deverão aplicar três por cento da sua renda tributária na 
construção de açudes, pelo regime de cooperação, e n'?_utros 
serviços necessários à assistência das suas populaçoes, a 
exemplo do que dispunha a Constituição de 1946. 

Estas as razões motivadoras da apresentação da nossa 
proposta com vistas a atingir o objetivo geral da melhoria 
das condições de vida da população do N ardeste, ao desen
volvimento social e ao crescimento auto-sustentável, a taxas 
suficientes à redução das disparidades de renda entre aque
la Região e o resto do País. 

Sala das Sessões, - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9. 923 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União aplicará, anua,lmente, não 
menos que 10% (dez 1JOr cento), o Distrito Fe
deral, os Estados e Municípios, não menos que 
20% (vinte por cento) de sua Receita de Impostos 
para a manutenção e aperfeiçoamento do En
sino de 1.0 grau." 

Justificação 

É consenso nacional o entendimento de que a educa
ção brasileira ressente-se de graves deficiências, em seus 
aspectos formais, institucionais e de conteúdo. Critica-se 
acerbadamente o sistema legal que a regra; descreve-se 
como negras cores a qualidade do ensino oferecido nas 
escolas, as quais são questionadas em sua organização 
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e funcionamento, do 1.0 grau à universidade. E, mais do 
que tudo, generaliza-se o clamor nacional contra a persis
tência de altos índices de analfabetismo, que mantém à 
margem do desenvolvimento, grande número de brasilei
ros. Há que ser registrado, contudo, contra o pano de 
fundo da generalizada insatisfação diante da realidade 
educacional do País, a face iluminada da esperança, con
substanciada no desejo do povo brasileiro de mais e melhor 
educação, como pressuposto da democracia. 

Publicações internacionais têm divulgado números 
alarmantes que justificam criticas e temores: segundo a 
Unesco, o Brasil ocupa o 74.0 lugar no percen~ual do P~ 
aplicado em dispêndios públicos com a educaçao. E mais: 
até o ano de 1990 somente o Brasil, Honduras, Trinídad 
Tobago, Nicarágu~, Guatemala e Haítí n~o. terão univer
salizado o ensino de 1.0 grau, nas Amencas. A escola 
pública de 1.0 grau ocupa, no Brasil, 630 horas/ano em 
média contra 820 horas/ano da Alemanha, 990 horas/ano 
na Frànça, 1.440 horas/ano na Espanha e assim por diante. 

Autoridades do próprio Ministério da Educação têm 
assinalado o fato de que, mesmo diminuindo lentamente 
os percentuais de analfabetismo no Brasil - caindo de 
40% da população com mais de 5 anos de idade, em 1970, 
para 32% em 1980 - cresceu o número absoluto de anal
fabetos os quais passaram na última década, de 30 para 
32 milhões de acordo com 'dados do IBGE. Especialmente 
grave é o fato de que, ·entre 1979 e 1982, caiu a taxa de 
escolarização das crianças de 7 a 14 anos, de 80.6% para 
79%. Das regiões do !Pais, a mais c3JStigada pelo flage}o 
do analfabetismo é o nordeste, com 35% da sua populaçao 
acima de 5 anos sem os conhecimentos mínimos da lei
tura e escrita. Ali, em 1984, em dois municípios registra
ram-se Os IDdiC·eS alarmantes de 88% de analfabetos, OU 
seja, às portas do ano 2000, de caga 100 pessoas, apenas 
12 receberam algum tipo de educaçao formal. 

Algumas considerações poderão ser feitas sobre a ma
téria. Inicialmente, há a assinalar que o problema do 
analfabetismo não é técnico: há inumeráveis métodos de 
alfabetização e todos resultam satisfatórios, q:uando Jor: 
retamente aplicados. o problema do analfabetismo nao e 
de escassez de recursos humanos: há milhares de norma
listas fo:rmadas, que não exerce)ll o magistério por falta 
de atrativos salariais· de igual modo, há número expres
sivo de docentes aposentados, os quais poderiam retornar 
às salas de aula mediante remuneração razoáveis. O pro
blema do analfabetismo não é, igualmente, de carência de 
espaço físico para as atividades escolares: para ensinar 
a ler escrever e contar, poderão ser utilizados galpões, 
igrej~s, clubes, fábricas, os próprios imóveis destinados 
ao ensino, quase sempre subutilizados. 

o problema do analfabetismo é, certamente, um pro
blema político. Político pelas suas implicações ~ais am
plas, no sentido~ de que o a:cesso ao símb'?l? _grafic~, me
diante a aquisiçao da capacidade de decodifica-lo (leltur~) 
e codificá-lo (escrita) é um processo libertador do espi
rito humano. E político, igualmente, no sentido de qu!'l 
erradicação do analfabetismo depende unicamente de deci
são de comando e de determinação das lideranças políti
cas' seja na definição de princípios filosóficos e doutri
ná~ios que deverão nortear a educação; seja na destinação 
de recursos públicos suficientes para atender à demanda 
crescente de educação, que permeia a visão-de-mundo 
dos mais humildes ·e mais desassistidos cidadãos brasilei
ros. 

De outra parte, a constatação de que o problema do 
analfabetismo é antes estrutural do que conjuntural, per
petuando-se na medida em que a escola regular de 1.0 

grau permanece quantitativa e qualitativamente insatisfa::
tória, leva à certeza de que o combate ao mesmo devera 

travar-se onde ele começa, ou seja, ensejando o cumpri
mento do preceito constitucional da escolaridade obriga
tória dos 7 aos 14 anos de idade. Para esse fim, recursos 
dev-erão ser aloca;dos, de maneira contínua e adequada. É 
simples e óbvio: uma vez matriculadas e conveniente
mente atendidas as crianças dessa faixa etária, estancar
se-á na fonte o analfabetismo, que está na origem do 
círculo vicioso que se completa na indigência, quando não 
na criminalidade. 

Faz-se mister, portanto, resgatar da pobreza e da ine
ficiência a escola regular de 1.o grau, onde é efetivamente 
ministrado o ensino fundamental, responsável pela aquisi
ção de habilidades e conhecimentos indispensáveis ao exer
cício da cidadania e à participação do indivíduo no pro
cesso produtivo. 

A determinação de recursos para a manutenção e o 
aperfeiçoamento do ensino de 1.0 grau, mediante a fixação 
de percentuais mínimos a serem atendidos pela União, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, objetiva o cum
primento do preceito constitucional da escolaridade obri
gatória, a nível de 1.0 grau. A vinculação de recursos para 
·a ·educação tem prevalecido historicamente nas cartas 
magnas brasileiras, tendo sido recentemente introduzida 
na constituição de 1967, graças à Emenda Constituicional 
·n.0 24/83, conhecida - com inteira justiça - como Emen
·da Calmon. Não obstante, as pressões exercidas por ad
·ministradores e por representantes dos níveis superiores 
'de ensino, com reconhecido poder de articulação política 
·e notórias capacidades de reivindicação, tem resultado em 
·que a maior parte dos recursos destinados à educação 
·sejam alocados ao ensino de 2.0 e 3.o graus, ou se desti
·nem à manutenção da hipertrofiada burocracia educa
·cional. Acentua-se, em conseqüência, o empobrecimento 
·e a it;tsuficiência das escolas básicas, o que se reflete, da 
·maneua cruel, tanto no crescimento do número absoluto 
de analfabetos, como nas deficiências do a}unado que logra 
·alcançar as escolas de nível médio e as universidades. 

A fixação de percentuais mínimos da receita resultante 
·ou decorrente de impostos, destinados à manutenção e 
·aperfeiçoamento do ensino de 1.0 grau, objetiva atender 
a notórias carências e deficiências deste, quais sejam: a 
·universalização da educação básica; o funcionamento das 
·classes em tempo integral; o oferecimento de ensino de 
·boa qualidade; a prática de esportes; o atendimento nutri
·cional e a assistência médica, dentária e psicológicas aos 
alunos; o fornecimento de materiais didáticos; a constru
·ção, ampliação e conservação de prédios escolares; a exis
ttência de equipamentos, laboratórios e bibliotecas condíg
·nos; a formação e o aperfeiçoamento de professores; a 
atribuição de salários condizentes aos docentes. São neces
sidades elementares, não obstante crônicas, cujo atendi
mento representará a dignificação da própria esc.a.l:a e do 
ofício de ensinar, condição primária para que a educação 
prospere e dê bons frutos. 

Na redação proposta, faz-se distinção entre receita 
resultante ou decorrente de impostos, com o que se pre
tende tornar claro que os percentuais previstos incidirão 
também sobre os recursos transferidos pela União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Finalmente, há que ressaltar a natureza mínima des
ses percentuais, sendo óbvio que as despesas relativas ao 
ensino de 2.0 grau e superior, à administração, aos des
portos e à pesquisa educacional, quando não endereçadas 
para a educação fundamental, serão atendidas com recur
sos adicionais, provenientes de tributos e de outras fontes, 
os quais somar-se-ão àqueles destinados ao 1.0 grau, na 
elaboração dos orçamentos anuais dos sistemas. 

Sala das Sessões. - Constituinte Francisco Diógenes. 
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SUGESTÃO N.0 9. 924 

Inclua-se no anteproj·eto de texto constitucional, na 
parte relativa a Meio Ambiente, o seguinte di.s;positivo: 

"Art. As terras públicas cobertas por flo-
restas e demais formações vegetais não podem 
ser transferidas à propriedade privada nem des
tinadas a outros fins sem a prévia anuência do 
órgão florestal competente." 

Justificação 

Recebemos do Engenheiro Florestal Eleazar Volpato, 
Msc em Manejo Florestal, Doutor em Administração e 
Política Florestal e Professor de Política Florestal na Uni
versidade de Brasilia, sugestão de elevado interesse para 
a proteção da flora e do meio ambiente: que as terras 
públicas cobertas por florestas e demais formações vege
tais não poderão ser transferidas à propriedade privada 
nem destinadas a outros fins sem a prévia anuência do 
órgão florestal competente. 

2. Argumenta o ilustre Professor: 

As áreas mantidas sob a administração direta do 
Poder Público federal, estadual e municipal, como parques, 
florestas e reservas biológicas, conforme orienta a legis
lação atual (Código Florestal e Lei de Proteção à Fauna), 
são irrisórias quando comparadas com a solução adotada 
pelos países desenvolvidos. Nesses países, que já ultrapas
saram o nosso atual estágio de ocupação territorial há 
dezenas e até centenas de anos (todos em regiões tem
peradas ou frias) em média, aproximadamente 35% (trin
ta e cinco por cento) do território são mantidos com flo
restas e, dessas, aproximadamente 65% (sessenta e cinco 
por cento) são públicas. 

A transferência das terras devolutas à iniciativa pri
vada, especialmente para destinação a uso agrícola e 
pecuário, tem-se processado a um ritmo assustador. Só 
na Amazônia, no período de 1975 a 1983, foram desma
tados para ocupação agropecuária, em média, 1. 800. 000 
(um milhão e oitocentos mil) hectares por ano e, no total, 
o equivalente à área do Estado do Acre - situação agra
vada pela tendência crescente da média apresentada. Ao 
contrário, o estabelecimento de unidades de conservação, 
como parques, florestas, reservas biológicas, não tem mos
trado a mesma evolução, devido ao processo burocrático 
e jogo de interesse de grupos. É comum ocorrer, entre o 
início da deflagração do processo de criação dessas uni
dades até sua formalização ou legalização, a transferên
cia em ritmo fora do normal à iniciativa privada, prepon
derando, na maioria dos casos, os interesses alheios aos 
de proteção da natureza, embora as decisões de proteção 
amb1ental devam ser- tomadas a priori e preventivamente, 
pelas características de irreversibilidade que geralmente 
marcam o processo de uso da terra. 

Na maioria dos Estados, as terras públicas cobertas 
por florestas estão aquém daquele percentual ideal que 
dev·e permanecer sob a administração direta do Governo. 
Esta medida, além de assegurar estas áreas, simplifica os 
processos e torna mais eficaz a ação dos órgãos respon
sáveis pela conservação das florestas e dos demais recur
sos naturais renováveis. 

Refere-se a sugestão somente a terras públicas pelo 
fato de o Código Florestal (Lei n.0 4. 771, de 15-9-65) já 
adotar medidas de proteção das florestas nas proprieda
des privadas, onde 20% a 50% da área de cada proprie
dade, conforme o caso, devem permanecer com cobertura 
florestal, assim como estabelece áreas de preservação per
manente da vegetação, como margens de rios, encostas 
e todos de morros. 

A proibição de destinar a terra a outros fins visa a evi
tar que, por !tlrtifícios, aí se instale atividade que prejudi
que o objetivo da medida preconizada. 

Ao condicionar a privatização e uso da terra à prévia 
anuência do órgão florestal competente, fundamenta-se 
a sugestão no entendimento de que a anuência será feita 
à luz da conveniência ou não d•e destinar a terra às uni
dades de conservação antes referidas. 

3. A experiência demonstra que o desmatamento ge
neralizado ocasiona conseqüências desastrosas para o meio 
ambiente e para a continuidade e eficiência das ativida
des econômicas. Configuram-se, portanto, oportunas as 
determinações legais que protejam a natureza e discipli
nem o uso dos recursos ambientais. 

Diante do exposto, acolhemos a sugestão e apresen
tamos proposta que esperamos seja aprovada pelos nobres 
co1egas Constituintes. 

Sala das Sessões, 6 de m!tiio de 1987. - Constituinte 
Ivo Vanderlinde. 

SUGESTÃO N.0 9.925 

Incluir, no Projeto da Constituinte, onde couber, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Na elaboração dos planos serão sem-
pre previstos e especificados os recursos finan
ceiros, discriminados no orçamento ânuo e no or
çam·ento plurianual." 

Justificação 

A execução de planos, detalhados em programas e 
obras, sem a devida cobertura orçamentária, tanto em 
orçamentos vigentes no exercício financeiro como em or
çamentos plurianuais, tem gerado, ao longo da história, 
a descontinuidade de obras e programas públicos. Esta 
"prática", além dos normais ônus que acarretam custos 
de paralisação, de atraso, perda de ritmo etc.), inviabi
liza a obtenção de vantagens que o processo de plane
jamento e programação tem condições de propiciar. 

Na realidade, o que se persegue é que a ação estatal 
sofra um planejamento e controle capaz de assegurar a 
máxima produtividade dos recursos públicos. - Consti
tuinte Joaci Góes. 

SUGESTãO N.0 9.926 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os s·eguintes 
dispositivos: 

"Art. Os cargos públicos são acessíveis a to-
dos os brasileiros que preencham os requisitos es
tabelecidos em lei. 

§ 1.0 O ingresso no serviço público dependerá 
sempre de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos. 

§ 2.0 Prescindirá de concurso ~ nomeação 
para cargos em comissão, declarados em lei, de 
livre nomeação e exoneração. 

_ ·§ 3.0 Não haverá limite· de idade para ingres-
so no serviço ~úb)ico. 

§ 4.0 Fica assegurado a deficientes físicos 5% 
(cinco por cento) do provimento de vagas por con
curso público. 

Art. · Os quadros de pessoal "no serviço pú
blico serão estruturados sob a forma de quadros 
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de carreira, que permitam aos servidores o acesso 
a todos os níveis hierárquicos de cargos integran
tes da estrutura administrativa de cada órgão." 

Justificação 

A presente sugestão tem como propósito instituir, sem 
restrições, a exigência de ap-rovação prévia em concurso 
público para o ingr.esso de servidores na Administração 
PúbHca. 

Entendemos, assim, acabar com o empreguismo de
senfreado que tomou conta das instituições governamen
tais, causando lesões profundas aos cofres públicos. 

Objetiva, também, p-roporcionar ao servidor condição 
para galgar os mais altos níveis hierárquicos do órgão em 
que trabalha, mercê de seu esforço pessoal, estimulando, 
assim, o seu crescente aprimoramento. 

Com esse quadro de carreira implantado nos Minis
térios, Autarquias, Empresas Públicas e Fundações, pode
rão essas instituições contar com um corpo p-ermanente 
de servidores capaz de executar as políticas governamen
tais, não sofrendo grandes traumas, como ocorre hoje, com 
a mudança de seus dirigentes. 

Objetiva, ainda, esta sugestão reservar a uma minoria 
-a dos deficientes físicos- já desfavorecida em virtude 
da impossibilidade do desempenho de toda e qualquer ati
vidade, a oportunidade de acesso às carreiras públicas. 

Acreditamos, Srs. Constituintes, que com essas me
didas poderemos propiciar meios para que a Administra
ção Pública venha contar com recursos humanos capazes 
de executar as políticas dos governos, impulsionando, as
sim, nosso desenvolvimento econômico, político e social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTÃO N.0 9.927 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos Direitos Políticos, o seguinte diS:POS-itivo: 

"Art. A Constituição reconhece e garante o 
direito do cidadão intervir nos negócios da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, através da 
consulta popular. 

Parágrafo único. Lei complementar regulará 
o disposto neste artigo." 

Justificaçfú:J 

Dentre os direitos políticos do cidadão brasileiro, des
taca-se o de votar, elegendo seus representantes no Con
gresso Nacional, nas Assembléias. Legislativas e na Câmara 
de Vereadores, A esses representantes cabe votar as leis 
que regulamentarão os negócios da União, dos Estados e 
dos Municípios, sem qualq:uer inte~ferênci~ do eleitor. 

Acreditamos que a atuação do eleitor não deve cessar 
com a eleição de seu representante junto ao- Poder Legis
lativo. Nos casos de inter'ªsse naçiona_l, achamos que a 
população -deva manifestar-se, seja através da consulta 
prévia como por meio de consulta popular. 

'- ' 

Também o cidadão poderá pronunciar-se quanto aos 
atos dos· Poderes Executivos, no mesmo easo acima. Lei 
co~pleJ!lentar d~SPC?Z:á especifiç~ente sobre o assunto. 

Sal~ das Sessõ.es. - Constituinte Geràldo Bulliões. 

SUGESTÃO N.0 9.928 

Inclua-s·e no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Educação e Cultura, o seguinte dis
positivo: 

"Art. A União, ·PDr intermédio dos órgãos 
compe·tentes, fará estabelooer uma disciplina uni
forme para a organi2lação e realização de todas 
as competições desportivas no território nacio
nal, estabelecendo normas análogas para a par
ticipação das nossas agremiações atléticas no 
exterior." 

Justificação 
O desenvolvimento dos desportos no Brasil não se 

limita mais ao deslempenho, quase sempre brilhante, do 
futebol "association", mas vemos obtido campeonatos 
mundiais de voleibol, de basquetebol e vários títulos de 
atletismo. Já é .tempo de unificar as normas dessa par
ticipação, em disputas internas e internacionais, regulada 
a .s1tuação de atletas profissionais e amadores, mediante 
regulamentação comple.ta e eficaz, concebida ou vigiada 
pelo poder público. 

Se o atletismo não tem, ainda, no Brasil, um desen
volvimento assemelhado .aos dos .times de futebol, volei
bol, basquetebol, fute•bol de salão, 'Pólo aquático e outras 
especialidades desportivas mai8 conhecidas, isso se deve, 
em pa.rte, à falta de amparo do ;pocter público .e, de outro 
lado, a uma organização normativa uniforme. 

!Sala das Sessões, -Constituinte Geraldo 
Bulhões 

SUGESTÃO N.0 9. 9·29 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da 
Assembléia Nacional ·Constituinte, inclnam-.s•e os seguin
tes dispositivos: 

"Art. A União contará com um Conselho 
NacionaL de Planejamento, de caráter consultivo, 
composto de representantes de grupos sociais e 
categoriae profissionais, nomeados pelo Chefe do 
Governo 'POr indicação das entidades represen
tativas dos respec·tivos grupos ou categorias, por 
um período igual ao ·do mandato presidencial. 

Parágrafo único. A lei disporá .YObre o 
número e a qualidade dos componentes do Con
selho Nacional de Plamejaanento e sobre sua orga
nização •básica. 

Art. Ao Conselho Nacional de Planejamen
to compete colaborar com o Chefe do Governo 
na elaboração dos planos nacionais de desenvol
vimento, na forma que a liei dispuser." 

Justificação 

Não há país organízado que possa prescindir do ~la
nej,amento. Nos países democráticos, ele deve ser feito 
com a par<tictpação· popular, de modo a a:tender .aos an
seios dé amplos segmentos da socl!edade, gerando, em 
con&eqüência, a mobilização, não apenas do Governo, mas 
das diversas instituições sociais e do próprio povo, em 
torno das metas pretendidas. 

A apreciação dos plainos pelo Congresso Nacional, 
depois que eles JeBtão p-rootos e acabados, não é - com
prova-o a experiência - a maneira mais :adequada de 
fazer com que reflitam, de fato, os grandes anBeio.s da 
sociedade. As necessidades de pô-lo em :prática são sem
pre urgentes e refazê-lo, quando preciso, exigiria muito 
tempo e grandes esforços da parte do órgão -legislativo 
que, pela sua própria natureza, não dispõe da mesa)la 
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infra-estrutura olfganizãcional e informaóonal do Exe
cutivo. 

A medida proposta fará com que ü Governo, ao ela
borar os seus planos, já conte, na própria o'l'igem, com 
a ·CO·laboração de um ·conjunto de ·cidadãos indicados 
pelas entidades !'lepr.esentativas da sociedade, de modo 
que o documento melhor reflita a vealidade do país e os 
seus anseios. 

Sala das .Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTAO N.0 9.930 

Nos termos do § 2.0 do a.rt. 14, do Regimento da 
Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguin
tes dispositivos: 

"Art. A distribuição de competências entre 
as esferas de Govemo pauta-s.e pelo princípio da 
descentralização na prestação de todos os servi
ços de interesse social locais, cabendo apenas de 
forma supletiva oos Estados e à União, sucessiva
mente, a ·execução desses serviços, até que os Mu
nicípios, em caráter isolado ou em conjunto, pos
sam prestá-los integralmente. 

Art. Compete à União: 

I - representar o Brasil nas relações inter
nacionais; 

II - defender a Nação contra inimigos exter-
nos; 

III - zela.r pela segurança da sociedade em 
âmbito nacional e nos 'IIerritórios Federais; 

IV - promover o desenvolvimento nacional; 

V - emitir moeda; 

VI - organizar e prestar serviços públicos 
complementares aos prestados pelos Estados e 
Municípios, quando necessário, bem como os de 
interesse eminentemente nacional e os de inte
resse dos Territórios Federais; 

VII - legislar e editar normas gerais sobre 
assuntos de interesse nacional e no âmbito dos 
Territórios Federais; 

VIII - prover legislação básica a ser obser
vada pelo legislador estadual e municipal; e 

IX - estabelecer e cobrar os tributos que lhe 
sejam atribuídos por l·ei complementar. 

Art. Compete aos Estados: 
I - elaborar e executar planos estaduais de 

desenvolvimento, em consonância com o ;respec
tivo plano regional e com o plano. nacional; 

II - organizar e prestar serviços públicos 
complementar~s aos prestadõs pelos Municípios, 
quando necessário, bem como os de interesse emi
nentemente estadual; - . 

III - legislar e editar normas gerais perti-
nentes ao interess~ estadual; 

IV - fixar e cobrar os tributos que lhe sejam 
da competência nos termos da lei complemen
tar; e 

V - executar, no que couber, as diretrizes 
fixadas pela legislação federal. 

Art. Compete aos Municípios: 
I - organizar e prestar os serviços públicos 

de interesse social locais, especialmente os rela
cionados com saúde, saneamento, educação bási
ca, habitação e transporte; 

II - legislar e editar normas gerais sobre 
assuntos de interesse municipal; 

III - estabelecer e cobrar tributos que lhes 
sejam atribuídos por lei complementar; 

IV - executar, no que couber, as diretrizes 
fixadas pela legislação federal e estadual; e 

V - elaborar e executar planos operacionais 
de desenvolvimento local em consonância com os 
planos gerais de Gov·erno." 

Justificação 

l!l evidente e incontestável o desejo da Nação de que 
a execução dos serviços públicos essenciais se dêem pró
ximos aos fatos, no próprio local em que as necessidades 
se manifestam, ou seja, nos Municípios. 

Além de atender a esse clamor popular, a descentra
lização administrativa é, comprovada e inquestionavel
mente, uma forma de melhorar a gestão dos recursos pú
blicos ·e dar mais eficácia à ação governamental. 

É no Município que o cidadão vive e é lá que ele ma
nifesta as suas necessidades e que a sociedade pode efe
tivamente exercer a fiscalização e vontade da atuação do 
Govemo. O Estado só deverá fazer o que o Município não 
puder executar e a União só deverá preocupar-se com 
o que o Município e o Estado não puderem realizar. 

A presente sugestão objetiva, assim, distribuir de 
maneira mais adequada as competências entre as esfe
ras de governo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTAO N.0 9.931 

Incluam-se, no Título, Capitulo e/ou Seção própria, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. Os partidos políticos são nacionais 
e as decisões e diretrizes aprovadas pelos órgãos 
de deliberação nacional vinculam os integrantes 
do partido, em_ todo o País. 

Art. O Governo é uno e indivisível e pode-
rá ser constituído com base em alianças ou coa
lizão política entre partidos. 

Parágrafo unico. ·É vedado aos integrantes 
do Governo, no exercício de cargos ou funções 
políticas ou de confiança, assumirem posições ou 
tomarem decisões que expressem senão a vontade 
política e a orientação básica e geral do Governo, 

. no interesse do povo e a serviço do bem comum, 
e não a de grupos ou facções políticas." 

Justificação 
A incipiente democracia e a fragilidade dos partidos 

políticos são responsáveis, em grande margem, pelo estado 
de perplexidad•es que experimenta.mos atualmente. Os par
tidos políticos devem ser nacionais, é uma _premissa e 
uma convicção, com poder e influência sobre a comuni
dade nacional, igualmente, junto aos seus afiliados e adep
tos. As deliberações devem viger nq seio da agremia,ção 
política, por inteiro, sendo as deliberações assumidas de
mocraticamente ·pelos ói'gãos legítimos e competentes do 
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partido. :E o que preconiza a disposição constitucional pro
posta, como essencial e neoossária a pôr tel.'l!llo às inquie
tações, dúvidas e contradições que, no presente, aturdem 
as consciências do povo e dos próprios políticos e homens 
públicos do Brasil. · 

A segunda parte da proposição, que guarda relação 
com a anterior, prevê a formação do governo de coalizão 
ou fruto de ali~nça_ entre partidos políticos, como matéria 
de relevo constituc10nal. E, a seguir, fixa, o que se afigura 
extremamente imperioso, o tipo de missão e a categoria 
do compromisso solene do Governo e dos seus componen
tes perante a comunidade nacional. Não se deve admitir 
ou conceber o que, por exemplo ocorrer em nossa tran
siç~o democrática, que não ofer~ce ensinamento de sabe
dona, C!U de matu~dad~ política. Esta não é uma censura 
espec1f1ca, mas o diagnostico da visão do povo do cidadão 
comum. Sem prejuízo do respeito ao direitÓ sagrado à 
lfberdade do cidadão, à livre convicção, seguramente certo 
e, no entanto, que o Governo não pode ser entendido senão 
como um conjunto ou um compLexo uno e indivisível e 
dentro c_!esta concepção 9rgânica, há de exteriorizar-se em 
suas açoes, atos e decisoes. 

~emais disso, o governo não será formado por com
pa!timentos, núcleos, departamentos, patrimônio ou pro
pned~de de uma ou de~ várias agremiações ou facções, de 
per SI. Esta compreensao, que •distingue ·e reparte torna 
o poder e o Governo suscetível ao juizo de tratar-se de 
uma estrutura de composição anárquica ou de múltiplas 
personalidades influentes. 

Partidos políticos interando-se, constituindo aliança 
co:npondo _um Governo, hão de selar e honrar o compro~ 
m1sso e agirem, como Governo, de modo harmônico e arti
culado, para cumprirem um programa, com respeito mútuo 
entre os seus componentes, submissão à autoridade do 
Poder constitucional a que servem, e realizarem o bem 
e o interesse geral do povo, de modo uno e indivisíveis 
enquanto aliança e enquanto Governos, assumindo com~ 
e solidariamente, ônus, encargos e riscos e se ~erecer 
o julgamento da aprovação popular. :m preci~o de manda~ 
men~o constitucional, para fazer prevalecer a vontade da 
N!J:çao que quer acre·ditar e confiar nos homens rpúblicos de 
hoJe e de amanhã. - Constituinte .Jairo Carneiro. 

SUGESTÃO N,0 9.932 

Inclua-se, no anteprojeto de texto cons.titucional na 
parte .relativa à competência dos E::ltados, o s·egulnte 
dispositivo: 

"Art. Todos os Estados serão obrigados a 
criar uma Comarca em cada Município nomean
do um magistrado, um rerpresentante 'do Minis
tério Público e os s·erventuários da Justiça apro
vados em concurso e .solicitados pelo Juiz po
dendo ser unificad.a,s até três serventias judi
ciais." 

Justificação 
Não se compr:aende que municípios de mais de dez 

mil habitantes, em vários Estados da Federação, com 
uma apreciável contribuição para os cofres estaduais, 
não di.srponham de justiça local, transformados em sim
ples te.rmos de comarcas vizinhas, onde vão os interessa
dos prruticar os vários atos da vida civil, ou J.'IOOponder 
a processos penais, servindo como juraidos e tootemunhas, 
até sem o mínimo auxílio para tais deslocamentos. 

Qualquer Estado brasileiro, por mais pobre, tem con
dições para a,tender à determinação da presente suges
tão, facilitando, a-demais, o ideal da justiça rápida .e ba
rata, qoo ê aspiração de todo o povo. 

Sa.la da.s Sessões. - constituinte Geraldo Bulh~s. 

SUGESTAO N.0 9.933 

Proposição 
1. Propõe-se a adição, ao artigo que tratar dos bens 

do~ Estados na Carta sob elaboração, do seguinte parágrafo 
úmco: 

"As terras devolutas estaduais serão definidas 
pelos mesmos critérios que a lei adotar, para ca· 
racterização das federais." 

Justificação 

2. A partir da proclamação da República, todas as 
Constituições federais têm cuidado de especificar os bens 
dos Estados, dentre eles incluídas as terras devolutas. As· 
sim aconteceu com os textos de 24 de fevereiro de 1891, 
(art. 64) .e com o.s de 16 de julho de 1934 (art. 21), 10 de 
novembro de 1937 (art. 37), 18 de setembro de 1946 {art. 
35) e 24 de janeiro de 1967 (art. 5.0 ), sendo que o vigente, 
editado em 17 de outubro de 1969, reza em seu art. 5.0

, 

repetindo, se não a exata forma, a substância dos dispositi
vos enumerados: 

"Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos 
em terrenos de seu domínio, bem como os rios que 
neles tiverem nascente e foz, as ilhas fluviais e 
lacustres e as terras devolutas não compreendidas 
no artigo anterior." 

3. As terras devolutas compreendidas no artigo ante
rior são especificadas como as indispensáveis à segurança 
e desenvolvimento nacional, cumpridamente caracterizadas 
em lei vig-ente, o Decreto-Lei n.0 9. 760, de 5 de setembro 
de 1946. Pertencem à União e têm pequena expressão geo
gráfica. 

4. Dis-so resultam duas conseqüências. A primeira, de 
que a grande massa das terras devolutas pertence aos Es
tados, já que a eles transferida pelo art. 64 da primeira 
Constituição republicana, nunca modificada ou revogada 
essa outorga pelas subseqüentes. A segunda, no sentido de 
que não há, apesar de que erroneamente nisso às vezes 
se fale, terras devolutas municipais. Os Municípios pos
suem terras, sim. Mas elas que lhes foram transferidas, de 
modo especificado e quantificado pelos Estados, não se 
caracterizam como devolutas, mas como públicas. 

5. A definição legal precisa do que sejam terras devo
lutas é da maior relevância atual, pela repercussão que 
tem na viabilização da reforma agrária e, conseqüentemen
te, para a preservação da função social da propriedade da 
terra, que antes de mandamento constitucional, é condi
ção para o resguardo da paz social e para a construção 
de uma sociedade justa e segura. 

6. Segundo o magistério de Hely Lopes de Meirelles 
(in Direito Admínistrativo Brasileiro, 3.a. edição atualizada; 
ed. Revista dos Tribunais, S. Paulo, 1975, pág. 492): 

"No Brasil todas as terras foram originaria
-mente públi~as~ por perten?entes à nação portu
guesa, por dire1to de conqUista. Depois passaram 
ao Império e à República, sempre coni.o domínio 
do Estado. A transferência das terras públicas aos 
particulares se deu paulatinamente por meio de 
concessões de sesmarias e de datas, compra e ven· 
da, doação, permuta e legitimação de posses". (Gri
fas •do autor). "Daí a :vegra de que toda terra se>m 
título de propriedade particular é de domfnio pú· 
blico." 

7. O conceito de terras devolutas não nos vem das 
Ordenações con;to ·~anta coisa mais em nosso Direito. Ele 
nasce com a prrme1ra Lei de Terras brasileira a Lei Impe
rial. J:!-0 ?01, de 1~ de setembro de 1850, quê as definiu, 
prmbmdo outrossrm sua futura alienação, salvo através de 
venda. -
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8. Releva de modo muito especial observar-se, à luz 
do art. 3.0 da Lei n.0 601, que devolutas se caracterizaram 
desd.e então (como obServado na precedente citação do 
Prof. Hely Lopes de Meirelles), todas as terras não reser
vadas a uso público qualquer, que não houvessem, sob 
título legitimo, ingressado no patrimônio particular. Títulos 
legítimos apenas eram, como outrossim já visto, nos termos 
da legislação anterior (que da subseqüente apenas dife:r>e 
em contemplar-se nesta apenas a segunda forma), as con
cessões de sesmarias e de datas, a compra e venda, a doa
ção, a permuta e a legitimação de posses. 

9. Conforme assinala Pontes de Miranda, (in Trata
do de Direito Privado, vol. XI, ed. Borsoi, 1955, págs. 
214/215): 

"P'ara que as terras, que foram devolutas, 
não .s·ejam mais terras devolutas, há de. ter ha
vido aqui.&1ção· teria de ser provado o t1tulo le
gítimo, ou a posse que se haja legitimado se
gundo a Lei n.O 601, de 18 de .setembro de .1850. 
Qualquer posse teria de ser legitimada nos ter
mos dos aorts. 5.0 a 9.0 para que alguém, que foss.e 
pos.9eiro antes da Lei n.0 601, pudesse alienar 
ou hipotecar terras, teria sido necessário Q .ti
tulo do .terreno, passado pela Re:;;>artição Provin
cial de Terras designada pelo Gove::no Imperial 
(Lei n.0 601, art. 11). Tais terras não ·podiam ser 
alienadas, de qualque~ maneira, portanto, não 
·podiam ser doadas, nem por outro modo trans
feridas, sem que houvesse titulo. No direito bra
sileiro não há qualqUJer regra jurídica que per
mita presumir-se a propriedade de quem não 
tem título transcrito. Tratando-se de terras devo
lutas o que se há de presumir, de acordo com 
todo 'o sistema de diDeito anterior ao CódigQ Ci
vil, é que continuam devolutas. Quem afirma 
ter direito, qualquer que seja, sobre tais terras, 
tem de prová-lo. Nem se ·comprreenderia, princi
palmente depois da Lei n.O 601, de 18 de setem
bro de 1850, que juízes, oficiais de registro de 
tmóveis e juristas, pudessem pensar diferente
mente." 

10. A orientação da jurtsprudência brasileira, foi du
rante largas décadas, sintoniz,ada com. e~sa inat~cável 
colocação, estando entre seus mais notav·elS parad1gm.as 
a decisão [>roferida ;pelo STE no R.E. n.0 51.290 GO, (RTJ' 
48/53), em que inserido pronunciamento do jurista Alio
mar BaLeeiro, transcrito ·em grande número de obras 
.sobre Direito Agrário e em qu~. muito ju.sotamente, se 
afirma nada precisarem os Estados provar nesse par
ticular cabendo ao cidadão particular, interessado na 
demonstração dJe algum domínio, cabalmente demons
trar a existência drele. 

11. Subscreviam então nossa mais alta Corte e os 
tribunais estaduais a cristalina afirmativa do processua
lista Moacyr Amaral Santos, (in Prova Judiciária no Cível 
e no Comercial, vol. 1, p. 1.975, Ed. Max Limonad, S. Paulo, 
1953), no sentido de que: 

" ... seria um absurdo se, em lugar do Autor" 
(tratava-se de ação de usucapião), "fosse o Es
tado obrigado a realizar o impossível, prova de 
negativa indefinida, ou seja, no sentido de que 
não transferiu terreno de sua propriedade a quem 
quer que fosse." 

12. l!: precisamente em atenção a essa impossibili
dade, que tem a ver com o princípio da imprescritibili
dade dos bens públicos assente em nosso Direito, que o 
Código de Processo Civil vigente (art. 942, I!), M tratar 
da ação de usucapião exige, como condição de viabilidade 

do processo, ou seja, condição para seu desenvolvimento 
regular, a citação da pessoa em cujo nome estiverem trans
critas as terras que alguém deseje usucapir. 

13. De certo tempo a esta parte, todavia, tem me
drado na jurisprudência o entendimento de que a simples 
falta de registro imobiliário não -prova o caráter devoluta 
de terras. O entendimento, que é certo, diga-se de pas
sagem, tem levado a conclusões erradíssimas. O entendi
mento é certo, porque pode ter havido ato translativo de 
propriedade praticado pelo poder público, que se desves
tiu de alguma gleba em benefício do particular e a terra, 
então, saiu do patrimônio público, mas não chegou a al
bergar-se nitidamente no patrimônio privado, porque o 
interessado não cuidou de efetivar a necessária transcri
ção. Como já visto na lição de Pontes de Miranda, no 
direito brasileiro não há qualquer regra jurídica que per
mita presumir-se a propriedade de quem não tem título 
transcrito. No caso descrito, bastará ao pa1'ticular preen
cher o requisito faltante, para corporificar o seu domínio. 

14. Do entendimento jurisprudencial apontado, tem
se todavia chegado ao absurdo de entender que é o Estado 
quem tem de provar registrariamente o domínio da terra 
que qualquer um, sem título nem transcrição queira ter 
como própria, o que tem fomentado extraordinariamente 
a chamada indústria da posse, que outra coisa não é senão 
a grilagem, procedimento que encontra tipificação penal 
na Lei n.0 4.497, de 6 de abril de 1966. 

15. Sucede mais que, a partir do momento quando 
constitucionalmente "reconhecida de modo autônomo a 
disciplina do Direito Agrário e sujeita sua normatividade 
à competência federal exclusiva, passaram os tribunais 
a considerar inválido em face da Lei Maior o disciplina
menta legislativo das terras de seu domínio, que sempre 
foi reconhecido aos Estados como exercício supletivo de 
legiferância sobre Direito Administrativo. 

16. Foi o que aconteceu com a lei baiana de terras 
(Lei n.0 3.038, de 10 de outubro de 1972), que teve (Repre
sentação n.0 913-BA, STF) seu art. 1.0, letra c, julgado 
inconstitucional, por afirmar serem do domínio estadual 
as terras que não estivessem por título legítimo no domínio 
de terceiros. 

17. Daí emerge preocupante anomalia: os Estados 
ficam limitados na defesa de seu patrimônio devoluta 
contra as investidas da grilagem, impossibilitados inclu
sive de invocar a lei federal que a reprime, porque não 
dispõem de instrumento legal que diga em relação a eles 
o mesmo que a lei federal (Decreto-Lei n.o 9. 760, de 5 de 
setembro de 1946), diz em relação às terras da União - e 
que é o mesmo que a Lei Imperial 601 cllsse em s·eu art. 3.0 

e toda legislação republicana federal e estadual sem::;rre 
reafirmou: são devolutas todas as terras que, não estando 
aplicadas a uso público qualquer, também não estejam, 
por título legítimo, inseridas no patrimônio privado. 

18. l!: essa anomalia que a proposta consignada no 
item 1 desta exposição visa corrigir, fazendo a Lei Maior 
dizer que no Brasil, apesar de todos os esforços dos após
tolos do irracionalismo, também se aplica o respeitado 
princípio hermenêutica segundo o qual ubi eadem ratio 
legis, ibi ipsa lex. 

19. No Brasil de hoje nenhuma medida poderá con
tribuir mais decisivamente do que a indicada, para a esta
bilização do quadro agrário, que cada dia se mostra mais 
conturbado. A modificação da estrutura agrária, aliada a 
uma política agrícola eficiente, conforme revela a expe
riência de outros povos, tem criado condições novas, mais 
humanas e satisfatórias para o trabalho rural, forçando 
inclusive a modificação dos sistemas de assistência ao setor 
agrícola. De uma reforma agrária bem sucedida resultará 
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necessariamente um impacto positivo sobre o emprego, 
a renda, a produção e oferta de alimentos, o controle da 
desnutrição e a própria segurança urbana. Ela representa, 
inclusive, o pagamento de uma enorme e antiga dívida 
social para com as populações rurais injustamente mar
ginalizadas e condenadas a existirem, na sua enorme 
maioria, em condições incompatíveis com a dignidade hu
mana, já que esta dificilmente pode afirmar-se à sombra 
do espectro da fome. 

20. A todos nós, que de alguma forma ou modo 
podemos contribuir para a primazia da justiça social nos 
campos - e para isso bastará a presevação da função 
social da propriedade da terra, muito convirá lembrarmos 
a incisiva advertência de Bertrand Russell, (in A Autori
dade e o Indivíduo, p. 87, Ed. Zahar, Rio de Janeiro, 1977): 

"Esta questão da reforma agrária é talvez a 
mais importante que os governos do futuro terão 
de enfrentar, só perdendo em prioridade para o 
problema de evitar-se a guerra." 

21. Toda razão tinha o eminente filósofo inglês. 
Tanto quanto a bomba, a fome também pode destruir o 
mundo como o conhecemos. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Constituinte Joaci Góes. 

SUGESTÃO N.0 9. 934 

Nos termos do § 2.o do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A lei estabelecerá critérios iguais para 
a fixação do valor das pensões devidas aos bene
ficiários, em razão do falecimento de servidores 
civis e militares." 

Justificação 
O estabelecimento do valor das pensões devidas por 

morte do servidor deve atender os encargos familiares do 
cônjuge sobrevivente. Muitos dos dependentes dos servido
res civis falecidos estão condenados a uma situação de 
penúria social, porque o valor das pensões é irrisório, 
quando comparado à remuneração a que fazia jus o ser
vidor falecido. Sob esse aspecto, não é justo admitir cál
culos diferenciados para civis e militares, devendo a lei 
adotar critérios iguais para a fixação do montante da 
pensão. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - 1Constituinte 
José Richa. 

SUGESTAO N.0 9.935 

Incluam-se no Título, Oapítulo e/ou Seção próprios, 
no texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. É de competência exclusiva docCon-
gresso Nacional: 

Inciso Autorizar o Presidente da Repúbli-
ca a declarar a guerra, na ocorrência de agressão 
armada estrangeira ou diante da constatação de 
que tal ataque é iminente, e, a fazer paz, ·nas con
dições que estabelecer. O Congresso Nacional, se 
não estiver r·eunido, será convocado imedilata
mente pelo seu Presidente e deliberará por 
maioria de dois terços dos seus membros, com au
diência do Conselho de Defesa e Segurança Na
cional." 

Justificação 
Esta sugestão de dispositlv·o é correlacionada com duas 

outras apresentadas sobre a temática relacionada à 

"guerra". Dentro da orientação preconizada, a guerra será 
um direito de legítima defesa, no que não se afasta o le
gislador constitucional da tradição do direito pátrio. Mas, 
fundamentalmente, seja a declaração de guerra, e, bem 
assim, a declaração da paz, não se produzirão, senão 
mediante o concurso, na formação da vontade nacional, 
da participação decisiva do Poder Legislativo, necessaria
mente, com a audiência do Conselho de Defesa e Segu
rança Nacional, na forma proposta. A guerra ou a paz 
se implementarão nas condições em que o Congresso Na
cional estabelecer, é o que diz, ainda, a sugestão ofere
cida, porque, de outro modo, não se poderia conceber, en
feixando-se, em mão:;; de um só, o Poder Nacional. É este, 
entendo, o procedimento, o caminho que considero o mais 
acertado, o adequado, no exercitar licitamente a suprema 
determinação do povo brasileiro, que não pode nem deve 
consentir a concentração do poder decisório sobre a sua 
vida e os seus destinos. A audiência do povo, atr.avés dos 
seus legítimos representantes, é imperativo das socie
dades modernas, e postulado essencial do estado de direito 
democrático, ·que estamos reinaugurando no Brasil, em 
novas bases e segundo uma visão e concepção ajustadas às 
exigências da realidade contemporânea, pela acentuada 
presença e fortalecimento da participação do povo, di
retamente ou através dos seus representantes, eleitos, 
democraticamente, na apreciação e tomada de decisões 
sobre temas fundamentais, no interesse do cidadão e da 
sociedade nacional. - Constituinte Jairo Carneiro. 

SUGESTAO N.0 9. 936 

Inclua-s-e no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa ao Sistema Tributário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Os proventos dos funcionários públicos em 
geral, serão isentos do Imposto de Renda." 

Justificação 

Nada justifica que haja incidência do Imposto de 
Renda sobre a remuneração, na grande maioria das vezes, 
insignificante dos servidores públicos em geral, razão pela 
qual a presente proposição concede em favor desses dedi
cados funcionários o mínimo que poderia outorgar, ou 
seja, a isenção tributária em favor de sua remuneração. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Constituinte 
Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9.937 

"Art. A lei criará juizados de pequenas 
causas cíveis e criminais, podendo prever a par
ticipação popular, !Para funcionar em cregime de 
plantão." 

Justificação 
A necessidade de uma justiça ágil, com a participação 

do povo, e que funcione de modo ininterrupto justifica a 
previsão de juizados de pequenas causas, para resolver ;ra
pidamente as questões cíveis e assegurar a imediata pu
nição de delitos de pequena gravi:dade, inclusive .as con
travenções penais, que hoje, dada a morosidade do apare
lho judiciário, escapam à sua .ação, gerando grande des
crédito entre os jurisdicionados. 

"Art. Será obrigatória a criação de tantos 
juízos quantos necessários, com o provimento dos 
respectivos cargos, sempre que o ingresso de pro
cessos, no ano anterior, ultrapassar o número es~ 
tabelecido na Lei Orgânica da Magistratura Na
cional." 
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Justificação 
, Não se visa só prover a administração da Justiça, que 
é dever do Estado, mas também evitar que os magistrados 
se sobrecarreguem, cuidando de processos em número 
superior à sua capacidade. 

"Art. A administração da justiça, em nome 
do povo, será realizada pela magistratura com a 
colaboração do Ministério Público e dos advogados 
que são invioláveis no estrito exercício da pro
fissão." 

Sala das Sessões, 
Joaci Góes. 

de de 1987. - Constituinw 

Justificação 
Além de colocar o povo como fonte da Justiça, se 

pretende, -com o dispositivo, constitucionalizar a figura do 
advogado, os únicos, dentre os elementos considerados 
indispensáveis à boa aplicação da Justiça - ao lado da 
magistratura e do Ministério Público -, que não gozam, 
até aqui, de garantias constitucionais específicas, embora 
esw~am eles expostos a maiores riscos. 

"Art. O Cons-elho da Magistratura Nacional_ 
será integrado por três ministros do Supremo Tri
bunal Federal (ou outro mais alto tribunal que 
venha a ser criado), três representanws eleitos 
pelo Congresso Nacional, três representantes no
meados pelo Presidente da República, além do 
Procuraldor-Ger.al da República e do Presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Parágrafo único. O Cons·elho da Magistra
tura, nos Estados, será integrado por três mem
bros do Tribunal de Justiça, três representantes 
eleitos pela A&sembléia Legislativa, três membros 
nomeados pelo Governador, além do Procurador
Geral da Justiça e do Presidente do Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. A Lei Orgânica da Magistratura Na
cional disporá sobre a competência, o funciona
mento e a organização dos Conselhos da Magis
tratura." 

Justificação 
Procura-se, com esta composição, ampliar o controle 

da sociedade sobre o Poder Judiciário, que hoje é mínimo, 
pois os Cons·elhos da Magistratura, que devem ter função 
disciplinar, são integrados .apenas por membros do própri'O 
Judiciário . 

"Àrt. A nomeação dos juízes dos tribunais 
federais e estaduais depende, qualquer que seja o 
critério, de prévia aprovação, respectivamente, 
pelo Senado Federal e pelas Ass-embléias Legislati
vas, na forma do que dispuser a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional." 

Justificação 

Trata-se de exigência já ·exiswnte, por exemplo, em 
relaÇã'O ao Supremo TriJmnal Federal, Tribunal de Contas, 
inclusive dos Estados, mas que dev·e ser presente em todos 
os casos, especialmente em ,s~ cuidando dos tribunais e_sta
duais. , · - - _ , _ 

Assegura-se, assim, a participação dos três poderes nos 
provimentos dos cargos mais elevados do Poder Judiciário, 
o que facilitará um melhor ·controle dessas nomeações. 

"Art. A Lei OrgâÍúca da Magistratura -Na
cional-disporá sobre critérios objetivos de avalia

. ção do mérito para efeito de prmp.oção ·e acesso 

dos juízes, assegurando o direito de escolha da 
comarca ou juízo, quando da nomeação para o 
cargo inicial da carreira, segundo a ordem de 
classificação em concurso público." 

Justificação 
_ Evita-se,_com isso, a manipulação política das nomea

~oes, promoçoes e acesso, que têm causado sérios prejuízos 
a: boa administração da Justiça em vários Estados, a par
tir da: quebra da independência dos juízes, gerada pelo 
apadrmhamento dos detentores do poder politico econô-
mico e social. ' 

, . Esta prática, aliás, tem levado a Ordem a contestar 
vanas nomeações em juízo, em razão da escolha mera
mente política de bacharéis em Direito. 

"Art. As vagas reservadas, nos tribunais 
aos membros do Ministério Público e aos advoga~ 
dos s-erão preenchidas medianw escolha em lis
tas tríplices organizadas pelos Conselhos Superio
res do Ministério Público e pelos Conselhos da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. O Senado Federal, no caso de juízes 
dos tribunais federais, e as assembléias legislati
vas, no de juízes dos tribunais estaduais, poderão 
acolher, nos termos da Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional, representação, propondo ao eleito
rado a destituição por eonduta desidiosa ou aten
tatória à dignidade da Justiça." 

Justificação 

Amplia-se ao máximo, assim, o controle da sociedade 
sobre o Pod~r Judiciário, chegando até ao impeachment 
em que funcwna o Poder Legislativo como órgão acusado/ 

A Constituição do Japão, no art. 79, prevê a consulta 
ao eleitorado sobre a confirmação da nomeação de magis
trado, nas eleições seguintes, e a cada dez anos. 

DISPOSLÇõES TRANSITóRIAS 
"Art. O Senado Federal e as Assembléias 

Legislativas confirmarão, no prazo de seis meses 
11: C<?n_!ar da entrada_ em vigor da presente Cons·~ 
titmçao, as nomeaçoes dos atuais ministros dos 
tribunais federais e dos desembargadores dos Tri
bunais de Justiça. 

Parágrafo único. Os juízes, cuja nomeação 
não for confirmada, serão postos em disponibili
dade ou aposentados por tempo de serviço." 

Justificação 

Trata:.se de iniciativa que visa ajustar o Poder Judi
ciário à nova ordem constitucional. 

Orientação semelhante foi seguida pela Constituição 
d~ 1891, no· art. 6.0 , das Disposições Transitórias. 

DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

Art. • ...... o o o ••• o. o •••••••••••••• o •• o ••••••••••••• 

§ 1.0 Não vale, em juízo, qualquer prova obtida me
diante to;rtura, coação, ofensa à integridade física ou 
moral, ou após longa privação da liberdade. 

Fonte: Constituição de Portugal art. 20 no 6· Japão 
art. ·as: - - ' ' · ' ' 

_- .§ 2.0 A confissão, apenas, não autoriza a condenação 
de acusado. . . _ _ - _ · · 

__ Fonte: Col!stit.uiç~Q do _Japé,o, art. 38. 
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§ 3.0 A lei assegurará ao detido a assistência de 
advogado em todas as diligências policiais e judiciais, não 
sendo obrigado a prestar declarações antes de cumprida 
essa formalidade. 

Fonte: Constituição da Espanha, art. 17, n.0 3; Japão, 
art. 34. 

§ 4.0 O domicílio é inviolável. Nenhuma busca, salvo 
em flagrante delito, será nele realizada sem ordem judi
cial, que descreveu o local. 

Fonte: Oonst. do Japão, arts. 33 e 35, Espanha, art. 18, 
n.0 2; EE.li"'U., Emenda n.O 1, art. IV; Portugal, art. 34, n.0 2." 

Justificação 

:É da tradição constitucional brasileira desdobrar em 
parágrafos de um único artigo os direitos e garantias indi
viduais. 

As disposições sugeridas inovam, preservando o cida
dão contra atos arbitrários, partidos de autoridades poli
ciais, porque declaram nulas as provas obtidas mediante 
tortura, desqualifica a confissão como prova suficiente, as
segura a assistência de advogado, sob pena de recusa a de
por e não permite a busca domiciliar sem mandado judi
cial. 

Além de inovações salutares, estão previstas em várias 
constituições modernas. 

"§ 5.0 :Él assegurado o direito à honra, à inti
midade e à imagem, sendo proibida a utilização 
abusiva de dados contra a pessoa. 

Fonte: Constituição da Espanha, art. 18, n.0 1, 
art. 18, 4; Portugal, art. 26, n.0s 1 e 2." 

Justificação 

Trata-se, a rigor, de direito implícito na Constitui
ção, mas que deve ser explicitado, como fazem as consti
tuições modernas. 

§ 6.0 A privação da liberdade de modo contrário à 
Constituição e às leis assegura ao ofendido o direito a in
denização e sujeita os responsáveis a processo por crime de 
abuso de autoridade. 

Fonte: Oonst. de Portugal, art. 21. 

Justificação 

Não é razoável que a Constituição proíba as detenções 
ilegais e não comine, ela própria, nenhuma sanção aos 
responsáveis. 

A existência de norma que assegure indenização contra 
a entidade de direito público a que pertença o agente da 
ilegalidade e a punição deste .por crime de abuso de auto
ridade ir.ibirá, por certo, a prátic'a de abusos. 

§ 7.0 Qualquer cidadão será parte legitima para pro
por ação popular que vise anular ato ilegal de autoridade 
ou celebrado entre particulares, como decorrência de crime 
contra a administração pública, bem como contra omissão 
do poder público em relação a interesses relevantes da co
letividade ou, ainda, para apurar a responsabilidade crimi
nal de autores de crime contra a administração pública. 

~u.stificação 

Não prevê a Constituição, exceto quanto ao habeas 
corpus a ação criminal, ao contrário do que acontecia no 
Império (Const., art. 156). Além disso, em matéria cível, só 
é prevista a ação popular para anular ato lesivo do patri
mônio público (Const. art. 153, § 31), quando, na verda-

de, o cidadão- que, através da ação popular se investe de 
uma espécie de poder de polícia sob forma jurisdicional
deve ter legitimidade para intentá-la em outros casos em 
que o interesse público seja acentuado, inclusive em sede 
criminal, diante da omissão do Ministério Público. 

,§ 8.0 A especificação dos direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros direitos e garantias 
decorrentes do regime e dos princípios que ela e a Decla
ração Universal dos Direitos Humanos adotam. 

.Justificação 
Inco:r.pora-se, por força da Constituição, a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, ao direito público inter
no, para que os interessados possam invocá-los, como direi
·to aplicável, perante os tribunais. 

§ 9.0 Não se admitirá emenda constitucional que res
trinja os direitos e garantias individuais relativos à vida, 
à liberdade e à dignidade humana. 

Justificação 
A doutrina nacional e estrangeira tem sustentado a 

existência de proibição implícita de alteração, por via de 
emenda, dos direitos fundamentais, para suprimi-los. 

Tratando-se, porém, de matéria controvertida, é de to
da conveniência que a vedação seja expressa, a exemplo do 
que ocorre, atualmente, com a Federação e a República. 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. A União, os Estados e o Distrito Federal desti-
narão, no mínimo, 6% (seis por cento) de sua receita tri
butária ao custeio dos serviços judiciários. 

Justificação 
O percentual hoje destinado pela União e pelos Esta

dos oscila entre menos de 1% (um por cento) e menos de 
2% (dois por cento), o que não permite o aparelhamento 
do Poder Judiciário e o impede, conseqüentemente, de 
atender a demanda pela prestação judiciária. - Consti
tuinte Joaci Góes. 

SUGESTAO N.0 9.938 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do Regimento da Assem
bléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes dis
positivos: 

"Art. O direito de sindicalização e de greve 
é assegurado a todos os trabalhadores, inclusive aos 
servidores públicos civis, menos nas atividades es
senciais definidas em lei." 

Justiilicação 
Os direitos à sindicalização e à greve são inerentes à 

própria condição do trabalhador. Inalienáveis, portanto, 
aos servidores públicos, que também são trabalhadores. 

A greve é um legitimo instrumento de defesa dos direi
tos e interesses da classe trabalhadora, não se justifican
do vedação constitucional ou legal ao seu livre exercício, 
inclusive por parte dos servidores públicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTAO N.0 9.939 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Nos financiamento.s par,a a aquisição 

de equipamentos rodoviários e de limpeza_ pública, 
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os Estados e Municípios serão beneficiados com a 
redução de 50% (cinqüenta por cento) em relação 
à taxa de juros vigente no mercado financairo." 

Justificação 

É inadmissível que os Governos dos Estados e as Pre
feituras Municipais continuem pagando taxas de juros 
vigentes no mercado financeiro no mesmo nível das ope
rações que rotineiramente são realizadas com pessoas físi
cas e as empresas. 

É de considerar que o interesse público está presente 
nestas operações de crédito, as quais se destinam à aqui
sição de máquinas e equipamentos indispensáveis ao de
senvolvimento de nosso País. 

Faz-se necessária uma medida de apoio no sentido de 
facilitar os Prefeitos e os Governadores na busca de meios 
!Para melhor cumprir os seus programas de trabalho. 
Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.940 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A Câmara dos Deputados compõe-se 
de quinhentos r·epresentantes do povo, sendo o 
número por Estado proporcional à população." 

Justificação 

A cada legislatura nos últimos anos, tem sido ampliado 
constantemente, o número de deputados. Parece-nos razoá
vel 500 cadeiras para a composição da Câmara dos Depu
tados. Estados com uma população inferior à brasileira, 
tem na sua Assembléia Nacional composição mais nume
rosa. 

A proposta não cogita de estabelecer mínimo de ca
deiras que privilegie Estados-Membros menos populoso 
ou máximo, que penalize o Esta~{)-Membro mais _de~so 
democraticamente. O importante e o estudo de um mdice 
que sirva de critério justo. 

Sala das Sessões, - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9.941 

"Art. Cabe ao Estado, sem prejuízo da iniciativa 
privada, prover o desenvolvimento da ciência, com est~
mulo à pesquisa intercâmbio de especialistas, forneci
mento de bolsas 'e a disseminação do saber, de maneira 
a mais ampla possível. 

Art. Compete ao Estado a promoção, orientação e 
proteção ao desenvolvimento da tecnologia, patrimônio e 
suporte da independência política e econômica nacional, 
obedecendo, para esses objetivos, os seguintes princípios: 

r -promoção e desenvolvimento de centros de :pro
dução tecnológica e indústrias nacionais, com a destma
ção dos recursos necessários; 

II - integração no mercado de bens e serviços e pro
teção do mercado nacional de tecnologia; 

Ill - subordinação à necessidades sociais, econômicas,. 
políticas e culturais, d,!lndo-se prio_rid~de ao esforç<? para 
a completa incorporaçao dos margmahzados na soc~edade 
moderna; 

IV - respeito e valorização das· características sociais 
e culturais do País, com plena e racional utilização do pa
trimônio físico de suas fontes de energia e de seus recursos 
humanos; 

V - reserva de mercado tecnológico interno nos casos 
em que o desenvolvimento o exija ou as grandes vocações 
tecnológicas o imponham. 

§ 1.0 As empresas que atuem em setores industriais 
dependentes de ;processos tecnológicos de contínua atua
lização são obrigadas a investir em pesquisas, na forma 
que a lei estabelecer, incorporando-se o conhecimento que 
delas resulte no patrimônio nacional. 

§ 2.0 As empresas estatais e de economia mista apli
carão não menos do que cinco por cento dos seus lucros 
através de fundo específico, no desenvolvimento da ciênci~ 
e da tecnologia. 

§ 3.0 É vedada a transferência de informações para 
centrais estrangeiras de armazenamento e proc.essamento 
s~vo nos casos _Prev~stos em tratados e convenções, com 
clausula de reciproCidade. - Constituinte Joaci Góes. 

SUGESTÃO N.0 9.942 

Nos .~ermos .do § 2.0
, d~ a~tigo 14, do Regimento da 

Assembleia NaciOnal Const1tumte inclua-se o s-eguinte 
dispositivo: ' 

"Art. Os proventos. da aposentadoria se-
rão revistos sempr·e que se modificar a remune
ração dos servidor.es ·em atividade, a partir da 
mesma data e na mesma proporção, bem como 
sempre que for transformado ou reclassificado o 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria." 

Justificação 

O objetivo desta sugestão é corrigir dis.torção que 
cada vez mais se acentua, com os prov-entos dos 'apo
sentados. 

Temos presenciado, nos últimos anos, os servidores 
inativos .S1erem deixados inteiramente à margem dos be
nefícios e vantagens concedidas aos servidores em ati
vidade. 

A apoo.entadoria, que deveria ser uml prêmio um 
desca~o ~erecido ~o . servidor que dedicou qua&e' toda 
sua VIda a causa publica, passa a ser um suplício. 

Tal distorção faz com que muitos servidores, ao com
pletarem_ seu tempo de serviço, não requeiram a apo
sentadoria, por temerem perder uma parte significativa 
da re~uneração, impedindo, assim, que milhares de jo
vens mgressem no mercado de trabalho. 

Sala das. Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTÃO N.0 9.943 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à Organização Econômica e Social, o se
guinte dispositivo: 

"Art. Os Estados do Nordeste, compreendi
dos no Polígono das Secas, terão direito a um 
di:t:erencial de dez por cento sobre os produtos 
importados da Região Centro-Sul." 

Justificação 

Evidentemente, a lei ordinária estabelecerá a obten
ção do difevencial previsto na. presente sugestão, que 
pode, por ,exemplo, ser descontado no Imposto sobre Cir
culação de Merc.aidorias, ou qualquer figura tributária 
assemelhada, pel!J. autoridade arrecadadora, que extor
J:!ará a importân~ia obtida, em benefício do Estado im
poru~or. 
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A situação :de subdesenolvimento da região nor
destina, que continua 81 mesma, a:pes.ar da instituição 
da Sudene, sendo necessário encontrar outros instrumen
tos e compensações ·capazes de dirimir a defasagem de 
desenvolvimento entre a região das Beca.s e a :região me
ridional do Pais, cada vez mais rica. 

Sa181 das s.essões, 
Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9.944 

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, na 
parte relativa ao Poder Executivo, o seguinte diSpo
sitivo: 

"Art. O Mandato do Governador e vice-
GoV€rnador de Estooo é de cinco anos." 

Justificação 

Numa sociedade dinâmica como a bra.silei.ra, em 
muitoo segmentos ·ainda em formação, o mandato de 
quatro anos apresenta-se curto, o de seis anos dema
stooo extenso. Pode até ser ;psicológico, mas o mandato 
de cinco anos, oferece-se mais adequado. 

Sala das Sesções, 
Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9.945 

Onde couber: 
"Art. Os recursos públicos federais de qual-

quer natureza, serão obrigatoriamente aplicados 
nas div.ersas re.giões geográficas do Pais em rigo
rosa observância ·OO& percentuais da participação 
da população de c81da região no total da popula
ção do Pais. 

§ 1.0 A presente norma abrange a administra
ção pública, direta, indireta e empresas públicas, 
quanto ao planejamento e aplicação de recursos 
em planos, programações e projetos. 

§ 2.0 Poderá haver compensação quanto a pe
ríodos de aplicação e órgãos executores, desde que 
obedecido o percentual total estabelecido para cada 
região, dentro do prazo de execução de planos e 
orçamentos plurianuais. 

§ 3.0 O principio estabelecido neste artigo apli
ca-se igualmente à parcela de recursos destinados 
a cada Estado da região geográfica." 

Justificação 
Dentre os vários problemas que afetam a vida nacional, 

avulta, pela sua extensão e intensidade, o das desigual
dades interindividuais e inter-regionais. 

Com efeito, não obstante sermos uma das dez maiores 
Nações do mundo, quanto ao valor do Produto Nacional 
Bruto, o Brasil amarga um modesto septuagésimo lugar 
em matéria de partilha dos bens e serviços nacionais. Re
verter este quadro, eliminando o perigoso foco de tensão 
que representa, é prioridade que interessa a cada um dos 
cidadãos e a cada uma das cidadãs, consciências e respon
sáv~is deste País. 

A mais de contribuir, de modo decisivo, para a reden
ção da pobreza e da miséria de amplos segmentos da po
pulação e de representar medida de indiscutível justiça 
social, esta proposta coneytitucional, ao viabilizar o desen
volvimento harmônico do Brasil, ensejará a incorporação 
ao mercado consumidor de praticamente metade dos cen-

to ·e quarenta milhões de brasileiros. De.ss.e modo, igual
mente, os centros mais desenvolvidos do Pais, onde se 
situam os pólos mais dinâmicos de nossa prod!ução econô
mica e de nosso desenvolvimento tecnológico e científico, 
serão beneficiados, em f81ce da possibilidade concreta que 
se abre para a ampliação de suas unidades produtoras. 

Já é tempo de fundirmos os dois brasis de hoj•e, num 
único, próspero, fraterno e democrático Brasil, verdadeira
mente grande.- Comtituinte Joaci Góes. 

SUGESTÃO N.0 9.946 

Nos termos do § 2.0 do artigo 14 do Regimento da 
Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A organização político-administrativa 
do Brasil compreende a União Federal, os Estados 
Federados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
eles autônomos em sua respectiva esfera de com
petência, com a obrigação de cooperar entre si na 
realização dos interesses nacionais. 

Art. Administrativamente, os Estados Fe-
derados poderão agrupar-se em Regiões e os Muni
cípios em Areas Metropolitanas e Aglomerações 
Urbanas. 

Art. As Regiões, constituídas por Estados li-
mítrofes, pertencentes ao mesmo complexo geoeco
nômico, são criadas por lei complementar, ratifi
cada pelas Assembléias dos Estados componentes. 

Parágrafo único. A lei regulará a dissolução 
da Região, bem cO'mO a admissão de novos Estados 
e a exclusão dos que a constituem. 

Art. Haverá em cada região um Conselho Re
gional, constituído dos Governadores e dos Presi
dentes das Assembléias Legislativas dos Estados 
componentes. 

Art. Os Estados Federados poderão, median-
te lei complementar, criar Areas Metropolitanas e 
Aglomerações Urbanas que reúnam municípios li
mítrofes. 

§ 1.0 A lei criadora de Area Metropolitana ou 
Aglomeração Urbana fixará as fontes de receita 
para a prestação de serviços comuns. 

§ 2.0 A criação de Area Metropolitana ou 
Aglomeração Urbana será ratificada pelas Câmaras 
de Vereadores dos Municípios que as compõem. 

Art. Em cada Area Metropolitana ou Aglo-
meração Urbana haverá um Conselho composto pe
los Prefeitos e Presidentes das Câmaras de Verea
dores dos Municípios componentes." 

Justüicação 
A presente sugestão tem por objetivo definir a organi

zação político-administrativa do Brasil como sendo com
posta pela União Federal, os Estados Federados, o Distrito 
Federal e também os Municípios. 

A proposta prevê, ainda, meios institucionais que per
mitam o surgimento de instâncias administrativas inter
mediárias entre a União Federal e os Estados e entre os 
Estados e os Municípios; a primeira constitui regiões a 
nível estadual onde estariam agrup~bs Es.t8idoSi linú!
trofes e com problemas c001uns; a segunda, a nível metro
politano que reúna municípios limítrofes. 

Constituem, portanto, instâncias decisórias intermediá
rias entre as Unidades da Federação a um mesmo tempo 
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autônoma e articuladas com estas, com poderes e com
petências claramente definidas em lei. 

Os Conselhos iRegionais e Metropolitano terão a auto
ridade normativa- eventualmente legislativa- discipli
nadora, planejadora, controladora e fiscalizadora daqueles 
serviços e atividades comuns de interesse regional metro
politano, despindo-se das funções executivas setoriais que 
seriam realizadas pelos órgãos setoriais próprios nas es
feras de Governo Municipal, Estadual ou Federal. 

A presente sugestão dará ao País instrumento insti
tucional eficaz na condução do desenvolvimento econômi
co e social do Brasil. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -.José Richa. 

SUGESTÃO N.0 9.947 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à oro.em Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os Estados do Nordt*lte que contri-
buírem superavitariamente para a exportação, fa
!l'ão jus a dez por cento sobre o produto dessa 
operação." 

.Justificação 
O principal objetivo da presente sugestão é melho

rar as condições financeiras do Nordeste. Mas é inegável 
que estaremos, contribuindo, ao mesmo tempo, que eles 
se insiram cada v·ez mais no incentivo à produção expor
tável, com o que lucrará também todo o País, melhorado 
o nooso "superávit" no balanço de pagamentos. 

Por enquanto, o Nordeste exporta, principalmente, 
açúcar, sucos de frutas tropicais, algodão e alguns pro
dutos industriais. Mas tem amplos recursos, principal
mente no suboolo, para melhorar o seu desempenho, des
de que lhe sejam conferidos incentivos fiscais mais 
atraentes. 

Sala das Sessões, 
Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9.948 

. - Constituinte 

Inclua-se no anteprojeto do texto .constitucional, na 
parte relativa aos Direitos Políticos, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. São eleitores os brasileiros mainres 
de dezesseis anos, na forma da lei." 

.Justificação 

Na soctedade atual, aos dezesseis anos está o homem 
apto a participar da mais alta decisão de escolha de seu 
governante. Reduzir, no Brasil, de 18 para 16 anos o li
mite de idade para o exercício do direito do voto, é am
pliar o universo democrático dos que têm o privilégio de 
escolher os seus governantes. A medida fortaLece, entre 
mós, a democracia. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Geraldo Bulhões. 

SUGESTÃO N.0 9. 949 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. A lei instituirá o sistema d.e revisão 

e controle dos planos, de modo que assegure a 
coordenação dos investimentos pr·evistos, evite du
plicidade de ação e proporcione a máxima produ
tividade dos recursos públicos." 

Justti'icação 
O dispositivo visa a impedir distorções e abusos na 

e:x~ecução dos planos, assim como incoerência no procedi
mento dos administradores. 

A atualização, adotada como norma nos sistemas de 
planejamento, permitirá, apoiada em procedimento de 
controle, que os investimentos mantenham coerência com 
a finalidade que os inspire. Sua e:x~ecução coordenada bus
'Ca que os recursos públicos obtenham o máximo de pro
dutividade e a ação do poder público não seja dispersa 
'e sofra duplicidade. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
.Joaci Góes. 

SUGESTÃO N.0 9.950 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A el-eição para Senado;res, Deputados 
Federais ·e Deputados Estaduais ;processar-se-á 
pelo critério da ·divisão territorial do Pais em dis
tritos eleitorais 'e realizar-se-á simultaneamen
te ·em todo o Pais . 

§ 1.0 O distrito eleitoral para a ·eleição de 
Senadores ·coincide com o Estado ·e com o Distri
to Federal. 

§ 2.0 Para a eleição de Deputados, o Estada, 
o Distrito Federal ou o Território terá tantos dis
tritos eleitorais quantas vagas de Deputados Fe
derais a pr.eencher. 

§ 3.0 Para a 'eleição de Deputado Estadual, 
cada Distrito Eleitoral será dividido em dois sub
distritos. 

§ 4.° Cada distrito eleitoral e1egerá 1 (um) 
Deputado Federal e, nos Estados e no Distrito Fe
deral, 1 (um) Deputado Estadual por subdistrito . 

§ 5.0 A lei determinará a divisão do territó
rio nacional em distritos ·eleitorais, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, ouvidos os Tribunais Regionais 
Eleitorais, obedecidos os seguintes critérios: 

I - ;proporção combinada de população e 
eleitores; 

II - divisão ter.ritorial intralimites do Es
tado, do Distrito Federal ou do Território; 

III - contigüidade da área geográfic31; 
IV - número mínimo de distritos por Estado 

igual a oito; e 
V - número fixo de distritos por 'IIerritório 

igual ·a quatro. 
Art. Os mandatos dos Senadores, Deputados 

Fed·erais, Deputados Estaduais e Vereadores serão 
de quatro anos. 

Art. A eleição do Pves-idente e do Vice-Pre-
sidente da República, dos Governadores e dos Vi
os-Governadores dos Estados, para mandato de 
quatro anos, realizar-se-á simultaneamente em 
todo o País, permitida uma reeleição. 

Parágrafo único. Serão considerados eleitos 
Vice-Prestdente da República e Vice-Governadores 
dos Estados os eandidatos regis·trados com os can
didatos eleitos para os cargos titulares. 

Art. A eleição dos Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e v<ereadores, para mandato de quatro anos, será 
realizada simultaneamente em todo o País. 
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§ 1.0 A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito 
.se dará em chapa única, permitida uma reelei
ção. 

§ 2.0 A l·ei •estadual fixará o número de sub
distritos eleitorais nos municípios, para a eleição 
de Vereadores, até um ano antes do término da le
gislatura municipal. 

Art. O .sufrágio é universal, direto, .secreto e 
obrigatório, na forma da lei. 

A:rt. Os candidatos a todos os cargos eleti-
vos são indicados por partidos políticos, dentre s•eus 
filiados há pelo menos .seis meses, e considerados 
eleitos por maioria absoluta. 

§ 1.0 Concorrerão, €m segundo turno, os dois 
candidatos mais votados no primeiro turno. 

§ 2.0 Realizar-s-e-á o primeiro turno de elei
ção no último domingo do mês d·e outubro .e o se
gundo, caso necessário, no segundo domingo do 
mês de novembro, no último .ano dos mandatos. 

Art. O processo eleitoral, regulado pela lei, 
será dirigido pelos Tribunais Eleitorais. 

Art. A posse dos eleitos para todoo os car-
gos dar-se-á no dia 1.0 de janeiro subseqüente à 
e1eição." 

Justüicação 
O conjunto de dispositivos .constitucionais ora suge

ridos visa .a oferecer linha mestra de ort•entação do pro
ce~o de maturação contínua da cidadania através do 
saudável exercício do voto. Com efeito, é no cadínho da 
vivência política que a soctedade amadurece sua cons
ciência coletiva de detentora do poder soberano e, em 
primeira e última instância, de responsável por seus pró
prios destinos. 

A regularidade de eleições é valioso e indispensável 
penhor de uma democracia pa:rticipativa plena. Sua prá
tica .exige uma relação íntima entre os detentores dos 
poderes, no Estado, e a sociedad·e que os investe, ao de
positar seus votos nas urnas. Em particular, o Poder Le
gislativo em todo os níveis, carece de uma ligação ime
diata co{n o povo. O canal natural desta ligação é o prur
tido politico, forma privilegiada ~e orgS;_ni~ação de s_ocie
dade constituindo-se em ·expressao orgamca de socieda
de. Para que se ·consolide duradouramente uma tal legi
timidade político-partidária e .eleitoral, é indispensável a 
seqüência das convocações eleitorais. 

Para os desejados efeitos de estabilização da parti
cipação democrática dos cidadãos na vida na;cional e da 
consolidação dos partidos políticos., convém combinar o 
princípio de proporcionalidad~ para o es~abe1ecimento. qe 
número de mandatos Iegislat1vos - no caso dos mumC1-
pios a título exclusivo - e o dos distritos simples. A pro
por~ionaUdade de mandatos resguarda a correlaç~o de 
representatividade entre parlam-entares e povo tbraslleiro, 
dosando-a pelo contingente eleitoral efetivo. 

o voto distrital introduz a uniformidade nacional de 
representação, em função de um~ eq_!ianimidade ~istrib~
tiva, contribui para a homogeneiZaçao e para a 1nser9ao 
dos partidos, minimiza o influxo do poder econônnco, 
restringe a intervenção dos governos estaduais e federal, 
diminui o risco de radicalização em torno de idéias de
masiado afastadas da realidade do eleitor - o que esva
ziaria a legitimidade, por carência de identif_icação e_?
tre corpo eleitoral e o representante - e aproXIIDa, entao, 
o .eleitor do eleito embasando relações de conhecimenw 
que sustentam un{a qualidade e uma aptidão dos órgãos 
legislativos, cuja falta, hoje, é tão ressentida na opinião 
pública ·e na administração. 

Essa intensificação do contato entre representados e 
representantes gerará uma adequada identificação do 
exercicio do direito de controle sob~e ·a atividade parla
mentar e, por es.s·e viés, sobre a administração pública. 
Restaura-se, destarte, o respeito e o reconhecimento da 
cidadania, consagrando-se a qualificação política dos ;par
lamentos, fator decisivo do .equilíbrio da harmonia dos 
poder.es, na organização estatal na própria federação. De
certo, não se pode esperar que, em passe de mágica, por 
norma escrita, tudo se resolva na hi.stória política e so
cial. É perfeitamente razoável, contudo, conceber a es
perança d.e que o dinamismo de participação política, 
constante e regular, contribua para o fortalecimento prá
tico do regime democrático e para a autonomia critica 
do cidadão, formado na escola do sufrágio uni.ersal, di
r·eto e secr€to. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTãO N.0 9.951 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa aos direitos. que a Constituição assegura 
aos trabalhadores, visando a melhoria de sua condição 
social, o seguinte: 

"política de pleno •emprego." 

Justificação 

O Governo Fed•eral deve ter como meta a melhoria 
das condições econômicas, sociais e culturais do traba
lhador, garantindo a política de pleno emprego. 

Esse direito do trabalhador, que inclusive, consta dos 
textos das. Cartas anteriores, deve ser ampliados, proibi
dos os despedimentos sem justa causa, rus.segurando-se a 
todos os cidadãos, acesso aos cuidados da medicina pre
ventiva, curativa ou de reabilitação, para que tenha con
dições de desempenhar a contento o seu trabalho e, para 
que não vivam, como atualmente, •em desespero por todo 
o País, torturados pelo fantasma da fome e da miséria. 

Assim é que, devemos incluir esta proposta ao Texto 
Constitucional de 1987, para darmos ao trabalhador ibra
sileiro a tranqüilidade necessária a fim de que possa as
sistir e educar sua familia. 

Sala das Sessões, 
Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9. 952 

. - Constituinte 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional na 
parte relativa aos Direitos do Funcionalismo Público, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A União, os Estados e os Municípios 
não poderão dispensar mais do que 60% (sessen
ta por cento) da sua Receita própria na despesa 
com pessoal." 

Justüicação 

Generalizadamente Estados e Municípios estão dis
pendendo uma remuneração de pessoal muito acima do 
que a arrecadação. A não adoção de uma norma consti
tucional limitadora, tem estimulado administradores desa
visados à prática de empreguismo desenfreado. Esta su
gestão é contra o clientelismo político. 

Sala das Sessões, - Constituinte Geraldo Bulhões. 
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SUGESTÃO N.0 9. 953 

CAPíTii'LO 

Do Sistema Tributário 
I - Princípios Gerais: 

I. 1 - A política tributária tem por objetivo: 
I - o financiamento dos serviços públicos; 

II - a correção das desigualdades sócio-econômicas 
entre regiões e categorias sociais; 

III- incentivar o desenvolvimento nacional; 
IV - atenuar os efeitos das crises econômicas. 
I. 2 - o Sistema Tributário Nacional compreende as 

seguintes espécies: 
I - impostos; 
II - taxas remuneradoras de serviços públicos divisí

veis e específicos, inclusive os decorrentes do exercício do 
poder de política; 

III - contribuição de melhoria, tal como definida em 
lei complementar; 

IV - contribuições sociais ou econômicas, destinadas 
ao custeio da previdência e da assistência social, à regula
rização e ao fomento de setores da economia, ao controle 
da poluição ambiental ou do trabalho. 

§ 1.0 As taxas não terão fato gerador e base de cálculo 
iguais aos dos impostos, sendo cobra~as pelas entidades 
competentes para a prestação dos sery1ços, que lhes de~em 
causa, não ultrapassando a arrecadaçao o custo do serviço. 

§ 2.° Compete privativamente à União a instituição e 
cobrança das contribuições previstas no inciso IV, as quais 
não terão fato gerador e base de cálculo iguais aos dos 
impostos. 

§ 3.0 A contribuição de melhoria será arrecadada até 
o limite das despesas com a realização da obra ~ a sua 
prestação não ultrapassará a metade da valorizaçao pro
vocada no imóvel pela obra pública. 

r. 3 - A União e os Estados poderão instituir emprés
timos compulsórios que são equiparados aos tributos e se 
destinarão à cobertura de despesas com serviços de aten
dimento a calamidades públicas. 

Parágrafo único. Os empréstimos serão resgatados, 
em moeda constante, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, 
destinando-se 20% (vinte por cento) ao Município do local 
da arrecadação, na forma de lei complementar. 

I.4 - compete à União, nos Territórios Federais, .a 
instituição e a arrecadação dos tributos estaduais e mum
cipais, neste caso quando o Território não estiver dividido 
em Municípios. 

I. 5 - Toda prestação de natureza tributária som~nte 
poderá ser exigida; en.;t ~b~diênci~ aos_ preceitos constitu
donais sobre sua mstltmçao, maJoraçao e cobrança. 

I. 6 - 1!: vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios: 

I - criar instituir ou aumentar tributo sem que a 
lei o estabeleçà, salvo as majorações por ato admi~st:~ti
vo vinculado à lei, nos casos expressos nesta ConstitUiçao; 

n - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas, bens 
ou mercadorias, por m(lio de · tributos interestaduais ou 
intermunicipais; 

III- instituir imposto sobre: 
a)· o patrimônio, a renda ou ·os ser\riços uns dos outros; 

b) os imóveis estritamente destinados ao exercício de 
cultos de natureza religiosa; 

c) o patrimônio imobiliário, renda e os serviços pró
prios dos par1idos políticos, das instituições da educação, 
de cultura ou de pesquisa científica, de assistência social 
e das entidades de previdência social fechadas, observa
dos os princípios estabelecidos em lei complementar; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel 
destinado à sua impressão. 

Parágrafo único. O disposto na alínea a deste artigo 
estende-se às autarquias, às fundações públicas e às em
presas concessionárias de serviços públicos, no que se refe
re ao seu patrimônio imobiliário, à renda e aos serviços 
vinculados por lei às suas finalidades, não se exonerando 
o contratante no caso de transferência de imóveis. 

I. 7 - 1!: vedado: 
1 - à União instituir e arrecadar qualquer tributo 

que não seja uniforme, ressalvados os incentivos fiscais 
para o desenvolvimento regional, instituídos em lei com
plementar. 

2 - à União instituir e arrecadar qualquer tributo 
que implique distinção ou preferência em relação a qual
quer categoria ou atividade profissional; 

3 - à União estabelecer diferenças mais gravosas na 
tributação dos rendimentos dos títulos da dívida pública 
dos Estados e Municípios em relação aos seus títulos; 

4 - à União tributar diferentemente os rendimentos 
dos agentes públicos funcionais dos Estados, Municípios e 
da União; 

5 - à União, aos Estados, Distrito Federal e Municí
pios estabelecer diferença tributária em relação a bens de 
qualquer natureza quanto à sua procedência ou destino. 

!.8-Os tributos somente serão arrecadados de acordo 
com a legislação em vigor antes do início do respectivo 
exercício orçamentário, ressalvados os impostos sobre o 
comércio exterior e o de produtos industrializados quando 
incidente sobre produtos importados. 

I. 9 - A União poderá instituir outros impostos além 
dos previstos nesta Constituição, destinando 90% (noven
ta por cento) de sua arrecadação aos Estados e Municípios, 
na forma de lei complementar. 

I .10 - A alíquota do imposto sobre operações de cir
culação de mercadorias será uniforme para todas as mer
cadorias nas operações internas e interestaduais: o Senado 
Federal, mediante resolução adotada por iniciativa do 
Presidente da República, fixará as alíquotas máximas 
para as operações internas, interestaduais e de expor
tação. 

I .11 - As isenções e demais benefícios fiscais relativos 
ao imposto sobre operações de circulação de mercadorias 
serão concedidos e revogados nos termos da lei com
plementar. 

JUSTIFICATIVA DAS SUGESTõES PARA APRESENTA
ÇAO DE EMENDAS AO SISTEMA TRIBUTÁRIO BRA
SILEIRO 

I.l. Os tributos destinam-se, em princípio, ao finan
ciamento de serviços públicos. A redação é mais técnica 
que a do projeto. As correções das desigualdades atingem 
o meio social, assim, melhor dizer-se entre regiões e cate
gorias sociais. 

A política tributária também se destina à correção 
das crises conjunturais, próprias dos regimes capitalistas. 
Os instrumentos tributários têm sido empregados pelo 
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Governo com esta finalidade. Logo, a política tributária 
também se destina à correção dos desvios conjunturais. 

I.2. Imposto, simplesmente. Assim, entendem-se 
tanto os existentes no texto constitucional quanto os que 
venham a ser criados, como permite o texto constitucional. 
A redação do anteprojeto fossiliza o STN e exige reforma 
constitucional para a criação de imposto novo, o que não 
é recomendável. 

I. 2. A taxa remunera serviços públicos e não des
pesas, ainda que com a prestação de serviços públicos. 

I. 2. A contribuição de melhoria deve ser definida 
em lei compl-ementar, para &e facilitar a sua cobrança. 
Não há mal que se faça remissão à lei complementar, 
embora se saiba que esta lei pode dispor sobre qualquer 
tributo. 

I.2. Só há uma espécie, qual seja a de "contribuição 
social e econômica". Prefere-se a redação proposta. Eli
mina-se a contribuição de custeio de obras ou serviços 
resultantes do uso do solo urbano, eis que o Município 
pode exercer a tributação legitimamente através das Taxas 
ou da Contribuição de Melhoria. Essa contribuição pre
terida seria de difícil enquadramento em relação aos ou
tros tributos (exceção aos já citados), motivando o bis 
in idem inconveniente, tanto em relação aos impostos imo
biliários, quanto ao de serviços de qualquer natureza. 

1.2. Sempre as taxas hão de resultar da prestação de 
serviços públicos. Assim, para se dissiparem dúvidas, é 
aconselhável que a Constituição afirme que elas serão 
cobradas pela entidade prestadora do respectivo serviço, 
bem assim que não terão fato gerador nem base de cál
culo igual ao dos impostos existentes. li: indispensável, 
ta;mbém, que se consagre o princípio da limitação da 
arrecadação das taxas ao custo do respectivo serViço por 
elas financiado, evitando-se a utilização de taxas para 
produzir recursos de suprimento de caixa do tesouro geral. 
Note-se que as taxas, por definição, financiam serviços 
públicos específicos e não serviços gerais. 

I. 2. Impede-se que as contribuições sociais e eco
nômicas tenham fato gerador e base de cálculo iguais 
aos dos impostos, de maneira a se prevenir simulações, 
que resultam em elevação da carga tributária pela utili
zação constante de bis in idem ou provocam invasão de 
competência, distorcendo o sistema constitucional de dis
criminação de competência. 

I. 2. li: bom que se limite a C. de Melhoria ao mon
tante da despesa com a obra, que lhe deu causa, assim 
como é bom que se limite a sua cobrança individual à 
metade (50%) da valorização, para se evitar o confisco, 
criando-se contradição entre texto constitucionais, cuja 
solução tenha de ser à base da Jurisprudência. 
1.3. Ií: necessário proclamar o caráter tributário do re
gime jurídico dos empréstimos compulsórios, para que 
se lhes apliquem as normas constitucionais específicas. 
li: justo que o Município participe da arrecadação, até para 
desestimular a União e os Estados. 

I.4. Nos territórios, porque não existem o estado 
nem o município, só há um poder tributante que é o da 
União, a quem se atribui a competência ampla para insti
tuir e arrecadar, tam.to os seus tributos, quanto os dos 
Estados e os dos Municípios. 

I. 5. Aperfeiçoar a disciplina constitucional para se 
entender que os princípios básicos da legalidade e da 
anterioridade se referem a instituição, no sentido de es
truturação do tributo, sua majoração, pelo aumento de 
alíquota ou da base de cálculo, e cobrança no sentido de 
liquidação de tributo, ou seja lançamento e ar.recadação. 

I. 6. Não há exceção ao principio da legalidade, eis 
que as majorações feitas pela Administração (ato adminis-

trativo) obedeoem a prévia autorização legal (vontad<e do 
Legislador). 

I. 6 . A redação proposta consagra o princípio do 
livre trânsito de pessoas e mercadorias contra a incidên
>Cia de tributos interestaduais ou inte,rmunicipais, isto 
é: que alcancem um tráfego além dos limites de um esta
do ou de um municipio. 

1.6. A imunidade dos templos deve ser entendida 
como pertinente aos tributos incidentes sobre os imóveis 
vinculados à celebração do culto de qualquer natureza. 

I. 6. A imunidade dos bens dos partidos políticos 
deve ser dos bens imóveis, que integram o patrimônio 
imobiliário. Ií: bom que a lei complementar regule a ma
téria, para evitar abusos. 

I. 6. Estende-se o princípio da imunidade recíproca 
das entidades de Direito Público, além das autarquias e 
fundações públicas às Concessionárias de Serviços Públi
cos, eis que há serviços públicos concedidos, executados 
tanto por autarquias, quanto por empresas, sociedades de 
~co:r:o;mia; mista .. Não. se ju~tifica a <Ysparidade, eis que a 
JUstrflcativa da rmunrdade e a execuçao de serviço público. 

I_. 7. Faz-se _a ressalva expressa do princípio da uni
formidade dos tributos quando se trata de incentivo para 
o desenvolvimento nacional e regional, condicionando-se 
a instituição do incentivo à lei complementar. 

. I. 7: O_ exercíciC! ?a tributação não pode estabelecer 
discrimmaçao do SUJelto passivo em função da naciona
lidade, credo ou profissão. 

I. 7. É princípio consagrado no Direito Tributário 
Br~sileiro que a. União.! a quem cabe a competência pri
v~trva para a tnbutaçao de renda, deve exercê-la isono
n_ncamente em relação aos rendimentos provenientes dos 
trtulos da sua divida pública e da dívida pública dos Es
tados e Municípios. 

I ._7. O poder tributante não deve discriminar a tri
butaça~ de bens e serviços em razão de sua procedência 
ou destino. 

I. 7. Vale a justificativa anterior. 
I. 8. O princípio da anterioridade tem sido vitima 

de violações constantes pelo Poder Executivo exigindo 
os r~paros do judiciário. li: indispensável a s~a consa
graçao no capítulo do sistema tributário embora ele 
esteja na Constituição atual expresso no § 29 do art 153 
sobre direitos e garantias individuais. ' · ' 

I. 9. Admite-se que, apenas a União institua novos 
impostos, ma.s, para desestimu}ar no ,particular em ra
zão de objetivo puramente financeiro, faz-se destinar o 
produto da arrecadação em 90% para o Município, dei
xando-se 10% para o custeio das atividades tributárias 
respectivas. A experiência mostrou que não convém a 
concorrência entre a União e o Estado na criação de 
imposto novo. 

1.10. Tratando-se de ma;téria tributária dev;e figu
rar no capítulo do sistema Tributário, ainda que a ordem 
de grandeza da norma seja de um direito individual. 

I.ll. Deve ser revogado o sistema de convênios, eis 
que implica na existência de um POder Legislativo paralelo 
ao Poder Legislativo. A matéria deve ser resolvida através 
da Lei Complementar. - Constituinte Joaci Goes. 

SUGESTA.O N.0 9.954 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguintes 
dispositivos: 

"Art. Todas as leis complementares previs
'tas na presente Constituição deverão ser edita-
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das até o término da Terceira SeSJSão Degislativa 
da corrente Legislatura. 

Parágrafo único. No· decorrer da Quar·ta 
Sessão Legislativa da a:tual Legislatura, compe
tirá ao Supremo Tribunal Faderal regulamentar, 
mediante provimento, os dispositivos constitu
cionais atribuídos à lei complementar e não pro
videnciados pelo Poder Legisilativo dentro do 
prazo previsto no caput deste artigo, vigorando 
os termos do provimento até que o Congresso Na
cional vote a lei complementar." 

Justificação 
A mais alta expressão da representatividade política 

se encarna numa Assembléia eleita com poder constituin
te, a qual se dissol'Ve, cumprida a missão que lhe confiou 
o 1povo. 

A técnica legisla.tiv:a não .permi.te que vários dispo
sitivos tenham maioil." amplitude dentro da Constituição, 
a qual, reconhecendo a sua - deles dispositivos - im
portância, dá-lhes apenas uma indexação, fazendo-lhes 
prestigiada remessa à legislação ·complementar, na hierar
quia das leis situadas acima da legislação ordinária. 

Tem ocorrido, entretanto, o• Poder Legislativo .s-e omi
tir na elaboração da lei complementar prevista na Cons
tituição, baldando, deste modo, a vontade popular ma
nifestada através do poder constituinte. 

Com o disposLtivo .proposto, procura-se dar efetivida
de à vontade do povo manifes·tada !pelo poder constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTÃO N.0 9.955 

Inclua-se onde couber: 
"Art. As normas para eleição em dois tur

nos para Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica serão igualmente aplicáveis às eleições de 
Governador e Vice-Governador dos Estadoo." 

Justificação 
O princípio da eleição em dois turnos .para Presiden

te e Vice-!Pr·esidente da República, já consagrado no tex
to da atual Constituição do !País, conforme 'emenda apro
vada na legisla•tura passada, de'V'e também ser extensiva 
à eleição para Governador e Vice-Governador dos Estados. 

Com o advento do pluripartidarismo em nosso siste
ma eleitoral, n número de par.tidos .políticos aumentou 
de forma expressiva, restabelecendo o amplo espaço para 
a participação de todas as tendências ideológicas. 

Assim uma eleição majoritária poderia nos levar à 
eleição d~ um candidato sem representatividade, uma 
vitória das minorias e a um resultado eleHoral sem le
gitimidade. 

Aprovado o sistema de eLeição em dois turnos essa 
ameaça desaparece e for.talece o re~i~e democrát!c?, 
credenciando os vencedores nestas e1e1çoe.s ao exerciCIO 
do mandato popular inteiramente respaLdados pela opi
nião pública. - Constituinte Helio Manhães. 

SUGESTÃO N.O 9. 956 

Inclua-se no anteproje·to de te:x,to constitucional, na 
par:te relativa aos direitos políticos, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. A Constituição reconhece e garante o 
direito do cidadão intervir nos negócios da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, através 
do instituto do r.eferendo popular. 

Parágrafo único. Lei compl•ementar r·egula
rá o disposto neste artigo." 

Justifical{ão 

Dentre os direitos políticos do cidadão brasileirO<, des
taca-se o da votar, elegendo seus representantes no Con
gresso Nacional, nas Assembléias Legislati'Vas e na Câ
mara de Vereadores. A esses repr.esenttantes cabe votar 
as leis que regulamentarão os negócios da União, dosEs
tados e dos Municípios, sem qualquer interferência do 
eleito•r. 

Acreditamos que a atua·ção de eleitor não dev.e ces
sar com a eleição de seu representante junto ao Poder 
Legislativo. Nos casos de interesse na;cional, achamos que 
a população deva manifestar-se atrav·és do referendo po
pular. 

Também o cidadão poderá pronunciar-se quanto aos 
a:tos dos Poderes Executivos, nos mesmos casos acima. Lei 
complementar disporá especificamente sobre o assunto. 

Sala das Sessões. - C:onstltuinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9.957 

Incluam-se, onde couber: 
"Art. É vedada expressamente aos órgãos 

de abastecimento do Governo Federal a comercia
lização de produtos classificados como supérfluos, 
obrigando-se a executar programas de finalidade 
social com o objetivo de atender somente à venda 
de gêneros de primeira necessidade. 

Art. O Governo Federal baixará normas 
regulamentando o controle e a fiscalização da 
comercialização para atender o fim social pre
visto no artigo anterior, podendo, ainda, assinar 
convênios de cooperação com sindicatos, associa
ções de classe, sendo a medida extensiva a cola
borar com os programas de alimentação popular 
realizados por Estados e Municípios." 

Justificação 
Acompanhando de longa data o funcionamento da 

Cobal, concluímos que essa empresa do Governo Federal 
está longe de atingir as suas importantes finalidades. 

Dados e fatos comprovam irrefutavelmente, através 
de levantamentos recentes, que a Cobal não executa efe
tivamente um programa capaz de atender às camadas 
mais carentes da população, falhando como órgão regu
lador ou moderador de preços. 

É, pois, preciso que se modifique essa estrutura e que 
órgãos do Governo Federal destinados à área de abaste
cimento, estejam dedicados à execução de um programa 
de fundo social. 

uma norma constitucional, vedando a comercialização 
de produtos supérfluos, é uma medida de alto interesse 
público e de indiscutível finalidade social. 

Assim, o capital de giro das empresas estatais não 
serão destinados a competir com as grandes redes de 
supermercados na comercialiZação de gêneros supérfluos 
e, sim, estarão dirigidos rigorosamente a desempenhar o 
seu papel de assistir à classe daqueles que ganham baixos 
salários, vendendo os produtos de primeira necessidade 
por preços inferiores ao do mercado.- Constituinte Hélio 
Manhães. 
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SUGESTÃO N.0 9.958 

Nos termos do § 2.0 do art. 14 do Regimento da As
sembléia Nacional Constituinte, incluam-se, os seguintes 
dispositivos: 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇA.O I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 o Poder Legislativo é exercido pelo Con
gresso Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

Art. 2.0 o Congresso Nacional reunir-se-á, anual
mente, na Capital da União, de 1.0 de fevereiro a 30 de 
junho e de 1.0 de agosto a 5 de dezembro. 

§ 1.o No primeiro ano da Legislatura, cada uma das 
Câmaras reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir 
de 1.0 de janeiro, para a posse de seus membros e eleição 
das respectivas Mesas. 

§ 2.0 A convocação extraordinária do Congresso Na
cional far-se-á: 

a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de 
decretação do estado de alarme, do estado de sítio e de 
intervenção federal; 

b) pelo Presidente da República, quando a entender 
necessária; 

c) pela Comissão Permanente, para deliberar sobre 
veto ou matéria considerada de urgente interesse nacio
nal; 

d) por um terço da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal ou por líderes de bancadas que representem 
dois terços de ambas as Casas. 

§ 3.0 Na Sessão Legislativa extraordinária, o Con
gresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para 
a qual for convocado. 

Art. 3.0 o Congresso Nacional reunir-se-á, em sessão 
conjunta, sob a direção da Mesa do Senado, para: 

I - instalar a sessão legislativa; 

II - elaborar o regimento comum; 
III - discutir e votar o orçamento; 
IV- receber o compromisso do Presidente e do Vice

Presidente da República; 
V- decidir sobre o veto e a matéria de urgente inte

resse nacional; 
VI - decidir sobre o estado de alarme; 
VII - aprovar e suspender o estado de sitio ou a 

intervenção federal; 
VIII - eleger a Comissão Permanente do Congresso 

Nacional; e 
IX - outros casos previstos nesta Constituição. 
Art. 4.o A cada Câmara compete elaborar seu regi

mento interno dispor sobre sua organização, provimento 
dos seus cargos e sua política. 

Parágrafo único. Observar-se-ão as seguintes nor
mas regimentais: 

a) na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tan
to quanto possível, a representação proporcional dos par
tidos que integram a respectiva Câmara; 

b) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado 
Federal, dando ciência ao Ministro competente, encami
nhará aos dirigentes de órgãos ou entidades sujeitas à 
fiscalização do Congresso Nacional ou de suas Casas pe
didos de informações sobre fato determinado, devendo a 
resposta ser dada no prazo de sessenta dias, sob pena de 
responsabilidade; e 

c) será de dois anos o mandato dos membros da Mesa 
de qualquer das Câmaras, proibida a participação na 
Mesa seguinte. 

Art. 5.0 Salvo disposição constitucional em contrá
rio, as deliberações de cada Câmara serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria de seus membros. 

Art. 6.0 Os Deputados e Senadores são invioláveis 
durante o mandato, por suas opiniões, palavras e votos, 
salvo no caso de crimes contra a honra. 

Art. 7.0 Desde a expedição do diploma até a insta
lação da legislatura seguinte, os membros do Congresso 
Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de 
crime inafiançável. 

Parágrafo único. No caso de flagrante de crime ina
fiançável, os autos serão remetidos, dentro de quarenta e 
oito horas, à Câmara respectiva, para que, pelo voto se
creto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. 

Art. 8.0 Os Deputados e Senadores serão processados 
e julgados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 A Câmara respectiva, mediante voto secreto e 
maioria absoluta, poderá a qualquer momento, por ini
ciativa da Mesa, sustar o processo, exceto nos casos de 
crimes contra a honra. 

§ 2.0 - Sustado o processo, não correrá prescrição 
enquanto durar o mandato. 

Art. 9.0 Os Deputados e Senadores não poderão ser 
incorporados às Forças Armadas, senão em tempo de guer
ra e mediante licença de sua Câmara, ficando então sujei
tos à legislação militar. 

Art. 10. As prerrogativas processuais dos Senadores e 
Deputados. arrolados como testemunhas, não subsistirão se 
deixarem de atender, sem justa causa, no prazo de trinta 
dias, à socilitação judicial. 

Art. 11. Os Deputados e Senadores perceberão, men
salmente, subsídio e representação iguais e ajuda de custo 
anual estabelecidos no fim de cada legislatura para a 
subseqüente e sujeitos aos impostos gerais, inclusive o de 
renda e os extraordinários. 

§ 1.0 O pagamento da ajuda de custo será feito em 
duas parCBlas, no inicio e no término da sessão legisla
tiva ordinária, só reeebendo a segunda quem houver com
parecido a dois terços das sessões realizadas no período. 

§ 2.0 Nas convocações extraordinárias não será de-
vida a ajuda de custo. 

Art. 12. Os Deputados e Senadores não poderão: 
I- desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de econo
mia mista ou empresa concessionária do serviço públi
co; e 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re
munerado nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores ou diretores de 

empresas que gozem de favor decorrente de contrato com 



Maio de 1987 DIARIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Sexta-feira 29 617 

pessoa jurídica de direito público ou da administração 
indireta, ou nelas exel.'cer função remunerada; 

b) ocupar cargo. função ou emprego, de que sejam 
demissíveis ad nutum, nas entidades referidas na alínea 
a, do item I, ou naquelas que exercem atividade econô
mica decm."rente de concessão, autorização ou permissão 
de serviço público; 

c) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou 
municipal; e 

d) patrocinar causa em que seja interessada qual
quer das entidades a que se refere a alínea a do item I. 

Art. 13. !Perderá o mandato o Deputado ou Sena
dor: 

I - que infringir qualquer das proibições estabe
lecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão le
gislativa anual, à terça parte das sessões ordinárias da 
Câmara a que pertencer, salvo doença comprovada, li
cença ou missão autorizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos polí
ticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos ter
mos previstos nesta Constituição; 

VI - que deixar o partido sob cuj-a legenda foi eleito, 
salvo para participar como fundador de novo partido. 

§ 1.° Considerar-se-á incompatível com o decoro 
parlamentar o abuso ·das prerrogativas asseguradas ao 
congressista ou a percepção no exercício do mandato de 
vantagens indevidas, além dos casos definidos no regi
mento interno. 

§ 2.0 Nos casos dos itens I, II e VI deste artigo, a 
perda do mandato será decidida pela Câmara dos Depu
tados ou pelo Senado Federal, por voto secreto, median
te provocação de qualquer de seus membros, da respec
tiva Mesa ou de partido político. 

§ 3.0 No caso do item m, a perda do mandato será 
declarada pela Mesa da Câma;ra respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros, de 
partido político ou do primeiro suplente, assegurada ple
na defesa. 

§ 4.0 Na hipótese do item III, a perda do mandato 
poderá ainda decorrer de decisão do Supremo Tribunal 
Federal em ação popular. 

§ 5.0 Nos casos previ:stos nos itens IV e V deste ar
tigo, a perda será declarada pela respectiva Mesa. 

Art. 14. Não perde o mandato o Deputado ou Sena
dor investido na função de Ministro de Estado, Secretá
rio de Estado e do Distrito Federal, quando Ucenciado 
por motivo de doença ou para tratar, sem remuner-ação, 
de interesses particulares, desde que, nesta hipótese, o 
afastamento não ultrapasse cento e vinte dias. 

§ 11.° Convoca·r-se-á suplente nos casos de vaga, de 
investidura nas funções previstas neste artigo ou de li
cença por período superior a cento e vinte dias. 

§ 2.0 Ocorrendo vaga e não havendo suplente, 
far-se-á eleição para preenchê-la se faltar mais de quin
ze meses para o térlnino no mandato. 

§ 3.0 - Com licença de sua Câmara, poder~ o Depu
tado ou S'enador desempenhar missão diplomática de ca
ráter temporário ou participar, no .estrangeiro, de con
gressos, oonferênci·as ·ou missões cultural~. 

Art. 15. A Câmara dos Deputados e o Senado Fe
deral, em conjunto ou separadamente, criarão comissões 
de inquérito sobre fato determinado e por prazo certo, 
mediante requerimento de um terço de seus membros. 

§ 1.0 As cümissões parlamentares de inquérito go
zam dos poderes instrutórios das autoridades judieiais. 

§ 2.0 Ultimados os trabalhos, o relatório-geral, com 
as conclusões e os votos vencidos, será publicado e enca
minhado ao Procurador-Geral da República para promo
ver a responsabilidade civil ou penal que couber. 

Art. 16. Os Ministros de Estado são obrigados a 
comparecer perante a Câmara dos Deputados, o Senado 
Federal ou qualquer de suas Comissões, quando uma ou 
outra Câmara os convocar para prestar informações 
acerca de assunto previamente determinado. 

Parágrafo único. A falta de comparecimento, sem 
justificação, importa crime de responsabilidade. 

Art. 17. Os Ministros de Estado têm a'Cesso às ses
sões do Oongresso, de suas Casas e Comissões, e nelas 
serão ouvidos, na forma do respectivo regimento interno. 

Art. 18. No intervalo das sessões legislativas, fun
cionará Comissão Permanente integrada pelas Mesas· da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal e pelos líde
res das bancadas partidárias das duas Casas, cabendo
lhes, ad referendum do Congr.esso Nacional: 

I - velar pelo respeito às prerrogativas do Poder 
Legislativo; 

II - aprovar o estado de alarme e pronunciar-se 
previamente sobre a decretação do estado de sítio;. 

III - receber a comunicação de veto e publicá-lo, 
atendendo aü art. 2.0 , § 2.0 , alínea c; 

IV - autorizar o Presidente da República e o Vivce
Presidente a se ausentarem do País; e 

V - desempenhar atribuições administrativas fixadas 
no regimento comum. 

Parágrafo único. Na abertura da sessão legislativa, a 
Comissão Permanente apresentará relatório dos trabalhos 
realizados. 

SEQAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 19. A Câmara dos Deputados compõe-se de até 
quinhentos representantes do povo, eleitos dentre cidadãos 
maiores de vinte e um anos, e no exercício dos direitos 
políticos, em cada Estado, no Distrito Federal e nos Terri
tórios. 

§ 1.0 Observado o limite máximo previsto neste arti
go, o número de Deputados por Estado e pelo Distrito Fe
deral será estabelecido pela Justiça Eleitoral, obedecido o 
sistema distrital de voto e a proporção combinada entre 
população e eleitores, de forma que nenhum Estado ou o 
Distrito -Federal tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2.0 Lei complementar regulará o disposto no pará
grafo anterior, assegurando a participação de todos os filia
dos na escolha e no ordenamento dos candidatos. 

§ 3.0 O mandato dos Deputados será de quatro anos. 
§ 4.0 Excetuado o de Fernando de Noronha, cada 

Território elegerá quatro Deputados. 

§ 5.° Cada Deputado será eleito com dois suplentes. 
. _ Art. 20. Çqmpe~e- privativamente à Câmara dos Depu
tados: 
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I- declarar, por dois terços dos seus membros, a pro
cedência da acusação contra o Presidente da República e 
os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da Re· 
pública, quando não apresentada ao Congresso Nacional 
dentro de sessenta dias da abertura da sessão legislativa; e 

III - criar ou extinguir cargos de seus serviços e fixar 
os respectivos vencimentos. 

SEÇÃO III 
Do Senado Federal 

Art. 21. O Senado Federal compõe-se de representan
tes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos, segundo o 
princípio majoritário, dentre cidadãos maiores de trinta e 
cinco anos e no exercício dos direitos políticos. 

§ 1.0 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de quatro anos. 

§ 2.° Cada Senador será eleito com dois suplentes. 
Art. 22. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - julgar o Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da 
mesma natureza conexos com aqueles; 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tri· 
bunal Federal e o Procurador-Geral da República, nos cri
mes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, a escolha 
de magistrados, nos casos determinados pela Constituição, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal 
Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República, dos chefes de missão diplo
mática de caráter permanente e do Presidente do Banco 
Central do Brasil; 

IV - anuir previamente, por voto secreto e maioria 
absoluta, na exoneração do Procurador-Geral da República; 

V - fixar, por proposta do Presidente da República e 
mediante resolução, limites globais para o montante da 
divida consolidada dos Estados e Municípios; estabelecer 
e alterar limites de prazo, mínimo e máximo, taxas de juros 
e demais condições das obrigações por eles emitidas; e 
proibir ou limitar temporariamente emissão e o lançamen
to de quaisquer obrigações dessas entidades; 

VI - suspender a eficácia, no todo ou em parte, de 
lei ou decreto, incidentalmente declarados inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

VII - vetar os atos normativos da Administração Pú· 
blica Federal que exorbitarem do poder regulamentar ou 
dos limites da delegação legislativa; 

VIII - expedir resoluções; e 
IX - criar ou extinguir cargos de seus serviços e fixar 

os respectivos vencimentos. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos itens I e 

II, funcionará como Presidente do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal; somente por dois terços de 
votos será proferida a sentença condenatória, e a pena limi
tar-se-á à perda do cargo, com inabilitação, por cinco anos, 
para o exercício de função pública, sem prejuízo de ação 
na justiça ordinária. 

SEÇAO IV 
Das Atribuições do Poder Legislativo 

Art. 23. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de 
rendas; 

----------------------------------------
II - orçamento anual e plurianual; abertura e opera

ção de crédito; divida pública; emissões de curso forçado; 
III - fixação do efetivo das Forças Armadas para o 

tempo de paz; 
IV - planos e programas nacionais e regionais de de

senvolvimento; 
V - criação de cargos públicos e fixação dos respecti

vos vencimentos; 
VI - limites do território nacional; espaço aéreo e 

marítimo; bens do domínio da União; 
VII - transferência temporária da sede do Governo 

Federal; e 
VIII - organização judiciária do Distrito Federal e 

dos Territórios e organização administrativa dos Territó
rios. 

Art. 24. É da competência exclusiva do Congresso Na
cional: 

I - resolver definitivamente sobre os tratados, conven
ções e atos internacionais, inclusive os executivos, ou qual
quer de suas alterações; 

II - autorizar e aprovar empréstimos, operações, 
acordos e obrigações externas, de qualquer natureza, c~n
traídas ou garantidas pela União, pelos Estados, pelo Dis
trito Federal e pelos Municípios, pelas entidades de sua 
administração indireta ou sociedade sob o seu controle, os 
quais só vigorarão a partir da data do decreto legislativo 
de sua aproyação; 

III- autorizar emissão de moeda; 
IV - autorizar o Presidente da República a declarar 

a guerra e celebrar a paz, assim como permitir que forças 
aliadas transitem pelo território nacional ou nele operem; 

V - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República a se ausentar do País; 

VI- determinar a realização de referendo; 
VII - aprovar a incorporação, subdivisão ou des

membramento e a criação de Estados ou Territórios; 

VIII- aprovar e suspender o estado de sítio ou a 
intervenção federal; 

me; 
IX - decidir sobre a decretação do estado de alar-

X- mudar temporariamente a sua sede; 
XI- conceder anistia; 
XII - fixar para viger no mandato seguinte, a ajuda 

de custo dos me:Obros do Congresso Nacional, assim como 
a representação e os subsídios destes, os do Presidente e 
do Vice-Presidente da República; 

XIII - julgar anualmente as contas apresentadas 
pelo Presidente da República; 

XIV - apreciar os relatórios anuais sobre a execução 
_dos planos de governo; 

XV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de 
suas sessões; e 

XVI - apreciar, aprovando, emendando ou rejeitando, 
decretos-leis. 

Art. 25. 
ração de: 

SEÇAO V 
Do Processo Legislativo 

o processo legislativo compreende a elabo-

I- emendas à Constituição; 
II - leis complementares à Constituição; 
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III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; e 
VI - resoluções. 
Art. 26. As leis complementares serão aprovadas so

mente quando obtiverem maioria absoluta dos votos dos 
membros de cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
observados os demais termos de tramitação das leis ordi
nárias. 

Art. 27. A discussão e votação dos projetos de lei 
de iniciativa do Presidente da República terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1.0 Os projetos de lei referidos neste artigo, se o 
solicitar o Presidente da República, serão incluídos na 
ordem do dia até noventa dias após o seu recebimento, e 
terão preferência para discussão e votação sobre qual
quer outra matéria. 

§ 2.0 Ao Presidente da República incumbirá também 
solicitar que o projeto seja apreciado sob o regime de 
urgência previsto nos regimentos internos de ambas as 
Casas do Congresso Nacional. 

Art. 28. A iniciativa de projetos de lei cabe às ban
cadas dos partidos políticos; a grupos parlamentares regi
mentalmente constituídos; a um décimo, como co-autores, 
de representantes da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; ou aos tribunais federais, nos casos definidos nes
ta Constituição. 

Art. 29. o projeto de lei sobre matéria financeira, de 
iniciativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe
deral, será aprovado por maioria absoluta em cada uma 
das Casas, devendo, sempre que houver previsão de au
mento de despesa, conter indicação dos recursos corres
pondentes. 

Art. 30. As emendas a projetos de lei que aumentem 
a despesa, o número de cargos públicos, ou afetem a re
ceita, somente serão admitidas se subscritas por um quar
to, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, e a aprovação delas dependerá do voto 
da maioria absoluta em ambas as Casas. 

Art. 31. Será tido como rejeitado o projeto de lei 
quando, na Casa de origem, receber parecer contrário de 
todas as Comissões que opinarem sobre o mérito, salvo 
se um décimo de seus membros requerer a apreciação pelo 
Plenário. 

Art. 32. O projeto de lei aprovado por uma Câmara 
será revisto pela outra, em um só turno de discussão e 
votação. 

§ 1.o o projeto de lei adotado numa da~ c~n;aras s~
rá revisto na outra que, aprovando-o, o enviara a sançao 
ou à promulgação. 

§ 2.o Se o projeto de uma Câmara for emendado na 
outra voltará à primeira para que se pronuncie acerca 
da m~dificação, aprovando-a ou não. 

Art. 33. Os projetos de lei rejeitados ou não sancio
nados só se poderão renovar na mesma sessão legislativa 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de 
qualquer das Câmaras. 

Art. 34. Cabe privativamente ao Presidente da Re
pública a iniciativa de leis que: 

I - disponham sobre planos nacionais e regionais 
de desenvolvimento econômico e social; 

II .- criem· cargos,· funções ou empregos na adminis
tração· pública direta. ou ·inp.ireta existente ou aumentem 
a sua- re~uneraçã~~ e. · · · 

IH - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas. 

Art. 35. A iniciativa legislativa popular será admi
tida nos casos e na forma estabelecidos em lei complemen
tar, mediante a apresentação de projetos de lei articulados. 

Art. 36. A expedição de leis sobre matéria determi
nada poderá ser delegada, por prazo certo, pelo Congresso 
Nacional ao Presidente da República, à Comissão Perma
nente do Congresso Nacional ou à Comissão Especial de 
Deputados e Senadores; qualquer das Câmaras poderá 
também delegá-las à Comissão de seus próprios membros. 

Parágrafo único. Não serão objeto de delegação os 
atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, nem 
os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, nem a _legislação sobre: 

I - a organização do Poder Judiciário e do Ministé-
rio Público, a carreira e as garantias dos seus membros; 

II - os direitos individuais, políticos e eleitorais; 
III- o orçamento; e 

liV - a matéria reservada à lei complementar. 
. Art. 37. A delegação ao Presidente da República 

tera ~ forma de decreto legislativo, que especificará seu 
conteudo, ter~?s, !imites e vrazo de exercício, podendo, 
se houver soliCitaçao, ser votada em regime dle urgência. 

§ 1.0 Se a delegação determinar a apreciação do 
projeto pelo Congresso Nacional esta ocor.rrerá, em cada 
uma das Casas, em votàção única e sem remendas. 

§ 2.0 A delegação poderá ser prorrogada por prazo 
igual ao anteriormente ooncedido. 

§ 3.0 o projeto aprovado será imediatamente pro
mulgado. 

Art. 38. Na delegação legislativa à Comissão !Per
manente ou a Comissão Especial do Congresso Nacional 
constituída de acordo com o regimento comum pelo cri
tério de proporcionalidade entre os partidos ·poUticos, o 
projeto aprovado será enviado à sanção ou à promulga
ção. 

Parágrafo único. No caso de delegação à Comissão 
de uma das Oa.s•as, o projeto elaborado poderá &er apre
ciado pelo respectivo Plenário, se assim o requerer um 
terço de seus membros, antes de seu envio à revisão da 
outra. 

Art. 39. Nos casos do art. 32, § 1.0 , a Câmara, na 
qual s•e haja concluído· a votação, enviará o projeto ao 
Presidente da República que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1.0 Se o Presidente da República julgar o projeto, 
no tOdo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, veta-lo-á, -total ou iparcialmente, dentro 
de quinze dias úteis, oontados daquele em que o receber, 
e comunicará, em quarenta e oito horas, a-o Presidente 
do Senado Federal ou da Comis&ão Permanente do Con
gresso Nacional, as razões do veto. 

§ 2.0 O veto parctal somente pode abranger o texto 
integra~ do artigo, parágrafo, inciso, · item, número ou 
alínea. 

§ 3.0 Decorridos os quinze dias úteis, r:eferidos no 
§ 1,0 , o silêncio do Pres-idente da República importará 
s•anção. · 

· § 4.° Convocadas ·as·duas Oasas para, em sessão con
junta:, conhe~er do veto, considerar-.s:e-á aprovado o ·pro
jeto que obtiver o voto de dois terços d-os membros de 
cada uma delas. Nesse e>aso, S'erá o projeto enviado, paTa 
:promulgação, ao ·Pl"lesidf?nte da B.epública. 
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§ ·5.0 Nos casos do § 3.0, sa a lei não fvr promulgada 
e publicada dentro de quarenta e oito horas pelo Presi
dente da República, o Presidente do Senado Federal ou 
o seu substituto o fará. 

Art. 40. No úLtimo ano da legislatura, é vedado 
aprovar ou sancionar projretos de lei complementar ou 
ordinária que versem sobr·e eleições ou sobre partidos po
líticos. 
. Art. 41. !f?s casos do art. 24, após a aprovação 

fmal da materra, os decretos legislativos e resolucõ?s 
serão promulgados pelo [presidente do Senado Federal. 

Justificação 

_ A plenitude da vivência democrática, na organiza
çao .do estado social de direito, exige equilíbriú e ha;r
moma dos rPoderes. É esse um desidera;to constante da 
comunidade. 

No caso brasileiro, a sociedade vem atravessando 
conturbada hist6ria >política, marcada pela contínua 
centralização de poderes nas mão~;~ dos detentores do 
Poder ~ecutivo. Para a indispensáve·l estabilidade ins
titucional da democracia moderna, requer-se correla
ção de atribuições e competências, em particular no que 
diz respeito ao Legislativo e ao Executivo, .garantida a 
independência do Judiciário. Propõe-se ~lenco de dispo
sitivos r~guladores das funções do Congresso Nacional, 
inspirado no que há de mais recente na atualidade po
lítica brasileira, que instaure a autonomia e a indepen
dência dos COJ."pOS legislrutivos da Nação. 

o Poder Legislativo na!!Íonal, com as especificidades 
da p·rática democrática pmporcionais ao número de seus 
componentes e as características de seus processos de elei
ção e de deliberação, fica assim inv:estido da legitimi
dade ·emanada da soberania popular. Decerto o titular 
do •Poder Ex-ecutivo é, todavia, .razão para contrapor os 
dois Poderes, pelo contrário. O suporte de vontade coleti
va deve substituir para a integração produtiva, no in
teresse da Nação e no espírito do bem maior social, dos 
Poderes Ex-ecutivo e Legislativo. Assim, aS' ações e as 
decisões mais importantes da gestão da coisa pública 
devem ser fo.rmadas e tomadas sob a égide de um Le
gis•lativo forte e autônomo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

S.UGESTAO N.0 9.959 

Não sa inclua no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa ao Poder Executtvo, no rol das 
competências privativas do Presidente da República, dis
positivos• que se refiram a: 

- estruturação, atribuições e funcionamento dos ór
gãos da administração fedetal; 

- criação, provimento e extinção de car.gos públicos 
federais. 

Justificação 
A partir de 1007, seja em virtude de disposições da 

Constituição Federal, seja em virtude de leis que auto
rizaram o Presidente da República a tanto, a adminis
tr.ação federal virou apanágio de reformulações mediante 
decre·to. 

Essa ,prática se encerra num- conjunto de medidas 
que sonegaram ao Congresso Nacional competência para 
deliberar e legislar sobre a estrutuxa da administração 
federal. O resultado foi que, entregue ao talante dO· Poder 
Executivo, a administração cresceu enormemente, agi
gantando-se :princilpalmente no que respeita às entida
des jurisdicionadas a ministérios, ou_ e&tatais. 

Atualmente ninguém em sã consciência pode afirmar 
que detém o conhecimento e o controle da aJd:ministra
ção pública. E por isso mesmo urg.e que o Poder Legis
la-tivo seja implicado no contexto das mudançaS' de or
dem instttucional na administração ppública, mormente 
no q.ue resrpeita às diretrizes para a sua organização e 
funciOnamento e ao controle da aplicação dos dinheiros 
públicos. 

Pela eliminação da competência privativa pode ocor
rer tanto a inicia·tiva do Presidente da; República (que 
submeterá ao exame do Congress'O Nacional qualquer pro
posição ness.e sentido) quanto ao Poder Legislativo, que 
em deliberando, submeterá à sançãü do Chefe do Exe~ 
cutivo as pro.posições aprovadas. Resta.belece-ee desse 
modo o jogo de equilibrio entr.e os dois poderes no que 
respeita a esse desiderato. 

Sala das Sessões, de aobriJ de 1987. -- Constituinte 
Manoel Moreira. 

SUGESTAO N.0 9.960 

Incluam-se, no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Executivo, os seguintes disopositivos: 

"Art. A República Federativa do Brasil 
adota a Federação, a República e o regime Parla
mentar, que não podem ser objeto de reforma 
constitucional, tendo o Presidente como Chefe de 
Estado e o Primeiro-Ministro como Chefe da Ad
ministração, responsável perante o Congresso Na
cional. 

§ 1.0 São funções do Chefe de Estado as rela
ções internacionais, ad referendum do Congresso, 
a chefia das Forças Armadas e respectivos Esta
dos-Maiores, nomeando e demitind~Jo s·eus titulares, 
bem como os membros do corpo diplomático, o 
Procurador-Geral da República e os Chefes de suas 
çasas Civi,! e Militar, indicando! em lista tríplice, 
a aprovaçao do Congresso Nac10nal, os Ministros 
dos Tribunais Superiores. 

§ 2.0 O Primeiro-Ministro será afastado do 
cargo pelo voto de desconfiança de dois terços do 
Congresso, enquanto o afastamento dos demais 
por ele nomeado dependerá da votação da maioria 
absoluta, podendo atingir um ou todos eles. 

§ 3.0 No caso de afastamento do Primeiro
Ministro, o Presidente da República indicará seu 
substituto, aprovado por maioria simples, mas o 
,afastamento de alguns membros do M:l.nistério 
implica em nomeação pelo Chefe do Gabinete, 
aprovada pela maioria absoluta do Congresso Na
cional." 

Justificação 
Não propugnamos um parlamentarismo puro, mas um 

regime que sirva melhor às nossas tradições políticas e 
ao tempoeTamento do povo ·brasileiro. Reservamos ao Pre
sidente da República relevantes funções, mas não admi
timos a dissolução do Congresso. Decerto o fiel da balança 
será o Congresso Nacional. 

Sala das Sessões. - Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.O 9. 961 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Mediante uma guia única de recolhi-

mento as empresas pagarão as suas obrigações 
sociais e trabalhistas à rede bancária até o décimo 
quinto dia útil do mês subseqüênte ao vencimento 
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daqueles compromissos, ocorrendo o desconto em 
folha do percentual de 8% (o:Lto por cento) refe
rente ao empregado até o dia 30 de cada mês. 

Art. Os recursos provenientes do recolhi-
mento previsto no artigo anterior serão imedia
tamente repassados ao Banco do Brasil, que pro
cederá a sua distribuição na forma que segue: 
3% (três por cento), seguros de acidente de tra
balho; 20% (vinte por cento), FGTS (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço); 64% (sessenta e 
quatro por cento), INPS (Instituto Nacional da 
Previdência Social); 13% (treze por cento) des
tinados a entidades e outros fins sociais e traba
lhistas na forma da legislação vigente." 

Justificação 
A medida visa primordialmente racionalizar o reco

lhimento das obrigações sociais e trabalhistas por parte 
das empresas, evitando os problemas gerados por um 
calendário de pagamento com datas diferenciadas. 

Objetiva agilizar a cobrança desses tributos, desbu
rocratizando-a. 

li: preocupante a progressão de um problema social 
tão sério, que tem levado milhares de trabalhadores de
sempregados à situação verdadeiramente de desespero e 
revolta. 

Se é verdade a necessidade urgente de mudança no 
atual modelo sócio-econômico do País ou porque tanto 
é inadiável uma frente de luta para alterar os rumos da 
política salarial, não é possível perder de vista o perigo 
que reprenta a massa de trabalhadores famintos e desem
Jpregados. 

Várias propostas estão atualmente em debate nas duas 
Casas do Congresso Nacional tratando do crucial assunto 
que é o desemprego, sem falar no anúncio do Governo 
de que estaria agilizando algumas providências ·para aque
cimento de alguns setores de nossa economia para redu
zir os .efeitos do problema. 

· Contudo, entendemos que a medida preconizada neste 
Projeto de Lei é uma alternativa de caráter urgente para 
evitar o agravamento da crise. 

O Fundo de Emergência do Desempregado visa preci
puamente socorrer com finalidade emergencial um número 
expr·essivo de trabalhadores desempregados, cuja sobrevi
vência só tem sido possível graças aos donativos recebidos 
de· porta em porta ou mesmo porque· trabalhadol"es soli
dários à dor e ao sofrimento deles vêm se cotizando para 
adquirir os gêneros alimentícios indispensáveis à sua mesa. 

li: um quadro dramático e sensível. 
Os recursos do Finsocial tem objetivos consagrados 

neste projeto de lei, destinando-se exatamente a atender 
as camadas mais carentes da população. 

Não se trata aqui de aumentar despesas para o Poder 
Executivo mas, pura e simplesmente, remanejar os meios 
financeiros disponíveis dentro de um programa assisten
cial e de emergência com vistas à crise do trabalhador 
desempregado. 

Parece-nos uma medida humana, justa e viável. 
Sala das Sessões. - Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTAO N.0 9. 962 

. Não se incluam no anteprojeto de texto constitucional 
C:Uspositivos relativos a: 

"a) expedição de decretos-leis por parte do 
Presidente da República; · 

b) atribuição ao Presidente da República de 
·exclusividade de iniciativa de leis que disponham 
sobre 

- matéria financeira; 
- criem cargos, funções ou empregos públicos; 
- disponham sobre organização administrati-

va e judiciária, matéria financeira e tributária 
serviços púbM:cos e pessoal da administração d~ 
Distrito Federal; 

- disponham sobre organização judiciária, 
administrativa e matéria tributária dos territórios 
federais; 

- disponham sobre o regime jurídico dos ser
vidores públicos civis da União e sobre reforma 
e transferência de militares pa.ra a inatividade; 

- concedam anistia relativa a crimes polí
ticos." 

Justificação 

Essas disposições representam na verdade uma exa
cerbação do autoritarismo que prevaleceu neste País nos 
últimos vinte e três anos e que se reflete à larga no con
texto da atual Constituição outorgada em 1969 (sob a 
forma de emenda abrangente). 

FaZG>m elas parte de toda uma politica de mutilação 
e redução das prerrogativas do Poder Legislativo e, em 
alguns casos, como é o dos decretos-leis, se atribui ao 
Poder Executivo a condição de terceira casa do Legisla
tivo: Em outras palavras, o Brasil nos últimos anos tem 
um Poder Legislativo tricameral, em que a Câmara espú
ria prevalece sobre as duas tradicionais. 

Por outro lado, é intolerável a pecha da incapacidade 
ou inidoneidade imposta ao Legislativo através da redu
ção de suas prerrogativas institucionais, seja a pretexto 
de necessidade de uniformidade de controle de parte do 
Poder Executivo, seja por julgar aprioristicamente aquele 
poder atribuindo-lhe a incapacidade da pa;rcimônia e da 
austeridade no processo de formação do ordenamento 
jurídico brasileiro. 

Essas razões que nos levam a propor a limpeza do 
texto da Constituição, escoimando-o de qualquer disposi
tivo que venha a l'epresentar ou uma capitis diminutio ou 
a prevalência de um poder sobre o outro, em prejuízo do 
conceito de federação. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - Constituinte 
Manoel Moreira. 

SUGESTAO N.0 9.963 

Incluam-se, no anteprojeto do texto constitucional, no 
capítulo que disciplina o Sistema Tributário Nacional, as 
seguintes disposições: 

"Art. O montante anua.l de :Lmposto inci-
dente sobre rendimentos provenientes do trabalho 
não poderá exceder a, no máximo, 45% (quarenta 
e cinco por cento) do valor total dos rendimentos 
anuais brutos de pessoas físicas, sempre que ori
ginados exclusivamente de salários, vencimentos, 
soldos, subsídios, pensões alimentícias ou previ
denciária e proventos de inatividade. 

§ 1.0 o percentual máximo a que se refere 
este artigo poderá incidir apenas sobre rendimen
tos anuais brutos superiores a mil e duzentos 
salários mínimos, fixados na forma da lei para 
fins de efetiva remuneração. 
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§ 2.0 São isentós :do imposto os rendimentos 
anuais brutos iguais ou inferiores a cento e vinte 
salários mínimos, nas condições definidas no pa
rágrafo anterior." 

Justificação 
O primeiro passo a ser dado no sentido de distribuir 

de forma mais equitativa a tributação da renda no País 
e, seguramente, o de aumentar a carga tributária relativa 
aos ganhos de capital, ao mesmo tempo em que se reduz, 
de modo efetivo, a carga tributária incidente sobre os 
rendimentos do trabalho. 

A própria !Receita Federal reconhece provir desses 
rendimentos mais de três quartos da arrecadação do im
posto de renda das pessoas físicas, fato esse que, a par 
de retirar uma substancial parcela do poder aquisitivo da 
baixa classe média, .torna ainda mais perverso o sistema 
vigente, na medida em que reduz sua progressividade já 
que, atualmente, enquanto os salários são tributados pro
gressivamente, os ganhos de capital- rendimentos aufe
ridos precisamente pelas classes de renda mais elevada 
- quando gravados, o são, em sua maioria, exclusiva
mente na fonte, mediante alíquotas fixas e não progres
sivas. 

Na medida em que se venha a impor limites efetivos 
à tributação dos salários, induzir-se-á o Fisco a tributar 
de modo mais eficaz os rendimentos de capital auferidos 
pelas classes mais abastadas, hoje não tributados ou sub
metidos a uma tributação tímida e regressiva, em detri
mento da grande massa russalariada, cuja• única fonte de 
subsistência é a regular e, a regular e, quase sempre baixa 
remuneração do seu trabalho. 

Tal o objetivo colimado pela Proposta que ora sub
metemos à •apreciação ·dOS ilwtres Pares desta Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.964 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Publicado o texto, o decreto-lei será 

submetido, em quarenta e oito horas, ao Con
gresso Nacional, que deliberará, em setenta e duas 
horas, sobre a urgência ou o interesse público re
levante que motivaram a sua expedição. 

§ 1.0 Negada a urgência ou o interesse pú
blico relevante, ou ainda, decorridas duas sessões, 
em dias sucessivos, sem deliberação, o decreto
lei é tido como rejeitado, e o seu texto passa a 
tramitar como projeto de lei, com tramitação em 
pra2io determinado. 

§ 2.0 Aprovada a urgência ou o interesse pú
blico relevante, o Congresso. Nacional terá trinta 
dias para apreciação do decreto-lei, sendo con
siderado rejeitado uma vez decorrido o prazo de 
trinta dias sem deliberação. 

§ 3.0 A rejeição, .na forma do parágrafo an
terior, não implicará a n,ulidade dos atos prati
cados durante a urgência do decreto-lei. 

§ 4.0 Durante o recesso parlamentar, a ex
pedição do decreto-~ei determina a convocação 
extraordinária. imediata do Congresso Na'Cional." 

Justificação 
,, o instituto do decreto-lei; se por .um lado deve ser 
considerado o remédio 'â:s vezes 'r\.€Cessário para ·_soluções 

Tápidas de problemas do governo, através da legislação, 
não pode, como ocorre atualmente, ser instrumento de 
marginalização do Congresso Nacional nas decisões. 

Assim, é prevista a existência do decreto-l,ei, mas de 
uma forma que só em último caso a ele se recórrerá. 

Sala das Ses.s6es, ü de maio de 1987. - Constituinte 
Hélio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.965 

Inclua-se onde couber: 
"Art. o Congresso Nacional reunir-se-á em 

ano que ocorram eleições, a qualquer nível, de 
1.0 de fevereiro a 30 de julho e de 20 de novem
bro a 20 de dezembro." 

Justificação 

Ocorrendo a htpótese da realização de eleições, a 
qualquer nível, o Congresso Nacional modificará os pe
ríodos de recesso parlamentar, ronforme dispõe a propos
ta, que ora estamos submetendo à consideração da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

É inadiável uma providência para moralizar a fre
qüência de parlamentares no período que se destina às 
campanhas eleitorais, visto que o Congresso Nacional pa
ralisa praticamente todas as atividades e sofre um esva
ziamento total. 

Essa situação é incompatível com a dignidade e a res
ponsabilidade do Poder, enfraquecendo-o aos olhos da 
opinião pública. 

Ajustar o período de recesso parlamentar exatamen
te quando os Deputados e Senadores se dirigem para seus 
Estados de origem para as campanhas eleitorais, é uma 
medida altamente moralizadora e necessária. 

Isto resultará em menores custos nos serviços contá
beis das empresas e permitirá ao Gov·er.no melhor fisca
lizar os recursos decorrentes dessas contribuições aos co
fres públicos. 

É uma unificação necessária, pois assim será melhor 
para as empresas e tanto melhor para o Governo. 

Sala das Sessões. - Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.966 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional na 
parte relativa à Organização do Estado o seguinte 'dis-
positivo: ' 

"As despesas de custeio não poderão exceder 
a 40% (quarenta por cento) da respectiva receita 
orçamentária da União, dos Estados, Municípios 
e Distrito Federal." 

Justificação 

Principalmente no âmbito dos Estados· e dos Municí
pios, dado a incontinência decor·rente da voeação para 
o compadrio e para o nepotismo à custa dos cofres pú
blicos, v.em-se comete~do toda a sorte ~de .exa;geros, de 
tal modo que essas umdades da federaç.ao vivem à mín
gua de serviços básicq; e de infra-·estrutwaJ rpelü fato de 
que os recursos necessários para cobrir a folha de paga
mento dos funcionários públicos são sempre maiores do 
que as sua.s res.peietivas arrecadações. Urg.e inclmr na 
Constituição os referenciais p9Jl'a sanear a administraÇão 
da ·coiaa pública U'fU! t;rês instâncias da Federação, sem 
o que se estaria institu"?iona.iiz~ndq o regífne da impu-
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nidade e do esbanjamento dos recursos financeiros 
arranca,dos do povo deste pobre País. 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.967 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na pa,rte relativa ao Orçamento, os seguintes dispositivos: 

"Art. A proposta de orçamento anual compreen
derá, obrigatória e separadamente, as despesas e re
ceitas relativas a todos os 'POderes, órgãos e fundos• da 
ll!dministração direta e indireta da União, bem como as 
projeções das variações de empréstimos ao GOverno e 
ao setor privado, de acumulação de reBervas cambiais, 
dos meioo de pagamento .e d-e Variações nas Contas Con
solidadas das Autorid81des Monetárias e dos baneos co
marciais para cada exercício. 

Parágrafo único. Para oB fins do disposto neste 
artigo, a Administração Indir-eta abrange as autarquias, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e as fundações criadas em lei federal e de cujos• recursos 
participe a União. 

Art. O projeto de lei orçamentária será enviado 
pelo !Presidente da República, •para votação conjunta das 
duas C'asas, até quatro meses antes do início do exercí
cio financeiro seguinte; se, até trinta dias• antes do en
cerram-ento do •exercício financeiro, o Poder Legislativo 
não o devolver para sanção, será promulga;do como lei. 

§ 1.0 Organizar-se-á comissão mista de Senadores 
e Deputados para examinar o projeto de lei a que se re
fere •este .artigo e sobre eJe emitir parecer. 

§ 2.o As emendas a;o projeto de lei orçamentária 
poderão ser a,presentadas à comissão mista por qualquer 
parlamentar na forma a ser estabelecida em Regimento 
Interno 

§ 3.0 O pronunciamento da Comissão sobre as emen
das será concl'llSivo e final, salvo se um décimo dos 
membroo dOI Senado Federal e mais um décimo dos mem
bros da Câmail.'a doo Deputados requel'er a votação em ple
nário de emenda aprovada ou rejeita;da na comissão. 

§ 4.0 Aplicam-se a;o projeto de lei orçamentária, no 
que não contrariem o disposto nesta Seção, as demais 
norma.:.• relativas à elabora;ção legislativa." 

Justificação 

O orçamento público tem sido um verdadeiro misté
rio, sampre visto como algo muito complicado para a 
população em geral, e ;por muitos daqueles que têm a 
responsabilidade de aprová-lo, os representantes do povo 
no Congresso Nacional. 

A a:tual Com•tituição determina em seu art. 62· que 
"o orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as 
despesas e receitas relativas a todos os poderes, órgãos e 
fundos tanto da administração direta, quanto da indi
reta é~uídas apenas as entidades que não recebem 
subvenções ou transferências à conta do Tesouro". Con
sagra assim o principio da unidade orçamentária que, 
no entanto, nunca foi obedecido. 

Na realidade, a receita e a despesa pública sempre 
estiV'eram dispersas em três orçamentos distintos - ·fis
ca.I, monetário e das empresas estatais. 

Nos últimos anos, avolumaram-se as críticas relati
vas ao controle das contaS' do setor público, tratadas em 
documentos separados. Tornou-se um lugar-comum en
tre os estudiosos dessas questões que a República ne-

cessita da·r maior transparência ao rupl'les•entar os núme
ros referentes a suas receitas e deSJpesas. 

o Congresso Nacional só aprova menos de 20% do 
total dos dispêndios, ficando mais de 80% ao arbítrio 
do Executivo. 

A dimensão dos recursos e dispêndios das estaJtais e 
a programação mone.tM-ia ofusca as contas do Tesouro, 
que na verdade funciona hoje como repassa;dor de recur
sos às autoridades• monetárias, às estatais e aos Estados 
e Municípios. 

É, portanto, na integração e atualização desses o:r
çamentos que l'eside a chave para o controle efetivo do 
déficit público. 

O Poder Legislativo tem tido uma função muito li
mitada no exame dos orçamentos porque a legis•lação 
p11esante não permite aos parlamentares que alt.erem o 
conteúdo de despesas e :receitas ruprese.ntadas pelo lPoder 
Executivo. 

Diante do exposto, nosi'Ja sugestão à Assembléia Na
cional C:onstituinte é no sentido de unificar os orçamen
tos, bem como proporcionar uma •efetiva participação do 
Congresso Nacional na apreciação da proposta orçamen
tária anual. 

S:ala das Sessões - Cons•tituinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.968 

Inclua-se ·onde· couber: 
"Art. Fica criada uma. Superintendência 

Civil e Militar da Presidência da República que 
deverá funcionar na Oapi·tal de cada Estado da 
~ederação com a finalidade de repres>entar o 
Chefe do Governo eom responsabilidades admi
nistrativas ·e de ·fiscalização sobre todos os órgãos 
da· administração diJ:ielta e indireta. 

Art. Os ocupantes dos cargos para. as fun
ções previstas no artigo anterior serão de exclu
siva confiança do Presidente da República e serão 
demissíveis ad nutum. 

Art. O quadro de assessores e funcionários• 
para funcionamento da Superintendência da 
Presidência da República serão requisi:tados aos 
órgãos •da administração pública federal para 
atender ao fim previsto em hli, que dev:erá s·er 
regulamentada •pe~o P'Oder Executivo." 

Justificação 
Sendo o Brasil um país de extensão continental acha

mos que é necessál'io maior descentralização nas ações 
do Poder Executivo :IJederal, procurando melhor assistir 
e fiscalizar o funcionamento da máquina administrativa. 

Por outro lado, a medida também s•erviria para apro
ximar mais o Governo das autoridades estaduais e mu
nicipais, facilita;ndo o desempenho desses governos no 
contato permanente com os organismos federais•. 

Fiscalizar mais os recursos e os projetos do Governo 
F1ederal, eis outra tarefa substancialmente importante 
que esE.'e novo órgão poderia desempenrar em ·todos os 
Estados. 

Sala das Sessões. - Constituinte Helio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.969 

Incluam-.s·e onde couber: 
"Art. Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar o Fundo de Emergência do Desempregado 
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com a finalidade de prestar assistência alimentar 
aos trabalhadores que percebiam até 2 (dois) salá
rios mínimos vigentes em sua região à data de res
cisão do seu contrato de trabalho. 

Art. O Poder Executivo alocará recursos 
financeiros do Finsocial - Fundo de Investimento 
Social - criado pelo Decreto n.0 1. 940, de 25 de 
maio de 1982, para atender as despesas correspon
dentes ao previsto no art. 1.0 da presente lei. 

Art. A execução do programa far-se-á em 
caráter de emergência aos trabalhadores através 
dos seus sindicatos de classe em todos os Estados 
ou mediante e<mvênios com os Gove11no.s Estaduais. 

§ 1.0 Para fazer jus ao benefício o trabalhador 
utilizará a sua Carteira Profissional, cabendo ao 
sindicato ou órgão incumbido da execução do pro
grama realizar um cadastro dos trabalhadores en
quadrados nas exigências da presente lei. 

§ 2.0 A entidade responsável pelo programa, 
obriga-se a apresentar mensalmente ao Poder Exe
cutivo, representado pelo Ministério do Trabalho, 
a relação dos trabalhadores beneficiados para efei· 
to de prestação de contas dos recursos aplicados. 

Art. O programa será acompanhado e fisca-
lizado nos Estados pelas Delegacias Regionais do 
Trabalho, que fará relatório mensal sobre as ativi
dades do programa diretamente ao Gabinete do Sr. 
Ministro do Trabalho. 

Art. Ao trabalhador que comprove rigorosa-
mente a sua condição de desempregado e cujo salá
rio não seja superior a 2 (dois) !lllÍilimos vegiDnais, 
ficam oonf.eridos os seguintes benefícios, enauan-
to perdJurar o ·estado de carência: -

1 - isenção de pagamento da tarifa doe ener
gia elétrica jUIIlto às empresas subsidiárias da 
Eletrobrás; 

2 -suspensão do contrato de financiamento 
da casa própria junto ao Sistema Financ·eirD de 
Habitaçoo - StFH. 

Art. O Fundo de Emergência do Desempre-
gado funcionará até que o Poder Executivo possa 
substituí-lo efetivamente por outro instrumento le· 
gal capaz de garantir o mínimo de assistência ao 
trabalhador desempregado. · 

Art. Fica o Poder Executivo ainda autoriza-
do a baixar normas e regulamentos necessários à 
perfeita execução do programa previsto nesta lei 
no prazo de até 60 (sessenta) dias." 

Justificação 

Nenhum outro problema está preocupando mais seria
mente a sociedade brasileira do que o índice crescente do 
desemprego. 

As medidas recessivas adotadas pelo Governo Federal 
tiveram imediato reflexo na economia nacional e acarreta
ram inevitável decréscimo na oferta de empregos e, o que 
é pior, motiv.a:ra;m a dispensa em massa de trabalhadores 
na indústria, comércio, e muitos outros setores das ativi
dades produtivas. 

Os números levantados por órgãos competentes do 
Governo e entidades de classe não deixam margem de dúvi· 
da da gravidade do momento que vivemos, bastante recor
dar os recentes acontecimentos ocorridos em São Paulo e 
no Rio de Janeiro. 

li: preocupante a progressão de um problema social tão 
sério, que tem levado milhares de trabalhadores desempre
gados à situação verdadeiramente de desespero e revolta, 

Se é verdade a necessidade urgente de mudança no 
atual modelo sócio-econômico do Pais ou porque tanto é 
inadiável uma frente de luta para alterar os rumos da polí· 
tica salarial, não é possível perder de vista o perigo que 
representa a massa de trabalhadores famintos e desempre
gados. 

Várias propostas estão atualmente em debate nas duas 
Casas do Congresso Nacional tratando do crucial assunto 
que é o desemprego, sem falar no anúncio do Governo de 
que estaria agilizando algumas providências para aqueci
mento de alguns setores de nossa economia para reduzir 
os efeitos do problema. 

Contudo, entendemos que a medida preconizada neste 
projeto de lei é uma alternativa de caráter urgente para 
evitar o agravamento da crise. 

O Fundo de Emergência do Desempregado visa preci
puamente socorrer com finalidade emergencial um núme
ro expressivo de trabalhadores desempregados, cuja sobre
vivência só tem sido possível graças aos donativos recebi
dos de porta em porta ou mesmo porque trabalhadores 
solidários à dor e ao sofrimento deles vêm se cotizando 
para adquirir os gêneros alimentícios indispensáveis à sua 
mesa. 

É um quadro dramático e sensível. 
Os recursos do Finsocial têm objetivos consagrados 

neste projeto de lei, destinando-se exatamente a atender 
as camadas mais carentes da população. 

Não se trata aqui de aumentar despesas para o Poder 
Executivo mas, pura e simplesmente, remanejar os meios 
financeiros disponíveis .dentro de um programa assistencial 
e de emergência com vistas à crise do trabalhador desem
pregado. 

Parece-nos uma medida humana, justa e viável. 
Sala das Sessões. - Consti.tuinte Hélio Ma.nbães. 

SUGESTÃO N.0 9.970 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Os Municípios poderão criar e manter 

a Guarda Municipal, com poder de polícia, para 
proporcionar a segurança pública aos seus muníci
pes, subOrdinada administrativamente ao poder 
;público municipal." 

Justificação 
A Associaçãe dos Guardas Municipais do Estado de São 

Paulo, com sede na cidade de Salto, encaminhou memorial 
reivindicatório, datado de fevereiro do corrente ano, em 
o qual reivincida o atendimento dos anseios dos Municípios 
e de suas respectivas guardas municipais para que na Carta 
Magna a ser elaborada pela atual Constituinte figure dispo
sitivo atribuindo aos Municípios a organização de sua segu
rança interna, através da criação e organização das guardas 
municipais, com poder de polícia, para proporcionar a segu
rança pública aos seus munícipes, assim também a compe
tência tributária para propiciar os meios e recursos ade
quados à sua manutenção. 

Em anexo, cópia do referido memorial que amplamente 
expõe justificações para o que ora propomos à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Realmente, a sociedadé brasileira clama por maior se-
gurança. · 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel :Moreira. 
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SUGESTÃO N.0 9. 971 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A Lei n.0 6.683, de 28 de agosto de 

1979, ampliada pela Emenda Constitucional n.0 26, 
de 27 de novembro de 1985, aplica-se também 
todos quantos, no Poder Judiciário, tiveram suas 
ações prejudicadas pelo Decreto-Lei n.0 864, de 
12 de setembro de 1969." 

Justificação 
Esta proposição tem por objetivo reparar a flagrante 

injustiça cometida pelo Estado contra militares da Aero
náutica (oficiais e sargentos) que participaram da cam
panha pelo "Monopólio Estatal ·do Petróleo", a pa·rtir de 
1950 e que, de co'!1B·eqüênda, foram •expulsos ou lieenciados 
e em seguida, presos, julgados e absolvidos por unanimi
dade, em primeira Instância. 

Posteriormente, foram condenados pelo Superior Tri
bunal Militar e anistiados pelo Decreto Legislativo n.0 18, 
de 15 de dezembro de 1961. 

Ocorre que os beneficiários da anistia do Decreto Le
gislativo n ° 18/61 foram desanistiados, essa é a expressão 
contundente mas real, pelo Decreto-Lei n.o 864, de 12 de 
setembro de 1969, da Junta Militar, que era formada pelos 
Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. 

A anistia é, por natureza, irrevogável, na expressão do 
saudoso Tancredo Neves, porém, o Decreto-Lei n.0 864/69 
revogou o Decreto Legislativo n.0 18/61, pois, além de 
alterar-Jhe a redação, revogou os §§ 1.0 e 2.0, do art. 2.0 , 

determinando que os processos em curso e não definiti
vamente julgados, deveriam ser considerados prejudica
dos. 

O resultado é que tanto civis quanto militares, que 
participaram da campanha pelo "Monopólio Estatal do 
p.etróleo" foram prejudicados, poiJS a anistia que lhe.s f.oi 
dada pelo Decr.eto Legislativo n.0 18/61, fiai cassado pelo 
Decreto-Lei n.0 864/69 e eles não foram contemplados 
pela Lei n.o 6. 683/79 e pela Emenda Constitucional n.0 

26, de· 27 de nov·embro td:e 1985, o que repr•eseTIJta uma ino
minável injustiça. 

Esta é a oportunidade, através da presente proposta, 
de se reparar essa grave injustiça. 

Sala das .Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9. 972 

Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção própria, no 
texto da nova Constituição, os dispositivos a seguir: 

"Art. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

Inciso - Aprovar, por voto secreto e pela 
maioria absol11ta dos seus Membros, a indicação 
de nomes pÍua ocupar cargos de Ministro de Es
tado e para integrar Diretorias de entidades ou 
empresas da administração indireta, precedida a 
deliberação de audiências públicas. 

Parágrafo único. Mediante proposta subscri
ta pela mSJioria absOluta dos Membros da Câmara 
dos Deputados, o voto de desconfiança que for 
aprovado, em sessão secreta, pelo Senado Federal, 
implicará na destituição de Ministro de Estado ou 
de autoridade dentre as referidas neste artigo." 

Justificação 
É este o ensinamento que colhemos como orientação 

a mais acertada para assegurar a plenitude de um regime 

de corresponsabilidade e participação democrática na ges
tão da coí.sa pública. A interd·ependência é n•ecessária ·e 
fundamental ao equilíbrio e estabilidade das instituições 
e do regime. Sejam .p.residencialistas ou parlamenila;ristas, 
Constituições democráticas modernas adotam este mode
lo. A Americana do Norte, também. 

As autoridades de maior representatividade na Admi
nistração da República, servidores do mais elevado grau, 
do povo, hão de merecer a manifestação dos representan
tes da coletividade nacional para assumirem os altos 
cargos políticos, delegados da soberania nacional. O Po
der Legislativo, legitimamente, sente, interpreta e decide 
em nome do ·povo. A sua. -audiência é impl'les·ci:ndível, para 
o ingresso e, bem assim, para o julgamento da eventual 
reprovação da conduta ou desempenho de um servidor de 
alta r·esponsabilidade para o inte•resSie público •e o bem
·estar gerai da Nação. 

Enquanto bem servir, poderá ser indefinida a duração 
de um gestor da coisa pública, probo, competente, na 
ocupação ele um cargo ou função elevada. MaiS não .se 
poderá consentir que a coletividade nacional não mereça 
correspondência, quando alguém desatende a sua confian
ça e não realiza a ação em função do interesse geral. O 
Legislativo é fiscal e partícipe das angústias e das exi
gências nacionais. Tem de estar presente, com poder de 
decisão. Eis, pois, a proposição que pretende, ao garantir 
no processo da administração do Estado, a contribuição 
c1etermina.da e impr·escindivel do Poder liegislativ.o, as.s·e
gurar o necessário fortalecimento deste Poder, chamando
o à responsabilidade pelos destinos da administração 
superior do País. 

Sala das Sessões. - Constituinte Jairo_,Carneiro. 

SUGESTÃO N.0 9.973 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nenhum deputado poderá pertencer, 
como efetivo, a mais de uma Comissão Perma
nente e nem esta ter composição infe'l'ior .a um 
décimo da Câmara dos Deputados." 

Justificação 

As decisões rápidas da Câmara dos Deputados sobre 
os temas a ela submetidos dependem do real funciona~ 
mento de suas Comissões Permanentes. 

Atualmente, em função de interesses não voltados 
para a eficácia dos procedimentos da elaboração legis
lativa, e aproveitando-se da facilidade em modificar o 
Regimento Interno nas trocas de favor·es políticos, o 
número de Comissões Permanentes, vinte e três, ocasio
nou sérias distorções nas finalidades dessas Comissões. 

Assim, enquanto há Comissão que em um ano dá pa
recer em milhares de proposições, outras não 'Chegam 
a fazê-lo em dezenas. 

· Por outro lado, entendemos que a valorização dos 
trabalhos e autenticidade das decisões das Comissões es
tão diretamente ligadas à maior representação dos par
tidos nelas. 

Nestas .condições sugerimos a norma constitucional 
para que ne_nhuma Comissão Permanente da Câmara dos 
Deputados tenha uma composição inferior a tim décimo 
~o número de Deputados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Hélio Manhães. 
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SUGESTÃO N.0 9.974 

Nos termos do § 2.0, do art. 14, do Regimento da 
Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se os seguin
tes dispo.si ti vos: 

"Art. O Presidente da República, em casos de 
interesse público urgente e inadiável, poderá ex
pedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 
II - finanças públicas, exclusive criação ou 

aumento de tributos; e 
III - criação de cargos públicos e fixação de 

vencimentos. 
§ 1.0 Publicado o texto, que terá vigência 

imediata, o decreto-lei será submetido pelo Pre
sidente da República ao Congresso Nacional, que 
o aprovará, com ou sem emendas, ou o rejeitará, 
dentro de trinta dias a ,contar do seu recebimento, 
em regime de urgência. Se ao final desse prazo 
não for apreciado, será considerado definitivamen
te rejeitado. 

§ 2.0 A rejeição do decreto-lei não implicará 
a nulidade dos atos praticados durante a sua vi
gência." 

Justificação 

O instituto do decreto-lei foi introduzido no nosso 
sistema constitucional, assim como em outros estados de
mocráticos modernos, para dotar o Executivo de um ins
trumento de pronta ação ou intervenção, tendo em vista 
que o processo legislativo, por mais dinâmico que seja, 
sempre envolve uma certa demora. 

Alguns aspectos, no entanto, precisariam ser aper
feiçoados em relação ao texto atual da Constituição. 

Em primeiro lugar, não se deve permitir que tais atos 
legais criem ou aumentem tributos, a fim de evitar a im
previsão do Governo e inquietação social decorrente de 
bruscas mudanças na área tributária. 

Em segundo lugar, deve-se possibilitar que o ato seja 
emendado pelo Congresso Nacional, durante sua aprecia
ção. 

Em terceiro lugar, é preciso que o Congresso Nacio
nal se pronuncie o quanto antes sobre tais atos, reduzindo 
o prazo de apreciação de sessenta para trinta dias. 

Finalmente, caso o decreto-lei não seja apreciado no 
prazo estipulado, deve ele ser considerado rejeitado, e não 
aprovado, como prevê a atual Constituição. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
José Richa. 

SUGESTÃO N.0 9.975 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Processo Legislativo, os seguintes dis
positivos: 

"Art. A revisão legislativa do texto constitu
cional será realizada a cada 5 (cinco) anos, con
tados da vigência desta Constituição ou da sua 
última revisão, pelo voto da maioria absoluta dos 
membros da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não serão objetos de re
visão os artigos que disponham sobre a federação 
ou a república. 

Art. A Constituição poderá ser emendada em 
qualquer tempo, desde que a proposta de emenda 
seja aprovada por três quartos dos votos dos 
membros de cada Casa do Congresso Nacional e 
referendada por todas as Assembléias Legislativas 
estaduais, no prazo de trinta dias contados da 
data de sua publicação." 

Justificação 
A nossa proposta de revisão periódica da Constitui

ção visa precipuamente a manter atualizada a nossa 
Carta. Desse modo diligencia-se para que o texto consti
tucional acompanhe o desenvolvimento social, político e 
econômico do País. Em conseqüência, passam a ser evi
tadas as sucessivas e desgastantes modificações do texto 
constitucional. 

Por outro lado, adotando-se o processo de atualização 
constitucional, poderemos dar maior rigidez à Constitui
ção, dispondo .somente possa ser modificada através de 
propostas de emendas aprovadas com um quorum de três 
quartos dos votos dos membros de cada Casa do Con
gresso Nacional, além de se exigir, cumulativamente, o 
referendo das Assembléias Legislativas em prazo de trin
ta dias. 

Essas providências, se adotadas, dão-nos a certeza de 
uma Constituição mais estável e duradoura, sem o gran
de número de emendas que historicamente foram inse
ridas nas Cartas anteriores. 

Esperamos, pois, o integral apoio dos nobres Consti
tuintes à nossa iniciativa. 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTAO N.0 9.976 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Os deputados e senadores são inviolá-

veis no exercício do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1.0 Desde a expedição do diploma até a 
inauguração da legislatura seguinte, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo 
flagrante de crime inafiançável. 

§ 2.0 No caso de flagrante de crime inafian
çável, os autos serão remetidos, dentro de 48 (qua
renta e oito) horas, à Câmara respectiva, para que 
resolva sobre a prisão. 

§ 3.0 Os deputados e senadores serão submeti· 
dos a julgamento perante o Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ 4.0 O Supremo Tribunal Federal, recebida a 
denúncia e considerada a gravidade do delito, pode
rá determinar a suspensão do exercfcio do manda
to parlamentar até a decisão final. 

§ 5.0 A incorporação às Forças Armadas, de 
deputados e senadores, embora militares, e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de ~icença da 
Câmara respectiva. 

§ 6.0 As prerrogativas processuais dos senado
res e deputados, arrolados como testemunhas, não 
subsistirão se deixarem de atender, sem justa causa, 
no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial." 

Justificação 
O mandato parlamentar deve assegurar ao seu deten

tor a inviolabilidade absoluta nos crimes de opinião, sob 
pena de dificultar o seu exercício. 
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Manteve-se a impossibilidade da prisão, salvo flagran
te de crime inafiançável, mas suprimiu-se, por constituir 
"privilégio" inaceitável a imunidade processual. 

Não se justifica que uma Câmara possa sustar um 
processo, por questão de coleguismo ou mesmo de política, 
em prejuízo, às vezes, dos direitos de um cidadão comum. 
Chega o foro privilegiado. 

Inovou-se, também, ao se prever a possibilidade de o 
Supremo Tribunal Federal suspender o exercício do man
dato no caso de delito grave, em qualquer caso, e não só 
nos contra a segurança nacional. 

Sala das Sessões. - Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.977 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Do produto da arrecadação do Impos-
to sobre Minerais (!UM) caberá 10% (dez por 
cento) à União, 20% (vinte por cento) aos Estados, 
Distrito Federal e Territórios e 70% (setenta por 
cento) ao Município cujo território houver sido 
extraído o mineral produtor da receita." 

Justificação 

A atual Constituição já dispõe que 10% (dez por cento) 
do produto da arrecadação sobre minerais serão da União 
e que os restantes 90% (noventa por cento) serão destina
dos aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios. 

O texto constitucional vem regulamentado pelo Decre
to n.O ·1.038 de 21 de outubro de 1969, no seu art. 13, no 
qual a distribuição da receita sobre os minerais privilegia 
muito mais o Estado, Distrito Federal e os Territórios, colo
cando o Município produtor mima posição extremamente 
injusta e discriminatória. 

O certo é que os Municípios produtores de minerais e 
aqui podemos citar como exemplo Cachoeira de Itapemirim, 
sul do Estado do Espírito Santo, (maior produtor de már
more 'do País) são diretamente responsáveis pelos proble
mas de infra-estrutura e tantos outros que decorrem desta 
atividade econômica. 

Contudo, cabe ao Município exatamente a maior 
parcela de participação no "bolo" da arrecadação sobre ~i
nerais, inobstante ficar. sob sua responsabilidade a soluçao 
das dificuldades decorrentes da assistência e estímulo à 
extração, transporte e circulação da riqueza que é dirigida 
para outrós pontos do Pais ao mercado de exportação. 

' ~ 

água, luz construção ou reabertura de rodovias· e tan
tos. outros problemas estruturais são um elenco de provi
'dências administrativas que exige invariavelmente o esfor
ço financeird das municipalidades. 

Descentralizar a 'Receita Fedêral em favor dos Municí
pios, conferindo-lhes maior autonomia de ação político-ad
ministrativa, é atualmente uma questão consensual para 
quantos têm procurado fo:rtalecer a sofrida e dramática 
luta dos prefeitos municipais, sempre às voltas com a insu
ficiência de meios financeiros para executar os seus pro-
ramas d~ r>verrio. ' 

Se no Município -é extraído o mineral nada mais justo 
do que destinar-lhe maior parcela na distribuição deste 
tributo, corrigindo-se uma injustiça que vem ;perdurando 
.ao longo dos an:os. · 

Sal~ das séssões. - Con&tituinte Hélio Manhães. 

SUGESTAO N.0 9.978 

Dê-se a seguinte redação a um dos parágrafos do arti
go especificador dos direitos e garantias individuais: 

"A tutela de qualquer lesão ou ameaça a direi
tos e a interesses legítimos obedecerá ao devido 
processo legal." 

Justificação 
O processo é um instrumento da tutela do direito. 
Quando este instrumento falha em seus fins, inutiliza 

as garantias que deveria preservar. 
Isto acontece tanto pelo desvirtuamento da tutela por 

quem for incumbido de aplicá-la, quanto pela inadequação 
da lei processual à realização das garantias fundamentais. 

A consecução desse objetivo transcende, portanto, os 
detalhes dos ritos, dos procedimentos ou da técnica da 
lei processual ordinária. É indeclinável que componha o 
elenco das garantias e direitos individuais a que a Consti
tuição se destina a abrigar. 

A regra constitucional proposta se utiliza da expres
são "Verdadeiro Processo Legal" como cláusula consagrada 
em diversas constituições e:>pecialmente na norte-america
na, e na doutrina nacional e internacional, significando 
aquele processo que se mostra adequado à atuação impar
cial do julgador, para dar a cada um o que é seu, sem 
lesar ou ameaçar os direitos e garantias individuais, consti
tucionalmente assegurados. 

Sala das Sessões. - Constituinte Joaci Góes. 

SUGESTÃO N.0 9.979 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à ordem social, o seguinte dispositivo: 

"O cargo de conselheiro de tribunal de con
tas estadual ou municipal será provido mediante 
concurso de provas e títulos." 

Justificação 

O critério de escolha e/ou indicação de conselheiros, 
pela autoridade executiva máxima no Estado ou no Muni
cípio, não satisfaz o princípio da isenção no exercício 
das atividades de controle da aplicação dos dinheiros pú
blicos e de acompanhamento da execução orçamentária. 
O concurso público ainda é o único sistema que tem con
dições de atender a essa importante função. 

Sala das Sessões, 
Manoel Moreira. 

abril de 1987. - Constituinte 

SUGESTAO N.0 9.980 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Da arrecadação da Loteria Esportiva 

e da Loto caberá aos Municípios uma participa
ção de 30% (trinta por cento), cujos recursos se
rão retidos pela C~ix!l Econômica Federal nos 

·Estados, devendo a distribuição respeitar a pro
porcionalidade do índic~. populacional." . 

"Art. Os recursos pre~istos no arl;igo an-
terior serão depositados em conta vinculada e es
pecífi~a da Prefeitura Municipal, formando um 
fundo para atender à programação q.e Assistência 
Social do Município." 

"Art. A ·Prefeitura Municipal deverá apre-
sentar até o dia 31 de dezembro de cada ano um 
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plano de aplicação dos recursos, submetendo-o 
ao setor competente da Caixa Econômica Federal 
e obrigando-se em data a ser fixada pelo referido 
órgão a prestar contas da execução financeira do 
programa." 

Justificação 
A tônica de todos os movimentos reivindicatórios dos 

Municípios é no sentido de descentralizar a receita federal, 
destinando-lhes maior soma de recursos para os seus di
versos programas de Governo. 

A Loteria Esportiva e a Loto são fontes de receita 
geradas em todos os Municípios, sem, contudo, receber 
de forma direta uma justa participação no "bolo" das 
altas somas arrecadadas todas as semanas. 

Trata-se de uma evasão injusta dos recursos da comu
nidade, sem um retorno direto e imediato em benefício, 
principalmente dos programas sociais que as Prefeituras 
desenvolvem à mingua de suas disponibilidades financei
ras. 

É o Prefeito a autoridade mais assediada todos os dias 
para resolver os problemas _:;ociais das populaç_ões 9a!en
tes, sem meios para socorre-las de forma satisfatona. 

Descentralizar, eis a grande bandeira do municipalis
mo. 

E, finalmente, além de descentralizar, conferindo ~n
cargos e recursos aos Prefeitos em suas _bases d_e a~ua9~o, 
há também que se eliminar a b}lrocraci~ n~ dis~ribmçao 
dos recursos, agilizando-a atraves da propna Cruxa Eco
nômica nos Estados. 

Sala das Sessões. - Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTÃO N.0 9.981 

Acrescente-se, onde couber o seguinte dispositivo: 
"Art. A educação escolar é um direito de 

todos os brasil-eiros e será gratuita e laica nos 
estabelecimentos públicos, em todos os níveis de 
ensino. 

Art. Todos os brasileiros têm direito à 
educação pública básica comum, gratuita e de 
igual qualidade, independentemente de sexo, cor, 
idade confissão religiosa e filiação política, assim 
como' da classe social ou da riqueza regional, esta
dual ou local. 

Art. o ensino fundamental com 8 ~o~ de 
duração é obrigatório para todos os brasileiros, 
sendo ·permitida a matrícula a partir de 6 anos 
de idade. 

Parágrafo único. O Estado deverá prov~r ~os 
recursos necessários para assegurar ~ co:r:diçoes 
objetivas ao cumprimento ~essa obrigatoneda~e, 
a ser efetivada com um mmimo de 4 horas/dia, 
em 5 dias da semana." 

Justificação 
A educação é, sem dúvida, um dos ~m~~ a !ler con

siderado nesta Constituinte, pois ~a sua v~abihzaç.~o_, como 
um todo, depende, em certa medida, o avanço soCio-eco
nômico do País. 

o prec~ito da educação pública e g~at}Üta ~m todos 
os níveis deve ser estabelecido como .dirmto de todo o 
brasileiro, pois assim esta;rt;lmos garanti??-o acesso ao ~a
ber e a capacidade de_ cntiCa e. al!tocr1tica à pu~ulaçao, 
libertando assim a Naçao dos g~Ilh<?es da ignoranc1a e da 
subserviência. 

Devemos reverter a atual situação que tende para a 
privatização geral do ensino, pois esta tese só serve às 
elites, marginalizando a maioria dos brasileiros e apenas 
reciclando os quadros das castas dominadoras do poder 
em nosso País. 

Para nós todo País que se propõe democrático tem o 
dever de democratizar o ensino, garantindo ensino público 
e gratuito a todos os seus cidadãos. 

Porém não basta dizermos que o Estado fornecerá 
ensino gratuito, é preciso também estabelecer a sua dura
ção miníma em termos de anos de estudo e horas de 
aula/dia durante estes anos para garantirmos a manu
tenção de um nível minímo de ensino. 

Neste sentido a nossa proposta - o ensino funda
mental com 8 anos de duração, com 4 horas de aula/dia 
em 5 dias da semana - é a síntese das propostas dos 
diversos setores populares comprometidos com o ensino 
público e gratuito refletindo assim as aspirações, acredi
tamos, da maioria dos educadores e da sociedade como 
um todo. 

Sala das Sessões. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTAO N.0 9.~82 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional na 
parte relativa à Ordem Econômica e Social, o segu'inte 
dispositivo: 

"Art. É livre a associação dos pescadores 
em Colônias, Federações e Confederações." 

Justificação 

A presente proposta nos foi solicitada pela Federação 
dos Pescadores do Estado de Alagoas, com o intuito de 
assegurar a liberdade de associação da classe, para que 
nenhuma mudança seja feita nos Estados das Colônias 
Fed~rações e Confederação Nacional sem a real partici~ 
paçao dos pescadores eleitos para esse fim. 

Esta sugestão modifica o sistema que foi fundado em 
1919, dentro do princípio de obrigatoriedade, não dotando 
os profissionais da classe da liberdade de associação. 

Assim, adquirirão direitos que há muito lhes são ne
gados. 

Sala das Sessões. -Constituinte Geraldo Bulhões. 

SUGESTAO N.0 9.983 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o se
guinte dispositivo: 

"Art. São estáveis os atuais servidores pú-
blicos da União, Estados e Municípios que, à data 
de promulgação desta Constituição contem, pelo 
menos, quatro anos -de serviço público, ou tenham 
sido admitidos mediante processo seletivo.'' 

Justificação 

. A norma, objeto de sugestão, representa a continuidade 
de uma tradição que tem sido observada ininterrupta
mente desde a edição do texto constitucional de 1984, o 
primeiro a tratar da problemática de estabilidade no ser
viço público. 

A imprecisão dos textos referentes à matéria, bem 
como as dificuldades de implementação "em todos os níveis 
da federação, tornaram necessário incluir-se nos textos 
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constitucionais subseqüentes dispositivo visando a regu
larizar situações problemáticas remanescentes. 

Após a edição da Carta de 1967, qu·e veda expressa
mente a admissão de servidores sem concurso, seria de 
esperar-se que não mais houvesse necessidade de reeditar 
o preceito do art. 172, § 2.0 , que conferiu estabilidade a 
todos os servidores que contassem, no mínimo, quatro 
anos de efetivo exercício. -

Sucede, no entanto, que inúmeros servidores não sa
tisfaziam o requisito de tempo de serviço, às vezes por 
um lapso mínimo, permanecendo em situação irregular. 
Embora servidores públicos, com até mais de vinte anos 
de serviço, falta-lhes o direito à estabilidade e todas as 
garantias decorrentes. 

Não nos cabe aqui questionar as razões de ordem 
administrativa que impeddam a adoção de procedimentos 
capazes de solucionar o impasse. Não nos compete outros
sim, a análise individual dos casos existentes, apurando 
destarte, possíveis irregularidades havidas contra expressa 
disposição constitucional. O momento requer a instaura
ção de um novo ordenamento jurídico, e a retomada da 
ordem institucional em novas bases, sem que se repitam 
ou mantenham situações equívocas. 

Estáveis todos os servidores, inicia-se uma nova etapa 
em que o mérito exclusivamente, aferido mediante pro
cesso seletivo adequàdo, será o único instrumento hábil à 
aquisição de estabilidade. 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTãO N.0 9, 984 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Nas operações de crédito por anteci-

pação de receita para Estados e Municípios, o sis
tema financeiro reduzirá a taxa de juros vigente 
no mercado em 50% (cinqüenta por cento). 

Art. Para contrair o empréstimo por ante-
cipação de receita o governador ou o prlefeito 
deverá previamente justificar a finalidade social 
ou o interesse público relevan.te para que se des-
tina a operação." -

Justificação 
Se o Governo Federal manifesta sempre preocupação 

com medidas de estímulo às atividades produtivas do País, 
seja do setor agrícola, industrial ou das micro, pequenas 
e médias empresas, adotando linhas especiais de finan. 
ciamento junto ao sistema financeiro público e privado, 
é impossível continual'lem os Estados e Municípios 'P.a•glmdo 
taxas vigentes no mercado sem nenhum favorecimento. 

Afinal, o interesse público e social está presente nos 
empréstimos por antecipação de receita, que tem :por ga
rantia os fundos públicos, e se destinam invariavelmente 
para atender a situações emergenciais de dificuldade fi
nanceira no cumprimento de compromissos inadiáveis. 

Eis a razão primordial porque é preciso apoiar uma 
medida em favor dos governadores e pref~itos ~este tipo 
de operação de crédito. 

Sala das Sessões. -Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTãO N.0 9.985 

Acresoonte-se onde couber o seguinte dispositivo: 
"Art._ o- :pe·tróleo exi.9tente no territóÍ'io na

cional, aí incluída a plataforma continental e 

compreendidos todos os hidrocarbonetos na;turais 
constitl}i. rproprieda;de da Nação, que exercerâ 
monopolio quanto a sua exploração produção re
fino, industrialização e comercialização, extensi
va aos seus derivados. 

§ 1.0 O instrumento para o exercício des•te 
monopólio são a Petróleo Brasileiro S/ A - PE
TROBRÁS e, nos setores pertinentes, as empresas 
que compõem o sistema PETROBR.AS. 

§ 2.0 -Fica vedado à iPETROBRAS firmar 
coiJJ.otratos ou acordos de qualquer natureza que 
,repres•ente.m alienação, associação ou tornem am
bíguo o poder de decisão e gestão sobre o mono
pólio, bem como a participacão em seus benefí-
cios." o 

J ustifiea.ç.ão 

No tocante à afirmação da soberania nacional sobre 
os recursos _minerais, o m~nopólio estatal do petróleo e, 
por consegumte, a Petrobras têm uma longa história de 
lutas e conquis.tas. 

A memorável campanha do '~.Pietróle.o é nosso" onde 
o povo brasileiro tomou a banâeira da soberania nas 
~ãó~, nos dá a refe;~ncia histórica para propor a con
tinUidade do monopolio estatal do petróleo ampliando-o 
e corrigindo distorções· que o regime militar implantou 
como a figura do contrato, de risco. 

Entendendo-se ·a importância es•tratégica que o con
trole do petróleo e dos derivados representa para uma 
nação, aceita-se e encampa-se a ampliação do monopó
lio do petróleo para as áreas de refino, industrialização 
e principalmente oomereia1izacão de derivados de pe-
tróleo. o •• 

iSe a produção, refino e industrialização são impor
tantes, os derivados de petróleo, como o óleo "diesel", óleo 
combustível industrial e a gasolina têm na monopolização 
da s'Ua comercialização um ponto de fundamental rele
vância, pois tanto o transporte de carga como o trans
porte pe~soal ;nos grandes centros,·depende d,este tópico 
de maneua d1reta. Um colapso no àbastecimento e na 
comercialização des·tes bens no Paf.so traria a total desar
ticulação da economia, criando assim uma situacão de 
C!l;QS - , ' 

~utr~ ques~ã~ .contemplada na nossa propos·ta é a 
doe :por fim defimtivamente aos contratos de risco que 
até agora só alienaram partes importantes do nosso sub
solo aos interesses estrangeiros, sem, no entanto trazer 
quaisquer benefícios ao País. Este tipo de contrato' dentro 
de um9:. á~ea tão estratégica: como a eneJ:'!gética, 'só traz 
dep~pd~nc1a, ama:rrando os mtere.sses nacionais às con-
vemenmas das multinacionais. · 

Sala das Sessões - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N.o 9, 986 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A Fazenda Nacional será repre~>enta

da, judicial e eX!trajudiciaJmente, em matéria fi
n~ceira, mbutária e patrimonial, pela Procura
doria Geral da Fazenda Nacional na forma da 
respectiva lei orgânica." . ' 

Justificação 
- ·A -Pl:<?posiçã? visa. pr?p~ci~, no interesse nacional, o 
esta;belec!~<:nto de l~tiottpçoes administrativas sólidas, 
que poss!bihter;r f!o continmdade da prestação de relevan
tes serV!ços publicas, ainda qtJando exis•tam crises polí-
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ticas. O fato de existir burocracias estáveis tem permiti
do a países, como a França e a Itália, manterem a eficácia 
de suas máquinas admínistrativas, mesmo quando a for
ma do Governo sofre alteração. 

A solução é lógica, pois libera o Ministério Público 
para exercer, em sua .plenitude, as novas e elevadas fun
ções que lhe são destinadas pelo texto constitucional e 
reconhecidas pela doutrina. Evita a duplicidade de fun
ções do Ministério Público 

Com efeito, rendo o Ministério Público fiscal da lei, 
por vezes, tal função entra em ch()que com a represen
tação - ou advocacia - da UniãD, como ocorre, por 
exemplo, com as hipóteses em que existem interesses de 
menores ou ausentes em questão. O conteúdo da propo
sição evita a possibilidade de a Fa:t!enda Nacional ficar 
sem defesa - ou sem defesa eficaz - quando prevalecer, 
em determinados casos, a função do Ministério Público 
sobre .a do advogado. 

É notório, e tem sido proclamado pela doutrina, que 
a defesa de interesses patrimoniais, ainda que da própria 
União, como atividade peculiar do advogado, não se com
patibiliza com as funções de fiscal da lei e de sua espe
cificidade constitucional. 

Pol'tanto, dos pontos de vista teórico e doutrinário, 
a representação judicial da União deve caber, com exclu
sividade, .aos Procuradores da Fazenda Nacional. Observa
se que, historicamente, a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, por si ou através das Procuradorias Regionais 
nos Estados e no Distrito Federal, tem uma intensa, pro
fícua e eficaz folha de serviços prestados ao País, em 
vários campos de atuação (assim, tem a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional atuado com intensidade, por 
exemplo, na administração e cobrança da Dívida Ativa, 
na representação extrajudicial da União). 

A proposição elimina o conflito de funções, e a 
ambigüidade representativa do Ministério Público, dotan
do a União de meios eficazes e eficientes no resguardo 
de seus direitos. 

Nota - Esta proposição resultou de sugestão de pro
curadores da Rlepública, os quais, inclusive, nos enseja
ram os informes e subsídios que a respaldam. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
Egidio Ferreira Lima. 

SUGESTAO N.0 9.987 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à ordem social, o seguinte dispositivo: 

"Nenhuma pessoa investida em função públi
ca de qualquer tipo ou natureza poderá receber 
mais de vinte e cinco vezes a remuneração míni
ma fixada para o setor público respectivo." 

Justificação 
Os descalabros que vêm ocorrendo nos mais diversos 

setores e instâncias da vida nacional, inclusive em Esta
dos onde se imaginava que tal não pudesse ocorrer, estão 
a indicar que falta na Carta Magna um referencial que 
possa servir de base para a ação moralizadora e capaz de 
fazer prevalecer os princípios éticos da parcimônia de 
gastos de dinheiros públicos. Por isso mesmo, é chegada 
a hora de se sugerir um tal dispositivo, o que ora tenho 
Q honra de fazer de forma não só a sanear o setor público 
como ao mesmo tempo instigar as estruturas do setor 
público a remunerar melhor aqueles que vivem na fím
bria da miserabilidade salarial na administração pública. 

Sala das Ses.sões, de abril de 1987. - Constituinte 
r.ta.noe-1 Moreira. 

•SUGESTAO N.0 9.988 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Será concedida uma redução de 50'1. 

(cinqüenta por cento) do IPI (Imposto sobre Pro
dutos Industrializados) a Estados e Municípios na 
aquisição de equipamentos rodoviários e de lim
peza pública." 

Justificação 

Os Estados e os Municípios, na maioria das vezes, vi
vem a braços com sérias dificuldades para adquirir equi
pamentos rodoviários (motoniveladoras, tratores, cami
nhões, etc.) e para melhor organizar os seus serviços de 
limpeza pública. 

É obrigação do Governo Federal criar um estímulo 
para atender àquela situação, o que será possível com 
a redução de 50% (cinqüenta por cento) do IPI a ser pago 
nas operações de compra daqueles equipamentos. 

Muitas vezes cogitada, a medida se impõe neste mo
mento de mudanças como fator de apoio a Estados e Mu
nicípios. 

Sala das Sessões. - Constituinte Hélio Manhães. 

SUGESTAO N.0 9.989 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa à organização do Estado, o seguinte dispo
sitivo: 

"As despesas de custeio não poderão exceder 
a 40% (quarenta por cento) da respectiva recei
ta orçamentária àa União, dos Estados, Municí
pios e Distrito Federal." 

Justificação 

Principalmente no âmbito dos Estados e dos Municí
pios, dado a incontinência decorrente da vocação para o 
.compadrio e para o nepotismo à custa dos cofres públicos, 
vem-se cometendo toda a sorte de exageros, de tal modo 
que essas Unidades da Federação vivem à míngua de ser
viços básicos e de infra-estrutura pelo fato de que os re
cursos necessários para cobrir a folha de pagamento dos 
funcionários públicos são sempre maiores do que as suas 
respectivas arrecadações. Urge incluir na Constituição os 
referenciais para sanear a administração da coisa pública 
nas três instâncias da Federação, sem o que se estaria 
institucionalizando o regime da impunidade e do esban
jámento dos recursos financeiros arrancados do povo des
te pobre País. 

Sala das Sessões. - Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTAO N.0 9.990 

Acrescente-se onde couber os seguintes dispositivos: , 
"Art. Os imóveis rurais terão seu apossa

menta assegurado, desde que desempenhem fun
ção social. 

Art. Será respeitado o direito de propriedade 
na forma do artigo anterior e em consonância 
com os devidos direitos." 

.Tustüicação 

Em pleno final do século 20 não é mais possível que 
figuras arcaicas como a do latifúndio improdutivo sejam 
preservadas no campo brasileiro. 
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Tanta terra ociosa e tantos sem terra para trabalhar. 
Esta situação é um crime contra a Nação e em particular 
contra toda a população mais humilde. 

Devemos garantir que a terra tenha função social 
obrigatoriamente. Avaliamos ser a terra uma dádiva da 
natureza e que portanto ,antes de ser do latifundiário é da 
Nação que dela necessita para dar sustento e trabalho 
a milhões e milhões de brasileiros. 

São sábias as palavras do Professor José Graziano da 
Silva do Instituto de Economia da Unicamp: "A terra é 
um ~eio de produção singular porque não é fruto do tra
balho humano, e portanto, não tem valor. A terra não é 
fabricada não é produzida. Ela é uma dádiva da natu
reza (ou 'de Deus para os que são religiosos) a toda a 
humanidade. Ela só tem preço porque aquele que chegou 
primeiro se apropriou daquele pedaço de chão e se_ arro
gou ser dono. Acontece que a: terr~, a~sim como, nao foi 
fabricada (produzida), tambem nao e rel?rodutr~el. Ou 
seja, ela não se pode tornar um bem peremvel, pms deve 
ser legada às gerações futuras". 

"Assim, os que se dizem donos de terras têm n!a ver
dade apenas o direito ao seu uso e o dever supremo de 
preservá-las." 

Para nós esta Constituinte deve impor limites ao di
reito individual de propriedade e uso das terras. rurais pois 
elas deverão ter um único senhor para cumpnr sua fun
ção social: o povo brasileiro. 

Sala das Sessões. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTAO N.0 9.991 

Acrescentem-se onde couber os seguintes dispositivos: 
"Art. Todo o imóvel rural que não esteja 

cumprindo sua função social é passível de desa
propriação por interesse social. 

Parágrafo único. O valor da indenização pa
ga ao proprietário cujo imóvel rural não esteja 
cumprindo sua função social não poderá ultra
passar o valor declarado para efeitos de tribu
tação. 

Art. Os imóveis rurais que não cumprem 
sua função social não poderão beneficiar-se de 
crédito, subsídios ou incentivos governamentais. 

Art. Deverão ser arrecadadas para fins de 
reforma agrária as terras que tiverem perman~
cido totalmente ociosas durante três anos con
secutivos." 

Justificação 

Para que tenhamos assegurado que a função social 
da terra será de fato cumprida, necessitamos introduzir 
na Constituição mecanismos que garantam a sua viabili
zação. 

Neste sentido, explicitar no texto constitucional que 
será desapropriado todo imóvel rural que não esteja cum
prindo sua função social é parte das ações necessárias 
para garantir a implantação da reforma agrária. 

Mas a desapropriação com indenização para o antigo 
proprietário não pode ser um prêmio para quem por 
muitos anos .deixou improdutiva a terra. Deve, sim, ser 
um agravo p'ara quem há muito vem onerando a Nação 
com a recusa de colocar para produzir o seu imóvel rural. 

l!l voz corrente que as· indenizações de terras para 
reforma agrária são no fundo um benefício aos latifun-

diários que entregam as piores terras por preços super
valorizados, sangrando assim os cofres do País em seu 
benefício. 

Para corrigir esta situação propomos que a indeniza
ção não ultrapasse o valor declarado para efeitos de tri
butaçãiJ, poic; é de todos sabido, que, além de não deixarem 
a terra produzir, os latifundiários e grandes fazendeiros 
em geral ainda sonegam fábulas aos cofres públicos sub
avaliando suas propriedades para efeito de tributação. 

Deste modo seria corrigida inicialmente esta situação 
injusta para o conjunto da nação. 

Sala das Sessões, Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTAO N.0 9.992 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo: 
"Art. O Estado garantirá aos que vivem da 

terra o acesso a esse meio de produção e o apoio 
técnico e financeiro necessário para que a utili
zem adequadamente." 

Justificação 
Para que tenhamos uma verdadeira reforma agrária 

no País, e, portanto, resolvamos um dos mais graves pro
blemas nacionais, é preciso que diversos dispositivos sejam 
implantados na nova Constituição. 

. Reforma agrária hoje no Brasil é sinônimo de paz so
ma! no c'ampo, de mais alimentos produzidos, de menos 
desemprego no campo e principalmente nas cidades e, en
fim, de um futuro mais próspero para todos nós. 

Assim, o primeiro princípio a ser cravado no novo tex
to constitucional é esse que garanta terra para quem nela 
trabalhe. Quando optamos por essa definição é com a cer
teza de que a situação de injustiça hoje existente, como os 
latifúndios improdutivos espalhados por todo o Pais e mi
lhões de lavradores sem terra perambulando à procura de 
trabalho e justiça, não pode prosseguir e que a terra como 
dádiva da natureza deve ser de todos que nela querem 
trabalhar. 

Mas a terra nua não é tudo de que necessitamos para 
dar solução a esse problema. Já tivemos algumas expe
riências que mostraram que além da terra é necessário 
que se dê ao agricultor apoio e condições para produzir. 
Fornecer assistência técnica ao pequeno e médio agricul
tor dando acesso às técnicas mais modernas de plantio, 
conservação de solo, irrigação e armazenamento é pres
suposto básico para o sucesso da reforma agrária. 

Além da assistência técnica devemos oferecer aos mi
lhões de agricultores que serão beneficiados pela reforma 
agrária apoio financeiro para custear a produção e garan
tir o pleno aproveitamento da terra. 

Este é o caminho para corrigirmos a situação de desi
quilíbrio que temos implantado no campo brasileiro. 

Sala das Sessões, Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTAO N.0 9.993 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Poder Legislativo, o seguinte dispositivo: 

"Ato especial de iniciativa do Congresso Nacio
nal-disporá sob as formas de controle valorativo e 
político da ação do Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, ajuizando sobre a justeza e a 
pertinência dos seús atos perante a Constituição e 
as leis." 
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Justificação 
Durante muitos anos não se compreendeu neste País 

que é necessário definir dispositivos e referenciais capa
zes de permitir o controle da ação do Presidente da Repú
blica e seus ministros principalmente quando se leva em 
conta que, na condição de executivos, estão aplicando e 
usando dinheiros públicos. Nos países mais sérios deste 
planeta há centenas de anos o povo só contribui com tri
butos por sab,er como os dinheiros públicos estão sendo 
aplicados e sob que preceitos normativos aprovados pelo 
povo através de seus representantes mais legítimos. Entre 
nós, nos últimos vinte e três anos o Congresso Nacionál 
levou quase quinze anos para regulamentar o art. 45 da 
Constituição e produziu norma tímida e inócua. 

De fato, a norma não foi além da criação de mais 
duas comissões (nas duas Casas do Legislativo) para car
torialmente solicitar informações (sic) ao Poder Executivo! 
O controle há de ser politico e valorativo da ação dos ges
tores da coisa pública, e não se pode deixar por menos sob 
pena de se perpetuar entre nós a politica da impunidade, 
com tudo que tem de ignóbil no estado contemporâneo. 

Sala das Sessões, Constituinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.994 

Acrescente-se, onde couber o seguinte dispositivo: 
"Art. Deverá ser elaborada periodicamente 

uma política nacional e integrada de saúde pública, 
observadas e respeitadas as características de cada 
região. ' 

Art. · Serão criados os Conselhos Comuni
tários de Saúde em nivei Federal, Estadual e Mu-

. ntcipal, éleitos. diretamente pela comunidade, aos 
quais caberá deliberar sobre a politica de saúde, 
bem como controlar a execução dessa política, a 
aplicação e a distribuição das vérbas dos órgãos 
públicos responsáveis pela saúde. 

Parágrafo único. O Conselho Federal de 
Saúde Pública será composto por representantes 
dos conselhos estaduais, dos ministérios ligados 
à área de saúde e de outras entidades de caráter 
nacional ligadas a área de saúde." 

Justificação 

Para a implantação de uma política de ·saúde que aten
da aos reais interesses da população, além de recursos 
financeiros su:f:icientes, precisamos do estabelecimento de 
uma política de saúde que leve em conta as características 
ae cada região do País e da participação popular na defi
nição dessa politica. 

Portanto, a definição constitucional de que periodica
mente será revista a política de saúde do País e mais que 
isto, que o principal definidor desta política será tam
bém o principal atingido por ela, ou seja a comunidade, 
teremos condições de realmente melhorarmos a situação 
da saúde em todo o Território nacional. 

A comunidade; na nossa proposta, será chamada a in
tervir na área da saúde via os conselhos comunitários de 
saúde, que, eleita diretamente, controlará desde a aplica
ção e distribuição das verbas dos órgãos públicos até a 
elaboração da política de saúde que mais se adapta à 
éada comunidade. Ninguém melhor para definir as prio
ridades a serem trabalhadas do que o conjunto da socie
çl.a.de , que delas se servirá. 
· Deste modo, a gerência dos bens públicos ligados à 
saúde será moralizada e agilizada, com o fim das fraudes 

do INPS, por exemplo, e a melhoria no padrão de atendi
mento em todo o País. 

Sala das Sessões. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N. 0 9. 995 

Acrescente-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

. ."Art. A U?iversidade se caracteriza pela 
atividade de ensmo, pesquisa e extensão de servi
~o~ ~ com~ni~ade, e será gerenciada em regime 
JUridico propno, garantida a plena autonomia da 
instituição. 
. Art. A universidade pública deve ser parte 
mtegrante do processo de elaboração da política 
de cultura, ciência e tecnologia do País. 

.Justificação 
Se o ensino como um todo, em nosso País foi violen

t~~e~?-te r~J:>aixado e esmagado como formadbr de cons
~len~I~ cr1tica dur~te os períodos de ditaduras que nos 
mfelicita~am, a. umversidade particularmente foi atingida 
de mane1ra mais brutal. 

Desvirtuaram o significado da universidade trans
formando-a em mera fábrica de diplomas e forma'dora de 
mão-de-obra especializada barata. 

Se antes da famigerada reforma universitária tínha
mos 2/3 dos universitários brasileiros em universidades 
públicas, hoje temos mais de 2/3 dos aproximadamente 
1. 600.000 universitários em faculdades particulares com-
prando a peso de ouro o seu 'diploma. ' 

Foi a universidade, nos últimos 22 anos afastada da 
sociedade, pois sempre foi, e sem dúvida continuará sendo, 
foco de resistência democrática, pois a ciência, a cultura 
e a tec~olo_gia que ela produz são1 necessariamente, críti
cas, pms sao fruto da· pesquisa e de avanço do conheci
Il1ento da humanidade, numa interação dialética com este 
9onhecimento. · 

Por este motivo violentaram a autonomia· universitá
ria a pesquisa e extensão, permitindo que apenas o ensino 
ainda que debilmente, continuasse a ser ministrado. ' 

Mas o ente universidade não funciona sem o trinômio 
ensino, pesquisa e extensão, sendo necessária completa 
autonomia para que a sua capacidade criativa seja com
pletamente utilizada. 

Portanto, avaliamos fundamental garantir constitucio
nalmente a autonomia universitária, assegurando também 
que ela, como um dos principais pólos de desenvolvimento 
cultural, tecnológico e científico nacional participe ativa
mente e diretamente na formulação dessas políticas. 

Sala das Sessões, Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N.0 9.996 

Acrescentem-se onde couber o~ seguintes dispositivos: 
"Art. O Estado poderá transferir a parti-

culares que se qualifiquem para o trabalho rural, 
o direito de superfícies sobre as terras públicas 
destinados à exploração agrícola, pecuária florestal 
ou similar. ' 

Parágrafo único. As terras públicas em geral 
excetuando-se aquelas cujas posses forem reconhe
cidas pelo poder público e as reservadas à destina
ção especial e pública, incorporam-se ao acervo 
fundiário do programa de reforma sem exigência 
do pa~amento de indenização." 
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Justificação 
Neste processo de reforma agrária que estamos ten

tando implantar no País devemos levar em conta como 
terras próprias para o assentamento de milhares de famí
lias a pertencentes a União, estados e municípios. 

Para que o processo seja ágil, o conjunto das terras 
públicas, com exceção daquelas já anteriormente destina
das ao uso público, deve ser incorporado imediatamente 
ao acervo fundiário do programa de reforma agrária, sem 
que seja devido pela União qualquer indenização, pois o 
retorno social que o assentamento de milhares de famílias 
trará em termos de produção de alimentos, geração de 
impostos, absorção de mão-de-obra hoje excedente nos 
centros urbanos e da fixação do homem ao campo, já será 
sem dúvida, o maior ganho que a Nação pode esperar. 

Mas para que estas ações não sejam travadas pela buro
cracia legal, devemos garantir explicitamente no novo texto 
constitucional este preceito, reforçando as~im a questão 
da reforma agrária como uma das prioritáriàs para o Paíi. 

Sala das Sessões, Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N.0 9.997 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, na 
parte relativa ao Poder Legislativo, o seguinte dispositivo: 

"Nas sessões do Congresso Nacional o critério 
de votação não guardará correspondência com as 
Casas de origem dos parlamentares, votando sena
dores e deputados simplesmente na condição de 
congressista." 

Justificação 

Ainda são de recente memória os golpes de mão que 
foram dados na Constituição e nos regimentos internos 
das Casas do Congresso Nacional para assegurar maioria 
de votos em favor de proposições do Governo, ou, melhor 
ainda, para derrubar proposições consideradas contrárias 
aos interesses dos detentores do Poder. :É preciso resta
belecer o princípio de que, com prerrogativas expressa
mente consignadas na Constituição Federal, o Congresso 
Nacional funciona como uma terceira Casa do Legislativo 
e, como tal, há de ter o seu próprio critério de discussão 
e votação de proposições. Neste. caso, qualquer tentativa 
de fazer prevalecer a identidade de origem dos parlamen
tares é não apenas inadmissível como também atentató
ria das sadias práticas parlamentares que justificam a 
confiança do povo nas excelências do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, de de 1987. - Consti-
tuinte Manoel Moreira. 

SUGESTÃO N.0 9.998 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo: 

"Art. A atenção à saúde é um direito asse-
gurado a todos os habitantes do Território nacio
nal, sem discriminação, de acordo com o conhe
cimento científico, a tecnologia ~ os recursos dis
poníveis, com vistas a assegurar a conquista pro
gressiva de melhores padrões de saúde para a po
pulação. 

Art. O direito à saúde significa a garantia, 
pelo Estado, de condi~ões dignas de vida e de 
acesso gratuito, universal e igualitário às ações e 
serviços de promoção, proteção e recuperação de 
saúde em todos os níveis. 

Parágrafo único. São consideradas ações 
próprias de proteção, recuperação e promoção da 
saúde as seguintes: 

a) saneamento ambiental; 

b) controle de condições de ambiente de tra
balho; 

c) vigilância sanitária sobre os alimentos, me-
dicamentos e outros produtos de consumo humano; 

d) controle de condições ambientais; 
e) vigilância epidemiológica e nutricional; 
f) medidas preventivas específicas contra do-

enças; 

g) atenção odontológica; 
h) assistência farmacêutica; 

i) medidas de reabilitação e reintegração; 
j) educação para a saúde. 

Art. O conjunto de ações de promoção, pro-
teção e recuperação de saúde é uma função de 
natureza pública, cabendo ao Estado a sua nor
matização e execução." 

Justificação 
A definição na nova •Constituição da saúde como um 

direito de todos e um dever do Estado e a implantação de 
mecanism~ que deixe bem clara esta situação, segura
mente sera um grande avanço rumo a construção de uma 
sociedade mais justa e humana. 

Hoje, temos no País uma situação extremamente caó
tica com os serviços básicos de saúde sendo oferecidos a 
população pelo INPS e hospitais conveniados de maneira 
bastante precária. 

As filas para se conseguir uma consulta médica são 
imensas e já se tornaram folclóricas. Internação, nem 
pensar, pois é quase impossível conseguir rapidamente. 
Assistência odontológica nunca existiu de fato. Doenças 
como as de ·Chagas, malária, dengue, alastram-se pelo 
País sem que as campanhas de controle tenham o resultado 
esperado pois carecem de recursos e material humano. 

Com este quadro montado, vemos nitidamente que a 
saúde do povo brasileiro vai muito mal, e se ela vai mal 
a Nação também vai mal. 

Portanto, para que tenhamos condições de reverter 
este quadro é absolutamente necessário que a nova Consti
tuição traga expresso no seu texto que a saúde é dever do 
Estado, e quais são as ações consideradas de proteção, re
cuperação e promoção da saúde, pois, assim será mais fácil 
na lei ordinária garantir que o disposto na Constituição 
seja cumprido. - Constituinte Percival Muniz. 

SUGESTÃO N.0 9.999 

Acrescente-se onde couber o seguinte dispositivo: 

"Art. Os recursos públicos destinados à 
educação serão aplicados exclusivamente nos sis
temas de ensino criados, mantidos e controlados 
pela União, Estados e Municípios." 

Justificação 
Estamos assistindo atualmente um verdadeiro "terre

moto", com os donos de escolas particulares invadindo o 
Congresso Nacional para assediar os constituintes com uma 



634 Sexta-feira 29 DIARJO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

proposta que chega causar estranheza partindo de quem 
parte: ensino público e gratuito para todos indiscrimina
damente. 

Querem estes senhores que o Estado forneça ensino 
gratuito à população através da rede oficial de ensino e 
da rede particular de escolas. 

Obviamente não pensam em transformar parte de seus 
gordos lucros em bolsas de estudo a serem distribu~das à 
população. Querem, sim, que o Estado pague por uma par
cela, senão a totalidade dos alunos que nestes colégios se 
matricularem. 

Querem que o dinheiro do contribuinte, arrecadado 
através dos impostos, seja a eles repassados, transforman
do-se assim em parte dos seus custos e dos seus lucros. 
Em outras palavras, querem que paguemos para eles terem 
lucro com o ensino. Não podemos concordar com isto. 

Um País com o volume de problemas que possui não 
se pode dar ao luxo de transferir recursos para engordar 
o lucro dos donos de escolas. Nem se tivéssemos recursos 
financeiros em abundância seria hcito moralmente trans
ferir o dinheiro do contribuinte para o bolso do empresário. 

Portanto, cabe a esta Constituinte tomar uma atitude 
corajosa e de princípio garantindo que os recursos públicos 
destinados à educação sejam aplicados exclusivamente nos 
sistemas de ensino criados, mantidos e controlados pela 
União, Estados e municípios. - Const.itudnLe Percival 
Muniz. 

SUGESTAO N.0 10.000 

Acrescentem-se onde couber os seguintes dispositivos: 
"Art. Deverá ser fixado em lei o número 

máximo de módulos rurais apropriáveis por pessoa 
física ou jurídica. 

Art. Pessoas físicas ou jurídicas estrangei-
ras não poderão possuir terras no País com área 
superior a 3 módulos rurais. No caso, das pessoas 
jurídicas, em hipótese alguma poderão beneficiar
se da concessão de terras públicas." 

Justificação 

A apresentação desta proposta vem no sentido de que
brar de vez com a estrutura latifundiária existente no 
País. 

A quebra do latifúndio significa o fim da subordina
ção quase absoluta dos trabalhadores rurais, dos campo
neses, dos posseiros, dos sem-terra ao poder econômico 
e ao poder político dos que detêm o monopólio da terra. 

Assim, o domínio sobre grandes propriedades repre
senta tão-somente o entesouramento, a manutenção destas 
áreas como reserva de valor, como especulação imobiliá
ria, como fator de prestígio político e social, como meio 
de dominação de milhões de brasileiros. 

A melhor distribuição da propriedade da terra, com 
a definição da área máxima que as pessoas físicas ou jurí
dicas poderão possuir, ao contrário, representa - além 
de contribuir para o aumento da produção e da produti
vidade agr.cola- um dos instrumentos mais válidos para 
incorporar ao pleno exercício da cidadania milhões de 
brasileiros excluídos da vida cívica e dos benefícios do 
progresso social. 

Por último, a limitação da propriedade em 3 módulos 
rurais a estrangeiros e a completa proibição de ·pessoa 
jurídica beneficiar-se da concessão de terras públicas, 
vem no sentido de garantir a soberania nacional e a manu
tenção do principal objetivo da reforma agrária que é a 
de dar terra para o campesinato e não para os grupos 
econômicos. - Constituinte Percival Muniz. 


